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4 	PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°00112011 

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS, DE QUE TRATA O ARTIGO 

37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

4 
• 

PROJETO DE LEI N°00212011 

• "FIXA O VALOR DO INCENTIVO DE CUSTEIO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE". 

PROJETO DE LEI N°00312011 

• 
"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO MUNICIPIO PARA CELEBRAR CONVÉNIO JUNTO Á CASA DE 

CARIDADE SANTA TEREZA". 

• 	PROJETO DE LEI N°00512011 

• "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE MUDA DE CUSTO A ALUNOS CARENTES DO 

• MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°00612011 • 
• 

"ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N0005/2005 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO, PLANO DE CARGOS E 

o 	REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DE SANTO ANTÕNIODO ITAMBÉ-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• PROJETO DE LEI N°00712011 

• "DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DE ÁREA RURAL PARA ÁREA URBANA PARA FINS DE 

• LOTEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°00812011 
4 
• 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM TODAS AS SUAS 

Ia 	
MODALIDADES". 

• PROJETO DE LEI N°00912011 

• "DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS DE FICHA ESPECIFICA DO ORÇAMENTO EM VIGOR", 

PROJETO DE LEI N001012011 

• "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2012 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

• 	PROJETO DE LEI N°011/2011 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO 
4 	VALOR DE 1.262.000,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL REAIS)". 
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PROJETO DE LEI N°012/2011 

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O SR. JOSÉ CÂNDIDO GONÇALVES PROMOVER A PARTILHA DE 

TERRENO". 

PROJETO DE LEI N°013/2011 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO NO 

VALOR DE R$ 69.000,00 (SESSENTA E NOVE MIL REAIS)". 

PROJETO DE LEI N°015/2011 

"INSTITUI NORMAS GERAIS PARA O TRATAMENTO Às MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°016/2011 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N°291, DE 07/12/2009 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO 

PERÍOADO DE 2010 A 2013". 

PROJETO DE LEI N°017/2011 

"ALTERA OS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N°325, DE 05/07/2011 QUE DISPÕE SOBRE DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ PARA 

EXERCÍCIO DE 2012". 

PROJETO DE LEI N°018/2011 

"AQLTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 50  DO PROJETO DE LEI 018/2011, QUE ESTIMA A RECEITA E 

FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG PARA O EXERCÍCIO DE 

2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°019/2011 

"DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ". 

PROJETO DE LEI N°020/2011 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N°291 DE 07/12/2009 QUE DISPÕE SOBRE O PIANO PLURIANUAL 

DO PERÍODO DE 2010 A 2013". 

PROJETO DE LEI N°021/2011 

"ALTERA OS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N°325 DE 05/07/2011 QUE DISPÕE SOBRE DIRETRIZES 

PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ PARA O 

EXERCÍCIO DE 2012". 
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4 	PROJETO DE LEI N°022/2011 

4 
"CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE NIVEL TÉCNICO- PROFISSIONAL NO QUADRO DE 

PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

	

4 	MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE PROFISSIONAIS PARA OCUPAÇÃO DAS VAGAS 

• E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
4 

	

s 	PROJETO DE LEI N°023/2011 

	

* 	"DISPÓE SOBRE A ATUALIZAÇAÓ DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO E 

	

4 	COMISSIONADO DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

1 

	

1 	PROJETO DE LEI N°024/2011 

	

1 	"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

• PROVIDÊNCIAS". 

PROJETO DE LEI N°025/2011 

	

1 	"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

	

1 	PROVIDÊNCIAS". 
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Câmara Municipal de Santo Antônio ao ltambê - MG 

Recebienijj iO 	 IS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMEÉ 
Estado de Minas Gerais 

4 
GF 	

MENSAGEM N° 001, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Gw 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

e 
e 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 61 da Lei 

Orgânica do Município e § 1°, do art. 66, da Constituição Federal, decidi vetar, 

por inconstitucionalidade, disposições do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a 

* 	revisão geral anual para os servidores públicos, de que trata o art. 37, X, da 

t Constituição Federal e dá outras providências". 
0 

4 	 Ouvido, a Procuradoria Geral do Município manifestou-se quanto aos 

dispositivos a seguir vetados: 

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

4 	suplementares até o limite de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos 

• por cento) do valor total do orçamento vigente nas dotações que se fizerem 

* 	in!uficientes, podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de 

• doações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 4.320/64. 

4 	Razões do veto  * 
Determina o art. 37, X, da Constituição Federal que "a remuneração dos 

servidores públicos e o subsídio de que trata o § 41  do art. 39 somente poderão 

ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 

cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

• 
distinção de índices". 	 / 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Esse dispositivo visa assegurar ao servidor público a revisão de 

sua remuneração, assegurando seu valor real e compensando quanto às perdas 

4 	da inflação. 

4 
4 	 Dessa forma, cumprindo o comando constitucional, a Administração 

• atual enviou projeto de Lei à egrégia Casa Legislativa, visando regulamentar a 
4 	questão. 

4 
Entretanto, apesar da aprovação do citado projeto, houve, através de 

4 	emenda, a supressão do art. 21  do documento, pelo qual autorizava o Chefe do 

* 	Poder Executivo a abrir créditos suplementares até o limite de 5,88% (cinco 

inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) do valor total do orçamento vigente 

nas dotações que se fizerem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar-se de 

4 	anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 

4.320/64. 
4 

Essa autorização de crédito suplementar tem como objetivo assegurar 

dotação orçamentária para cobrir o aumento com os gastos com Pessoal. Isso 

• porque o art. 167 da Constituição Federal veda, expressamente, a realização 

* 	de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

4 	orçamentários ou adicionais. 

4 
* 	 Visando regulamentar esse dispositivo, a Lei Complementar N. 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal preceitua as seguintes regras: 

4 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

4 	geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 

• 17. 

4 
4 Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete,7  

4 	aumento da despesa será acompanhado de: 	 7' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

GF 
	orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

to 
	plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

40 

4 	§ lO Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

4 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

4 	
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 

não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

4 
li - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

4 	conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

4 	infrinja qualquer de suas disposições. 

() 
4 

§ 40  As normas do caput constituem condição prévia para: 

4 
4 	1 - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

Ademais, prevê a Lei Federal 10.026/2000 - Lei de Crimes Fiscais: 

"Art. 359-13.  Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenhagv' 

sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:" 
 

4 	"Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." 
4 
* "Art. 359-O.  Ordenar despesa não autorizada por lei:" 
4 
4 	"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." 
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Santo Antônio do ltambé - MG, 11 de fevereiro de 2011. 

José August ilva Neto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

 

Assim, segundo disposto nos artigos anteriores, os projetos de lei 

Gw 	que acarretem alteração orçamentária, não originariamente previstas, 

4 	somente podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o plano 

* 	plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias e indiquem os recursos 

• necessários, sob pena de incidir em crime o responsável. 
0 
4 	 Vê-se, dessa forma, que a emenda ao projeto de Lei Complementar N. 

001/2011 tornou-o totalmente inconstitucional, já que o aumento não possui 
4 	dotação orçamentária suficiente para cobertura da despesa. 

4 	 Concluindo, Senhor Presidente, não há outra forma a não ser vetar, por 

inconstitucional idade, o projeto em debate. 
4 

Essas são as razões que me levam a vetar o projeto em causa, as quais 

ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Casa Legislativa 

4 	
Municipal. 
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Prefeito Municipal 

REJEITADO COM 05 VOTOS 
Contra  - O 5 -  votos 
A Favor  - Ok- 	votos 
Abstenção  -  votos 
Em Branco - 	votos 
Em k'ae  j .3°cussao 
Em  J.r'i  Votação 
Em  14 /  . i /OI4  

- 01901 
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PARECER JURÍDICO 

4 	Solicitante: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé. 

4 
Assunto: Veto ao Projeto de Lei Complementar nQ 001/2011. 

4 
Trata-se de parecer em análise aos termos das razões do Veto interposto pelo MD. 
Prefeito Municipal ao projeto de Lei Complementar nQ 001/2011, que sendo de sua 
autoria, teve tramitação regular, sofreu emenda supressiva e foi aprovado pelo Poder 
Legislativo. 

O Autor alega que pelo fato da emenda supressiva ter retirado o artigo 22  do Projeto, o 
autor, diz que este se tornou inconstitucional! Ora, nada mais inverídico e equivocado. 

tJ 
A Constituição primeiramente OBRIGA ao chefe do Executivo a cumprir a revisão 

4 	geral anual sem qualquer exceção, ou seja, deve ser feita a revisão, que ressalte-se, não 
é aumento do salário. 

4 

4 	Todos sabemos que o orçamento vigente prevê com folga o numerário para o 

4 	pagamento dos servidores neste ano de 2011, mesmo com o aumento. 

4 
* 	Se o Prefeito vetou o projeto foi porque queria ter aprovado uma LIBERAÇÃO geral 

do orçamento nos seus valores, para que possa utilizá-lo da forma que quiser e sem 
qualquer fiscalização por parte do Legislativo, fato que a atual legislatura não mais 

4 	acatará. 

4 
Se o prefeito pretende suplementar suas dotações orçamentárias, doravante deverá 
apresentar as específicas e justas razões, e não tentar colocá-la injustificadamente em 

4 	
projetos de apelo popular 

Postas estas considerações, reiteramos no parecer emitido no curso da tramitação do 
projeto em tela, e afirmamos que é totalmente infundada a alegação de 
inconstitucionalidade posta pelo prefeito nas razões do veto, DONDE OPINAMOS 

4 	PELA SUA DERRUBADA, para que o projeto de lei 001/2011 tenha aprovação e passe 
4 	a integrar o mundo jurídico, garantindo aos servidores a revisão anual de seus 
4 	vencimentos. 
4 
4 	Salvo melhor juízo, é o nosso parecer. 

4 
4 
4 	 Dr. Daniel Saunders Rodrigues 

4 	 Consultor Jurídico 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNP,J: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal n° 	/2011. 

"Dispõe sobre a revisão geral anual para os servidores 

públicos, de que trata o art. 37, X, da Constituição Federal 

e dá outras providências". 

O PREFEITO MIJNICI 
	

E "TO ANTONIO DO 

• ITAMBÉ: 

4 
• e eu sanciono e 

Faço saber que o PodériJis 

romulgo a seguinte Lei 

ivo$kmicipal aprovou 

4 

em vista o dispo 

todos os seus 
111110  

• 
quantum de 5,88% 

• 
incidente sobre a m 

rt. 1°  O Municipio de Santo Ai 

no art. 37, X, da 	ituiç Constã 

vidores públicos, reajuste er 

(cinco inteiros e oitenta e oito 

smo. 

ltambé, tendo 

'ederal concederá a 

cetÍ vencimento, no 

èntésimos por cento) 

• Ø 	. . 	 :. 
Art 20  Esta Lei ehtra em vigor na data de sua 

• publicação-revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus 

• 4 	efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011. 

4 
4 
	

Santo Antonio do ltambé, 	 de 	  de 2011. 

José Augusto da Silva Neto 

Prefeito Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03 /2011  

"Dispõe sobre a revisão geral anual para os servidores 

públicos, de que trata o art. 37, X, da Constituição 

Federal e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O Município de Santo Antonio do ltambé, tendo em vista 

o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, concederá a todos os 

seus servidores públicos, reajuste em seu vencimento, no quantum de 

5,86% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) incidente 

sobre a mesmo. 

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos suplementares até o limite de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e 

oito centésimos por cento) do valor total do orçamento vigente nas 

dotações que se fizerem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar-se de 

anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 

4320/64. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2011. 

Santo Antonio do ltambé - MG, aos 25 de janeiro de 2011. 

José Auust9' ï(va Neto 

Prefeito Municipal 

Rp\JOdO QOIY1 Ërriendci bupre.ss"° 
4. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
4 	 Rua Aristides Alves N°54 - Centro 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
6 	 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0,4 /2011  
4 
6 	 "Dispõe sobre a revisão geral anual para os servidores 

públicos, de que trata o art. 37, X, da Constituição 

Federal e dá outras providências". 

4 
4 
• O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÊ: 

* 

	

	 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

4 
6 

	

	 Art. P O Município de Santo Antonio do ltambé, tendo em vista 

o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, concederá a todos os 
4 	seus servidores públicos, reajuste em seu vencimento, no quantum de 

: 	5,88% (cinco inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) incidente 

sobre a mesmo. 

4 
Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

• 
créditos suplementares até o limite de 5,88% (cinco inteiros e oitenta e 

• oito centésimos por cento) do valor total do orçamento vigente nas 

L 

	

	dotações que se fizerem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar-se de 

anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 

• 4320/64. 

4 
4 	 Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
4 	revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2011. 
4 
e 
4 

• 
• José Auuog1a Silva Neto 

Prefeito Municipal 

Ok. Projelo dc L; @onnpkmen 

apto do 
• 

Ej-c "L 	 v, 00 C' 
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Santo Antonio do ltambé - MG, aos 25 de janeiro de 2011. 
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Edelvânlo Santos da Silva 

Vereador 

iL.  
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

0,1  c*&.  
%ieyverson Mourão dos Santos 

Vereador 

Valdete Rodrigues Mcirtins 

Vereador 

Reynaido Euzéro Ferreira 

Vereador 
Vilmar Rodrigues dos Santos 

Vereador 

te Jerônimo Gonçalves 

Secretário 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

EMENDA SUPRESSIVA. 

Os Vereadores abaixo assinados apresentam a presente Emenda 

Supressiva ao Projeto de Lei Complementar nQ 001/2011, nos seguintes 

termos: 

Art. l - Fica suprimida a integralidade do artigo 22  do Projeto de Lei 

Complementar n2  001/2011, "que dispõe sobre a revisão geral anual para 

os servidores públicos municipais" 

Câmara Municipal de Santo António do tØté;aós 07 de fevereiro de 2011. 

José dat$lØ 

Vice - Pre$ÍdØ 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



ámara Municipal de Santo Antônio do itambê - MIS 

RecebiemJ6JQf9 4 

Assinalur .  1 do responsão 

Art. 10  O Município de Santo Antônio do Itambé, tendo em vista o disposto no art. 1° da 

Portaria n° 3.178, de 19 de outubro de 2010, exarada pelo Ministro da Saúde, concederá aos 

Agentes Comunitários de Saúde em atividade, reajuste em seu vencimento. 

Art. 2° Fixa em R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais) por Agente Comunitário de Saúde - 

ACS em atividade, a cada mês, o valor do Incentivo Financeiro referente aos Agentes 

Comunitários de Saúde das estratégias, Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da 

Família. 

§ 10 Estabelecer como base de cálculo do valor a ser transferido ao Município, o número de 

ACS registrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema Nacional de Informação 

definido para este fim, no mês anterior à respectiva competência financeira. 

Art. 3° Os recursos orçamentários correram por conta do orçamento vigente no município, 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o 

limite de 30% (trinta inteiros por cento), do valor total do orçamento vigente nas dotações 
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Piso de Atenção Básica - Saúde da Família. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambá 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° O-4201 1 

"Fixa o valor do incentivo de custeio de 

Agentes Comunitários de Saúde". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 



CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado em  ii /Qyra_f_&O1 1 

votação com  o8 - votos. 

Presidente 
Santo Antônio doltambé  ii  214 /cQOkI  
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

que se fizerem insuficientes, podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total 

de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 4320/64. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011. 

Santo Antônio do Itambé - MG, aos 14 de fevereiro de 2011. 

José Au%hhaÇila Neto 

Prefeito Municipal 

povcdo cürn Cme,ndcx. 

ámara Municipal do Sei António do Ptan,bé - MC 

ReoeeJÇCi&  % 4 

Assnatu do respon 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do It?mbé, aos lide abril de 2011 

José dó Coníceiçao,, 
VIC! — PresideS' 

Valde e Jerônimo Gonçalves 

Secretário 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

EMENDA MODIFICATIVA. 

Os Vereadores abaixo assinados apresentam a presente Emenda 

Supressiva ao Projeto de Lei Complementar n9 002/2011, nos seguintes 

termos: - 

.Art. 1 - O artigo 42  do Projeto de Lei 002/2011 passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 42 - Fica o Chefe do Poder Executivo autbrizado a abrir 

créditos suplementares de até áO% (trintd por cento) da dotação 

orçamentária que suporta os custos d6 remuneração dos m  

servidores atendidos por esta lei, exclusivamente." 

Vereador 
	

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio cio Itambé / MG 

Edelvônio Santos da Silva 

Vereador 

 

Ineyverson Mourão dos Santos 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
	

Valdete Rodrigues M." ins 

Vereador - 	 Vereador 

Reynaldõ Euzébio Ferreira 	 Viimar Rodrigues dos Santos 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Lei Municipal n° 	12011. 

"Fixa o valor de incentivo de 
custeio de Agentes Comunitários de 
Saúde." 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do ltambé faço saber que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

........ . 
Art. 11  - O Município de Santo Antônio do Itamb4 tendo em vista o disposto no 

art. 10  da Portaria n° 3.178 de 10 de outubro de 2010 exarada pelo Ministério da 
Saúde, concederá 	 Comurutarios de 	de ktn  atividade reaiuste em seu 
vepcmento 

Art. 2° - Fixa em R$ 71400 (setecentos, e' quatqve reais) por Agentes 
Comunitários de -Saúde - ÃCS em atividade a cadá . mê, o valor de Incentivo 
Financeiro referente aos Agentes Comunitários de Sai4e das estratégias,Agentes 
Comunitários desaúdee Saúde da Família. 

§ 10  - E : ' ' 	Çbto base de cálculo do valor a ser transferido ao 
Município, o número de AOS registrados nos cadastro de equipes e profissionais do 
Sistema Nacional de Informação definido para este fim, no mês anterior à respectiva 
competência financeira. 

Art. 3* - 	tecursos orçamentános correram por conta do orçamento vigente 
no município, Piso dê Atenção Ssica - Saúde da FarniII 

Art. 40  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares de até 30% (trinta por cento) da dotação orçamentária que suporta os 
custos de remuneração dos servidores atendidos por esta lei, exclusivamente. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011. 

Santo Antônio do ltambé 	de Abril de 2011. 

José Augusto da Silva Neto 
Prefeito Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 



4 	 PORTARIA N°3178. DE 19 DE OUTUBRO DE 2010 

• 
PORTARIA N° 3.178, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010 

Fixa o valor do incentivo de custeio referente à implantação de Agentes Comunitários de Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribuições, e 

• Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria N° 648/GM/MS, de 

4 	28 de março de 2006; 

Considerando os gastos da gestão municipal com a contratação de Agentes Comunitários de 

Saúde das estratégias, Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família, em conformidade à 

• legislação vigente; e 

0 
Considerando a necessidade de revisar o valor estabelecido para o incentivo de custeio referente 

aos Agentes Comunitários de Saúde das estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da • Família, definido pela Portaria N° 2.008/GM/MS, de 10  de setembro de 2009, resolve: 

0 
• 

Art. 10  Fixar em R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais) por Agente Comunitário de Saúde - 

( 	ACS, a cada mês, o valor do Incentivo Financeiro referente aos Agentes Comunitários de Saúde 

das estratégias, Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família. 

§ 10 Estabelecer como base de cálculo do valor a ser transferido aos Municípios e ao Distrito 

Federal o número de ACS registrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema Nacional 

de Informação definido para este fim, no mês anterior à respectiva competência financeira. 

§ 20  No último trimestre de cada ano será repassada uma parcela extra, calculada com base no 

número de Agentes Comunitários de Saúde registrados no cadastro de equipes e profissionais do 

Sistema de Informação definido para este fim, no mês de agosto do ano vigente, multiplicado 

pelo valor do incentivo fixado no caput deste artigo. 

Art. 20  Definir que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, corram por conta do 

• orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - 

• 
Piso de Atenção Básica - Saúde da Família. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

• da competência julho de 2010. 

'ar 
JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

Câmara Mu(flClpaI de Saito Antônio do Itambé . MG 

RecebnemJG 

Assinetu* do responsáve 

J i .s 9 Ls 
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$ 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

* 	representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com à 

Casa de Caridade Santa Tereza, situado na cidade de Serro/MG. 

• Art. 21  - O Município de Santo Antônio do Itambé-MG e a Casa de 

• Caridade Santa Tereza possuem interesse de prestarem Serviço de Pronto Atendimento 

à população do município de Santo Antônio do Itambé, no período de 24 (vinte e 

• quatro) horas diárias, inclusos os sábados, domingos e feriados. 

• Art. 30 - Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 

anterior, o Município contribuirá financeiramente com esta entidade em valores mensais 

definidos na Minuta do Convênio. 

Art. 40 - Fica autorizado o município a abrir crédito especial como fonte 

de custeio do presente Convênio para o presente exercício de 2011. 

Art. 50 - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01/01/2011. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ AUGUS.6Ï54 SILVA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Santo António do Itambé . MG 

Recebi em 

AssinatiPa do respo 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°03  /2011. 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIO 
JUNTO À CASA DE CARIDADE SANTA 
TEREZA. 



Câmara Municipal de Santo Antô489 Itambé . MG 

AssinatuíMlO responsave 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jtambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINUTA DE CONVÊNIO 	/2011 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ /MG E A CASA DE CARIDADE 
SANTA TEREZA. 

 

* 
4 
4 
* 
4 
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4 
4 
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4 	O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG, com sede na Rua Aristides 

Alves, n.° 54, Centro, em Santo Antônio do Itambé/MG, CNPJ 18.303.222/0001-49, isento de 
inscrição estadual, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José Augusto da Silva 

• Neto, brasileiro, casado, atual Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob o n.° 49.142.281-20, 

L 	
cédula de identidade n.° 1.536.762 SSP/GO, doravante denominada MUNICIPIO; e de outro 
lado a CASA DE CARIDADE SANTA TEREZA, inscrita no CNPJ sob o n° 

• 
24.975.237/0001-56, com sede na Rua Irmã Maria Carvalho, 88, Centro, cidade de Serro/MG, 

. 	CEP: 39.150-000, neste ato representado por procuração, pela 5? Irmã Eva de Lima Ribeiro, 
inscrita no CPF sob o n° 657.066.176-00, residente e domiciliada na Rua Rio Branco, li, 

• centro, cidade de Serro/MG, doravante denominada CASA DE CARIDADE, resolvem firmar 
• o presente Convênio de Prestação de Serviços, amparado na Lei n° 8.666/1993, e suas 

• modificações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
4 

0 presente instrumento tem como objeto a Contratação, por Parte do Município, do Serviço 
de Pronto Atendimento que será prestado pela Casa de Caridade à população do município de 
Santo Antônio do Itambé, no período de 24 (vinte e quatro) horas diárias, inclusos os sábados, 
domingos e feriados, abrangendo: 

a) Serviços médicos a serem prestados por profissional inscrito no Conselho Regional de 
Medicina (CRM); 

b) Serviços de enfermagem a serem prestados por profissional inscrito no Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN); 

c) Fornecimento de medicamentos, filmes e químicos radiológicos, materiais de 
laboratório, materiais de limpeza e higienização, manutenção e peças para os 
equipamentos hospitalares do setor, gases medicinais e outras despesas de 
funcionamento, para cobertura dos serviços de urgência e emergência do Pronto 
Atendimento; 

d) Fornecimento de prédio, contendo estrutura fisica e adequada para o plantão, com 
padrões de limpeza e higienização adequadas às normas que regulamentam os serviços 
de saúde; 

e) Serviço médico-ortopédico, a ser prestado por profissional devidamente habilitado e 
inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

1) Serviço médico anestesista, a ser prestado por profissional devidamente habilitado e 
inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

g) Serviço de endoscopia digestiva, a ser prestado por profissional devidamente 
habilitado e inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

Rua \ rísthies Alves, 54. Centro. Santo A ntônic. do 1 tatu héíM(; -Fekfa: 
t 	i . oantonjodoj nbc.corn.br  
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CE?: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Em contrapartida aos serviços especificados na cláusula anterior, a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Itambé repassará à Casa de Caridade Santa Tereza o recurso em Frações de 
Ações Especializadas (FAE), que corresponde à R$151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e 
duzentos reais), sendo cada fração de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), relativos aos 
meses de janeiro de 2011 a dezembro de 2011. 

s i  
4 
4 
4 
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* 
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* 
* 
e 
4 
4 	CLÁUSULA TERCERIRA - DO DESEMBOLSO 

4 
4 	O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária da Entidade de n°  8076-4, 

agência 1145-2, Banco do Brasil, até o 12° (décimo segundo) dia de cada mês. O pagamento 
• das parcelas vencidas serão pagas até o 12° (décimo segundo) dia do mês subsequente à 
( 	assinatura do presente termo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta de dotação própria na Lei do 
• Orçamento do Município de Santo Antônio do Itambé, exercício de 2011, sob a seguinte 
• rubrica: 

e 
* 	CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
• DO ITAMBÉ 

São obrigações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé: 
1- 	Pagar o preço ajustado, liberando as parcelas para crédito na conta da Entidade, 

em moeda corrente no País, até o 5°  (quinto) dia útil de casa mês. 
II- Cumprir o Princípio da Legalidade na utilização dos recursos públicos 

envolvidos no Convênio, zelando pela observância da Lei 8.666/93, normas de 
contabilidade pública e resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 

III- Fiscalizar a qualidade da Contrapartida contratual fornecida pela Casa de 
Caridade, acompanhando por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde a 
pontualidade, a presteza e eficiência do serviço prestado à população. 

IV- Sem prejuízo da análise do relatório mensal a ser apresentado pela Casa de 
Caridade, conferir rotineiramente a presença de profissionais habilitados no 
plantão médico, disponibilidade de equipamentos, meios e recursos necessários 
à prestação regular dos serviços; 

V- Receber sugestões e reclamações da população sobre o serviço prestado pela 
Entidade, apurando fatos relacionados à execução dos serviços, podendo 
solicitar informações à Entidade por escrito ou verbal. 

VI- Utilizar os serviços de maneira adequada, sem desvirtuamento do objeto do 
Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CASA DE CARIDADE 

    

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé . MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambá 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

São obrigações da Casa de Caridade: 
Prestar o serviço objeto deste Convênio, sem exigir da população pagamento 
de preço, taxa ou similar, conforme as especificações contidas na cláusula e 
condições previstas no Convênio e no Anexo 1 - Plano de Trabalho; 

II- Zelar pela qualidade do serviço, garantindo pontualidade, presteza e eficiência 
dos serviços prestados por seus contratados; 

III- Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus 
funcionários e apresentar, até o 5°  dia útil subsequente ao vencimento destas 
obrigações, a documentação necessária à comprovação do pagamento de 
honorários, salários e encargos sociais (INSS) decorrentes da prestaçãodos 
serviços; 

IV- Prestar por escrito os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Santo Antônio do Jtambé, por intermédio de Relatório 
Mensal contendo: 

• Quadro de escala do mês de referência, contendo o nome completo e 
número de identificação dos profissionais que estiveram disponíveis 
diariamente para prestação dos serviços; 

• Quadro de escala para o mês subsequente, com a previsão dos nomes dos 
profissionais que estarão disponíveis diariamente para a prestação do 
serviço de plantão - 24 horas; 

• Número de atendimentos realizados durante o plantão, detalhando o nome e 
CPF das pessoas atendidas e procedimentos, rotinas técnicas adotadas; 

• Outras informações. 
V- Permitir a fiscalização do serviço pela Prefeitura, a ser realizada por servidor 

previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive membros 
do Conselho Municipal de Saúde; 

VI- Restituir o Município o preço pago devidamente atualizado nas seguintes 
hipóteses: 

• O objeto do convênio não for executado; 
• Ocorrer utilização do recurso em finalidades diversas; 
• Não ocorrer pagamento dos encargos trabalhistas. 

VII- Disponibilizar equipamentos, meios e recursos necessários à prestação regular 
dos serviços. 

arágrafo Único: A ausência de médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem durante a 
execução do plantão, importa no desconto proporcional do dia no preço pago mensalmente 

:..: pelo Município à Casa de Caridade, de acordo com a seguinte fórmula: 

j 	 PREÇO MENSAL DIVIDIDO PELO N° DE DIAS DO MÊS = DIÁRIA A SER 
DESCONTADA o 

i 	ciÁusuiA SÉH!Wtl -DA VIGÊNCIA 

4 	O convênio vigorará entre a data de 01 de janeiro de 2011 até o dia 31/12/2011. 

40, 	
PARÁGRAFO PRIMEIRO: as partes poderão prorrogar a data do presente Convênio, de 
comum acordo, mediante aditivo, respeitadas as normas orçamentárias e contábeis, aplicáveis 

4 	aos Convênios Administrativos, bem como o limite de 48 meses previstos na lei 8.666/93. 

Rua Ariside Alves, 54. Centro. Santo Antônio do ltarnhé/MC -Tekfa: (33) 342-I223 
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Gw 	Santo Antônio do Itambé/MG, 	de 	 de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERPRETAÇÃO 
As cláusulas e condições previstas neste Convênio deverão ser interpretadas de acordo com os 
princípios de direito Público que regem os Convênios Administrativo e dispositivos da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 
Serro/MG, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assim, ajustadas e conveniadas, as partes assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Ru n Mktides Ames, 54. Centro. Souto Antônio do Itarnh&MG -TeIefa; (33) 3428-1 223 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

Prorrogada a vigência do Convênio, a contrapartida do município poderá ser corrigida, 
4 	observados índices legais. 

4 
CLAUSULA NONA - RESCISÃO 

Os partícipes poderão denunciar ou rescindir a qualquer tempo o Convênio, nas hipóteses 
previstas na Lei 8.6666/93, sem prejuízo das sanções civis e administrativas, bem como nos 
seguintes casos: 

1. Utilização dos recursos em desacordo com o objeto do Convênio; 
2. Mora no pagamento do preço ajustado; 
3. Suspensão indevida ou má qualidade do serviço prestado à comunidade. 

Parágrafo Primeiro - a rescisão deverá ser precedida de Processo Administrativo, sendo 
garantido o direito de defesa e o contraditório. 
Parágrafo Segundo - a rescisão do convênio poderá ocorrer de forma consensual mediante 
acordo firmado pelas partes. 
Parágrafo Terceiro - a rescisão também poderá ocorrer unilateralmente devendo a parte 
promover a notificação escrita à outra, por qualquer meio idôneo, com o prazo mínimo de 90 
(noventa) dias de antecedência. 
Parágrafo Quarto - Havendo rescisão do Convênio, o pagamento do preço mensal será 
suspenso a partir da data da rescisão, competindo às partes realizarem acerto parcial mediante 
pagamento proporcional do preço a ser obtido pela seguinte fórmula: 
PREÇO MENSAL DIVIDIDO PELO N° DE DIAS DO MÊS DA RESCISÃO = VALOR 
DIÁRIO. 
VALOR DIÁRIO X DIAS DE SERVIÇO PRESTADO = PAGAMENTO PROPORCIONAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PUBLICIDADE 
O extrato do presente convênio será afixado no local de costume da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, bem como publicado no DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS, 
em conformidade com o art. 37, caput, da CR/88, e art. 61, § único da Lei 8.666/93. 

4 
4 
4 
4 
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Art. 10  - Fica o Poder Eecitiv 

Casa de Caridade Sartta Tereza situado na cida»' Seru*JMG 

atelebrar Convénio com à 

4, 
4, 

4, 
4, 

4, 
4, 
4, 
4, 
4, 
4, 
4, 
4, 
4, 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal n° 	/2011 

Dispõe sobre a autorização do Município para 
celebrar Convênio junto a Casa de Caridade Santa 
Tereza. 	 - 

A câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus. 

representantes aprova e eu, Prefeito Municipal -sanciono a seguinte Lei: 

Ad 2G L O Município de Santo Antônio do 4t~MG  e a Casa de 

Caridade Santa Tereza possuem interesse de pqstam Serviço de Pronto 

Atendimento a população $ municipio de Santo Antônio do Itanlbk, no período de 24 

(vinte e quatro) hors çlrar$s, inclusos os sábados, dor$goLe feftados 

Artjspa %uMear o cumpr1rntbdaj:Ø$ referidas no artigo 

anterior, o Municip' c&flribuira frnanceiran*ntë cofl\ es entidade em valores 

mensais definidos ria tÃriuta do Convênio 

Art. 40 - Fiça autorizado o município a abrir crédito especial como fonte 

de custeio do presente Convênio para o presente exsrcíc'o de 2011 

Art. 50 - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01/01/2011. 

Santo Antônio do ltambé/MG, ____ de 	 -  de 2011. 

José Augusto da Silva Neto 
Prefeito Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo António do itambé / MG 



Cimara Municipal de Santo António do Itarnbé . MG 

w 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
• ITAMBÉ 

• Estado de Minas Gerais  

* 	
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. OS /2011 

4 
Dispõe sobre autorização para concessão de 

• 
ajuda de custo a alunos carentes do Município 

• 
de Santo Antônio do Itambé-MG e dá outras 

providências. 

4 
4 	 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ: 

• Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

• promulgo a seguinte Lei: 

L»
Art. 10 	Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder ajuda de custo para estudantes carentes desse Município que cursam o 

• ensino superior em cidades próximas. 

• Art. 20  A ajuda a que se refere o artigo anterior poderá ser 

• concedida através de auxílio financeiro a estudantes, auxílio transportes, combustível 

e outras formas de incentivo. 
4 
1 	 Art. 30  Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal proceder a 

abertura de créditos suplementares no orçamento vigente até o limite de 2% 

(dois por cento) do valor total do orçamento vigente, podendo, para tanto, 

utilizar-se de anulação parcial e/ou total de dotações, conforme dispõe o art. 43 

da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 40  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Santo Antonio do Itambé - MG, 10 de março de 2011. 

José Augustó fria $ilva Neto 
Prefeito Muøticipal 

Rua Aristides Alves n° 54—Centro —CEP 39160.000PAHX(33)3428-1223 —E mail: itambefinaneciro,, oi.comb 
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Ç{çC 

José da Conceição 

Vice - Presidente 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Secretário 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

EMENDA ADITIVA. 

Os Vereadores abaixo assinados apresentam a presente Emenda Aditiva 

ao Projeto de Lei n2 005/2011, nos seguintes termos: 

Art. 12 - Acrescenta o Parágrafo Único ao artigo 32  do Projeto de Lei, com 

a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - As dõtaçã a serem suplementadas através 

das ações autorizadas no captit deste artigo limitar-se-ão 

excIusWamflte às seguintes 

0203 QI t2.362 0026 2033 339030Qt— Material de Consumo 

02joi i2a6z 0026 2033 33903600 - Outros Serviços de Terc 

Pessoa Física 

02,()3.01.1'2.362.0026.2033.3390399'1 - Outros Serviços de Terc 

PçssoJqrídica. 

020J r0íïX364 0026 2034 333041$b—Contribuições 
4,4 

02Qr3 Ót 12 364.0026 2034 33903001— Material de Consumo 

02 O301 12 364 00262034 3390360Õ - Outros Serviços de Terc 

Pessoa Ëiica 

02,03 01 12 364.0026 

Pessoa Jurídica." 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 16 de maio de 2011. 

Celso oares da Costa 

Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



drigues dos Santos 

Vereador 

Reyn lo Euzébià Ferreiro 

Vereador 
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RA MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 

?Q4 A (40kO4t w- 
Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

Ineyverson Mourão dos Santos 

Vereador 

4 
Valdete Rodrigues Martins 

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ttambé / MG 



sanciono e promulgo a seguinte Léi: 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal n° 	/2011 

Dispõe sobre autorização para concessão 

de ajuda de custo a alunos carentes do 

Município de Santo Antônio do ltambé-MG 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ: 

Faço saber que õ Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 

e 
• Art. 1° 	Faca o Chefe do Poder Executivo Municipal 

• autorizado a enceder ajuda de custo para estudantes,,  carentes desse • Município que curarn o ensino superior em cidades próximas • 
e 
e 

concedida atr 

• 
combustível e ó • • Art. 30  Fica autorizado ao Poder, Ekecutivo Municipal 

proceder a abertura de créditos suplementares no orçamento 

vigente ate o limite de 2% (dois por cento) do valor total do 

orçamento vigente, podendo, para tanto, utilizar-se de anulação 

parcial e/ou total de dotações, conforme dispõe o art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64. 

§ Único - As dotações a serem suplementadas através 

das ações autorizadas no caput deste artigo limitar-se-ão 

exclusivamente às seguintes: 

A ajuda a que se refere G artgo anterior poderá ser 

e aux!,!io  financeiro a estudantes, auxilio transportes, 

s fonas de incentivo 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MC 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

03.01.12.362.0026.2033.33903001 - Material de Consumo. 

02.03.01.12.362.0026.2033.33903600 - Outros Serviços de Terc. 

Pessoa Física. 

02.03.01.12.362.0026.2033.33903901 - Outros Serviços de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

02.03.01.12.364.0026.2034.33304100 - Contribuições. 

02.03.01.12.364.0026.2034.33903001 - Material de Consumo. 

02.03.01.12.364.0026.2034.33903690 - Outros Serviços de Terc. 

Pessoa Física 

02 03 01 12 364 0026 2034 339O301 
	

Qitrós Serviços de Terc 

Pessoa Jurídic 

Afl4ffApr!Séflte Lei entra em yg9rfla: 

revogando asd$pØS&çôes  em contrário 

ta Ø4 sua publicação, 

SantoÁri  lodoItaffibé - MG- A de 2011. 
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José Augusto da Silva Neto 
Prefeito Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltanibé / MG 



José Augu Silva Neto 

Prefeito Municipal 

Câmara Murncipal de Santo AntÕnlo do lambi .  MG 
Ree,b em&ô 'Q1i  &O  L 

AssnaIura d responsável 

I1:c5 kt., 

.t .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBE 

• Estado de Minas Gerais 

Oficio: 086 	/2011 

• Origem: Gabinete do Prefeito 

• Assunto: Presta esclarecimentos 

• Data: 25/04/2011 

• 	 Prezado Presidente, 

4 
4 

Tendo em vista o recebimento do ofício 018/2011, enviado a 

C
esse Poder Executivo, por esta egrégia Casa Legislativa, solicitando 

informações sobre a existência de dotação orçamentária para acobertar 

• as despesas mencionadas no Projeto de Lei N. 005/2011, venho, 

• através deste, informar as seguintes dotações para a despesa de que 

: 	
trata o citado projeto: 

4 • 02.03.01.12.362.0026.2033.33903001; 

• 02.03.01.12.362.0026.2033.33903600; 

02.03.01.12.362.0026.2033.33903901; 

02.03.01.12.364.0026.2034.33304100; 

• 02.03.01.12.364.0026.2034.33903001; 

• 02.03.01.12.364.0026.2034.33903600; 

III, 	02.03.01.12.364.0026.2034.33903901; 
4 

Na oportunidade, renovo os votos de estima e distinta 

• consideração e me coloco à disposição para os esclarecimentos que se 

• fizerem necessários. 

4 	 Atenciosamente, 

Rua Aristides Alves n° 54— Centro - CEP 39.160-000 I'ABX (33) 3428-1223 - E mal i: itunibeliriaricein' a o' 
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142.48 

1119,58 

764,75 

1.153,17 

781.69 

87,71 

811,32 

1.22340 

835,66 

í:zcojo 

860.73 

860,73 886.55 

.3*84 

913.15 

913,15 

1376,95 

940,54 

940,54 

968,16 

1.460,81 

Ckiri IMjnIcIpt d• hAja AnOM do Irbé - MO 

em 4Ønfl.VS '1.. 

AssJAatUra .1C resp.flsáwel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. OG 12011 

Altera a Lei Complementar n° 005/2005 que 

dispõe sobre o Estatuto, Plano de Cargos e 

Remuneração do Magistério de Santo 

Antônio do ltambé-MG e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

ITAMBÈ - MG: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo 1 da Lei Complementar 

Municipal n° 005/2005, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2° Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal 

proceder a abertura de créditos suplementares no orçamento vigente até o 

limite de 17,85% do valor total do orçamento, podendo, para tanto, utilizar-se 

de anulação parcial elou total de dotações, conforme dispõe o art. 43 da Lei 

Federal 4.320164. 

Ari. 30  A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Rua Aristides Alves a' 54—Centro —CEP 39.160-000PABX (33) 3428-1223 — E mau: itambefinanceiro i, oi.çom.br  



CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

S» 	TCJIC) DO ITAMBÉ - MG 

Aprc1 	 J 	/iL/  cOiL.  

Vote 	;i -- votos. 

Presidente 
Somo Antõflb do liorfilá  JJ /  O 	1_cOJ1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ITAMBÉ 

Estado de Minas Gerais 

Santo Antonio do ltambé - MG, 10 de março de 2011. 

José Augusf9dtSiIva Neto 
Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves n°54— Centro —CEP 39160-000 PABX (33) 3428-1223 E mau: itambefinanceiro oi.comhr 

CImara Monicipa. e. Santo Anc0 09 iI,mbj - 
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Nivaldo Pereira da Fonseca 
	

Valdete Rodrigues Marfins 

Vereador 
	

Vereador 

ynaldo Euzébio Ferreiro 	 Vilmar Rodrigues dos Santos 

Vereador 	 Vereador 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

• EMENDA MODIFICATIVA. 

Os Vereadores abaixo assinados apresentam a presente Emenda 

: 	
modificativa ao Projeto de Lei Complementar n2 006/2011, nos seguintes 

* 	
termos; - 

• 
Art. 12 - O artigo 22 do Projeto de Lei passa á ter a seguinte redação: 

• "Art. 2 Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal proceder a 

abertura de créditos suplementares, exclusivamente na ficha de 

pagamento de verctmentos de pessoal da educação no orçamento 

vigente atet limite de 17,85i podendo para tanto, utilizar-se da 

anulaç$o1  arçial e/au total de dptaçôes,  conforme dispõe o art. 43 

da IeI Fed**t432O/64" 

CâmaraMwii abril de 2011. 

Celso Soares dó Cos 
Prestdente da Câmara 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Secretário 

Jose da tnceIçõo 

Vice ?testdeni 

 

•t f•  $' 
ineyverson Mourão dos Saniti A 

Vereador 

Edelvânio Santos da Silva 

Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal no 	/2011 

• Altera a Lei Complementar n° 005/2005 que 

dispõe sobre o Estatuto, Plano de Cargos e 

Remuneração do Magistério de Santo António do 

ltambé-MG e dá outras providências. 

Õ PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

ITAMBÉ - MO: 

aprovou e eu ~ioi 
aber que o Poder Legislativo Municipal 

romulgo a seguinte Le4 

Art l0  Fica aIteadó q Anexo 1 da Lei Complementar Municipal n° 

005/2005, que  passà ater a seguinte redação 
1 	1 1 

1.460,81 

Art. 20  - Fica autorizado ao Poder Eiecutivo Municipal proceder a 

abertura dê créditos suplementares, exclusivamente na ficha de 

pagamento e vencimentos de pessoal da educação no orçamento 

vigente até o limite de 17,85%, podendo para tanto, utilizar-se da 

• 
anulação parcial e/ou total de dotações, conforme dispõe o art. 43 da 

• 
Lei Federal 4;320164." 

e 	- 
e • 
e 

Avenida Jaâo Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

966,76 

968,76 



José AUgusto da Si 
' 	Prefeito Muniçil 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Art. 30  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Santo Antonio do Itambé - MG, 	de Abri! de 

201 1. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
RUA ARISTIDES ALVES N°54 - CENTRO 

ESTADO DE AI/NAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  Ot  DE.BJ 	DE.IíLQÇ..DE2OI1. 

Dispõe sobre a descaracterização de área 

rural para área urbana para fins de 

loteamento e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, por seus 

representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica descaracterizado área rural para área urbana para fins de 

loteamento: uma área de terras pertencente ao expálio do Senhor DIRCEU 

ALVES DA SILVA", parte do área denominada 'Sitio Cancão" medindo 3.7lha 

(três vírgula setenta e um hectares), confrontando ao norte  com o restante da 

área restante da Sítio Cancãa , ao sul  com a Sr. João Terezinha; Sr. Juraci 

Francisco da Silva: Sra. Enoi: Sr. Rodrigo Saracho e o Sr. Dimas Gonzaga da 

Silva, a leste  com o Sitio Farinha Seca pertencente ao loteamento Cidade 

Nova: e a oeste  com a Avenida Hildebrando Jauir Ribeiro, no Município de 

Santo Antônio do itambé, conforme croqui em anexo e que se torna parte 

integrante dessa lei, local onde será implementado no futuro um 

empreendimento imobiliário - loteamento particular. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 	 o 

Santo Antônio do ltambé-MG, 23 de março de 2011. 

José Auguøq dg9Silva Neto 

Prefeito Municipal 

Cáma,a Muncipaj de Sarno Artãpjo do Ptarobé. MG 
ROCSbÍOm2JQ3 :oi 1 

Assinei 	do respo55 



0 
O 

• Carta de Intenção 
0 
• 
' 	 Nesta data, venho a presença de V. S. solicitar o 

descaracterização da área rural 

L 	
para área urbana para fins de loteamento: uma 

área de terras pertencente ao para no meu marido Dirceu Alves da Silva, 
parte da área denominada Sítio Canção" medindo 3,7 há (três virgula setenta 

• e um hectares), confrontando ao norte com o restante da área restante do Sítio 

• Canção, ao sul com o Sr. João Terezinha; Sr. Juraci Francisco da Silva; Sra. 
. 	Enoi; Sr. Rodrigo Baracho e o Sr. Dimas Gonzaga da Silva, a leste com o Sítio 

Farinha Seca pertencente ao loteamento Cidade Nova: e a oeste com a 
• Avenida Hildebrando Jouir Ribeiro, no Município de Santo Antônio do ItamtLe  
• conforme croqui anexo. 	

Q9Jk-ckJ 

• Carlota Cecília Duarte 

0 
• 
C 	

Exmo. Sr. 
José Augusto da Silva Neto 
D.D. Prefeito Municipal 

• Santo Antônio do ltambé 

• Minas Gerais 

Câmara Municipal de Sarno Antônio do llambé . MC 

Recebi emSJjQ3, oj 
Is 

Assina, 'a lo respor 
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Lei Municipal n° 	de 2011 

Dispõe sobre a descaracterização de 

área rural para área urbana para fins 

de loteamento e dá outras 

providências. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, por seus 

• 
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica descaracterijado área rural para área urbana para fins de 

• loteamento uma áPeØ de terras pe#encentQ ao expolio do Senhor DIRCEU 

• ALVES DA SlLy44 pertê da area denominada, Sjt,o Cantão" medindo 3,71ha 

• (três virgula stêpta e um heotares), confrontando ao notte  com o restante da • área restante co Litib Cancão, ao sul com o Si., .João Terezinha, Sr Juraci 

• Francisco da $lva, Sra Enot Sr Rodrigo Baracho q o Sr Dunas Gonzaga da 

: 	 Silva, a leste kgqm  0ai'o Pánnha Seca pertenc43tø a IQteamento Cidade 

Nova e a oe4té com a Avenida Huldebrando JÕu,r Rtb&iro, no Município de 

• Santo Antônio ao 
7 
tm0 é, conforme croqui em cinèxo e que se torna parte 

integrante dessa' 1e1 (ocal. ànde Si Implitfl?*ádo no futuro um 

empreendimento irnQbu/Jaruo - loteamento particular 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé-MG, ____ de 	de 2011. 

José Augusto da Silva Neto 

Prefeito Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



• mês. 

trinta avos) por dia do mês a que se referir. 

§2° - Em caso de fração de mês, a gratificação será proporcional a 1/30 (um 

• , 	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
• 'SI 	 CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 

PROJETO DE LEI N°0 '8 /2011. 
4 
4 
• CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR 

b 	 MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM 
TODAS AS SUAS MODALIDADES. 

4 
A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

• 
representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

e 
e 
e 
ti 
e 
e 
• Art. 2° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação terá uma 

* 	gratificação diferenciada, no valor de R$200,00 (duzentos reais), fazendo jus o 
4 	Pregoeiro ao mesmo valor de R$200,00 (duzentos reais). 

e 
• Art. 30 - A gratificação será devida mensalmente ao servidor enquanto 

* 	membro da Comissão Permanente de Licitação. 

• §10 - Os suplentes, quando no exercício das funções em substituição aos 

membros efetivos, farão jus à remuneração à remuneração no valor de R$15,00 (quinze 

reais) por processo licitatório formalizado, até o limite de R$100,00 (cem reais) por 

Art. 1° - Fica concedido aos servidores públicos municipal, membros 

efetivos da Comissão Permanente de Licitação, uma gratificação mensal no valor de 

R$ 100,00 (cem reais) 

Art. 40 - A gratificação não se incorpora e nem se acumula ao vencimento 

do cargo a que pertença o servidor, para efeito de quaisquer direitos, vantagens ou 

acréscimos na remuneração do respectivo cargo. 

Art. 50 - Os servidores acima serão reajustados sempre que for concedido 

reajuste aos funcionários municipais e nos mesmos índices. 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé. 
www.stoantoniodoitambe.com.br  



Nt 'CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNtO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado em —J. 	 .119 

1 
. '1 t 

VOtOCÔO cCm —06 ..yoIos. 

Presidente 

Santo Antônio do Itambé_JE  /  05 jcOIl. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 6° - Para custear o cumprimento desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias, suplementadas, quando necessário. 

Art. 7° - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 04 de abril de 2011. 

JOSÉ AUGUS7b/b'X)iLvA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REJEITADO COM_—__VOTOS 
Contra 	- 	votos 
A Favor 	- 	vnt-53 

Abstenção 02 vo;Ôs 
Em Branco 	-... 
Em UrYCO  r..jsãO 
E  UyntC0' Votação 
L'• 	i. jJrQQ II.. 

Secretám 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé. 
www.stoantoniodoitambe.com.br  





uma gratificação cljferenciada, no valor de R$200,OO (duzentos reais) fazendo 

jus o Pregoeirdao msmo valor de R$200,00 (duzentqs reais) 

Art. 34
~ 'A prá0icação sera devida mensalmente ao servidor 

enquanto memb da bornisão Permanente de Licit 
§10 

- Os qpIents quando no exencliciodasjunções em substituição 

aos membros efetives, farão jus à rernuneraçao yèmuneração no valor de 

R$15,00 (quinze reais) por processo lícitatóno formalizado ate o limite de 

R$100 00 (cem reais) por mês 

§20 - Em caso de fração de mês, a gratificação será proporcional a 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal n° _ de 2011. 

Concede Gratificação a Servidor Membro da 
Comissão de Licitação em todas as suas 
modalidades. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica concedido aos servi9!spúblicos municipal, membros 

efetivos da Comissão Permanente de Licitação, uma gratificação mensal no 

valor de R$100,00 (tem reais) 

Art ? - Q Pridente da Comissão Permanente de Licitação teta 

e 

1/30 (um trinta avos) por dia do mês a que se referir. 

• Art. 40 
- A gratificação não se incorpora e nem se acumula ao 

• vencimento do cargo a que pertença o servidor, para efeito de quaisquer 

• direitos, vantagens ou acréscimos na remuneração do respectivo cargo. 

• 

4 

4 

: 	
Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Santo Antônio doltambélMG, 	de 	de 2011 

José Augusto da Silva Néto 
Prefeito Municipal 

Art. 70  - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Art. 50 - Os servidores acima serão reajustados sempre que for 

concedido reajuste aos funcionários municipais e nos mesmos índices. 

Art. 6° - Para custear o cumprimento desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias, suplementadas, quando necessário. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé/ MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambá 
Gw 	( _NI- 	 CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE Aí/Ai-IS GERAIS 

4 * 
• OFÍCIO N°: 	087/2011 

• ASSUNTO: 	RESPOSTA OFÍCIO 17/2011 
ORIGEM: 	GABINTE DO PREFEITO 

4 
* 	 Santo Antônio do Itambé/MG, 25 de abril de 2011. 

4 
Ilmo. Senhor Presidente da Câmara; 

• Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para atender ao solicitado 
• pela Comissão Permanente responsável pela análise do Projeto de Lei n° 08/2011, 

• encaminhando cópia das Portarias que nomeiam Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como a 

• Portaria que nomeiam os Membros da Comissão Permanente de Licitação. 

C 

	

	
Insta salientar que em estrito cumprimento ao disposto na Legislação Federal, esta 

municipalidade possui somente servidores efetivos em sua Comissão de Licitação e Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, sendo o Servidor Wallaey Renam da Conceição designado como 

• Pregoeiro e Presidente da CPL, responsável por presidir todas as Licitações, considerando a 

• sua qualificação para atuar como pregoeiro, confirmada pelo Documento em anexo. 
. 

	

	 Considerando o disposto no §4° do art. 51 da Lei n° 8.666/93, temos que a 
investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, e que é 

* 	vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 
• subsequente, a temos que o Servidor Antônio Alair da Lomba já fora integrante de comissão 

• de licitação em outra oportunidade, situação motivadora de sua indicação para ser integrante 
da nova Comissão, sendo considerado ainda que o mesmo já veio a participar de treinamentos 
e acompanhamentos de sessões juntamente com o Procurado Jurídico Municipal. 

• No que diz respeito à Sessão do Pregão, temos que as atribuições do pregoeiro são 
* 	executadas com o auxílio da equipe de apoio, que acompanha todo o desenvolvimento do 

• pregão, sendo responsáveis por auxiliar o Pregoeiro que tem a função de Presidir a Sessão, 

• 
situação pela qual não vislumbramos a qualificação técnica destes Servidores que compõem a 

. 	equipe de apoio. 
Não obstante ao já mencionado, e visando o aperfeiçoamento das atribuições 

delegadas aos servidores que exercem tal atribuição, destacamos que estaremos encaminhando 

• os servidores diretamente ligados ao Setor de Licitações para cursos de capacitação em 

• licitações e de formação de Pregoeiro. 

S 

	

	
Ademais, cabe destacar que temos empresa contratada para assessorar e 

acompanhar todos os trabalhos da Comissão de Licitação. 
e • • 
• • * * 
4 
4 
4 
4 

Sem mais para o momento, renovo os nossos votos 
consideração. 	 r, 	 urecido Ribeir3 

çl 
tt:  c: 

JOSÇÀ GÚS'tO DA SILVA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 
Celso Soares Costa 
Presidente da Câmara de Vereadores e demais Vereadores 
Santo Antônio do Itáimbé/MG. 

de elevada estima e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltanmbé 

Rebiem 	o (  ,590 
as!.. 	e.$ 

. MG 

A 	natura 	esponsável 



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°. 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2011 

DESIGNAR PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO PARA REALIZAÇÃO DE 

PREGÃO 	NO . ÂMBITO 	DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

José Augusto da Silva Neto, PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio 

do Itarnbé, no uso de suas atribuições legais e conforme instituído no inciso IV 

e §10  do art. 30  da Lei Federal no 10.520/2002, e nos termos do art. 87, IX, da 

Lei Orgânica Municipal 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fica designado o Sr. WALLACY RENAM DA CONCEIÇÃO, 

devidamente habilitado, como PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do ltambélMG. 

Art. 20  - Fica nomeado como membro integrante da Equipe de Apoio 

o Sr. Marcony Fernando Cunha e o Sr. Flávio Lúcio Moutão dos Santos. 

Art. 30 - Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Portaria pertencer, que a cumpram e façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 40  - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publique. 

Santo Antônio do ltambé, em 03 de janeiro de 2011. 

José AuguW  da/ $ilva Neto 

Prefeitó Municipal 



4 ,  

• Prefeifura Municipal de Santo Antonio do Itambé • CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
4 
• PORTARIA N°. 002 DE 03 DE JANEIRO DE 2011 

4 
4 
• NOMEIA OS MEMBROS DA 

• COMISSÃO PERMANENTE DE 

• LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
4 
• MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

• DOITAMBÉ. 
4 
4 

José Augusto da Silva Neto, PREFEITO MUNICIPAL de Santo 

• Antônio do Itambé, no uso de suas atribuições legais e conforme 

• instituído no art. 51 da Lei Federal n° 8.666/93, e nos termos do art. 87, 

IX, da Lei Orgânica Municipal 

• RESOLVE: 

Art. I - Nomear os Servidores abaixo relacionados que 

constituirão a nova Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

• Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG: 

t WALLACY RENAN DA CONCEIÇÃO - PRESIDENTE 

• ANTÔNIO ALAIR DA LOMBA - SECRETÁRIO 

FLÁVIO LÚCIO MOURÃO DOS SANTOS - VOGAL 

• ISMAEL EDWIGES DOS SANTOS - SUPLENTE 

• 
• Art. 20  - Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

• conhecimento e execução desta Portaria pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

4 
4 

Art. 30  - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

• 	publicação, revogadas as disposições em contrário. 

4 
4 



e 
4 
• Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé 
* 	 CEP: 39,160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
4 
e 

• Cumpra-se e publique. 

4 

Santo Antônio do ltambé, em 03 de janeiro de 2011. 

e 
• / 

* 	 José Augusto da Silva Neto 
* 	 Prefeito Municipal 
4 
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6, 
1 

• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
* \ 
	 CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
• PROJETO DE LEI N°0 2 /2011. 

* 	 DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE 
• VERBAS DE FICHA ESPECÍFICA DO 

• ORÇAMENTO EM VIGOR. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

• representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

* 	 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação 

orçamentária, no respectivo programa de governo vigente, como segue: 

Orgão: 	  02 -Poder Executivo 

• Unidade Orçamentária 	  03 - Secretaria de Educação 

SubUnidade Orçamentária 	 : 01 -Secretaria de Educação o 
• Código 	Projeto/Atividade 	 Incidência 	Ficha 	Vlr Orçado 

• l2.361.0011.2030 
e 

.44905202 	Equip. Mat. Perm. Dom. Patrimonial 	25%c/educação 	00135 	440.000,00 

e 
• Art. 2° - O presente crédito será coberto com recurso proveniente do Convênio 

* 	celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ENDE e o 

Município de Santo Antônio do Itambé, já disponibilizado em conta específica sob a 

Art. 3° - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Santo Antônio do Itambé/MG, 07 de abril de 2011.
Cárnara  Municipal de 5w11 AM do també . MG 

RecebiernO 4 o4. Sf4  
tCasu tts 

Assineftjr do re$po.isàyo 9.  

jG:9LM 

e 
e 
e 

Rua Aristides Alves, 54—Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - Tel.: (33) 3428-1223 
www.stoantoniodoitambe.com.br  

   

çr 
• 

seguinte numeração 

• Ag.: 	0112—Diamantina 
. 	 Conta: 672.013-5 

OPER: 006 
• CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
e 
0 

disposições em contrário. 

O 
* 

JOSÉ AUGUSTØ'15ÃÍLVA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL * 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 10ít 	 AGENCIA: 0112 

DATA:22/0/201i 	 HORA: 14:29:31 
TERMINAL:1951 	NSIJ:002283 	AUT. :037 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.DOC 000000 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0iiE/006/00. 672 
NOME: P14 SAN ANT ITAMRE-PTA 

DEPOSITANTE:  

OF' 

  

4 	 VALOR TOTAL: 
	

4. 1 0 

• 
VALOR CHEQUE: 

* 	 DADOS DOS CHEGUES 

•

BANCO COMPE AGE 

00í 0j3 1145 01 

4 	 Informacoes, reclamacoes, sugestoes e elogios 

• 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA 0800 725 7474 
4 	 www.caixa.gov.br  

4 
ia Via - Via do Cliente 

VALOR 

4. 10000 
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405.900.00 O 4IS.900,€uu o 
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(Ir 

Subunidade Orçamentária 	 

Código 	Projeto/AtMdà rOrçado 

12.361 0011.2030 

44905202 	Equipi M 00135  440.00000 

Órgão: 	  

Unidade Orçamentária 	  

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Lei Municipal n0_/2011 

Dispõe sobre a suplementa ção de verbas de ficha 
especifica do orçamento em vigor. 

A Câmara Municipal de. Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprova eeu, Préfeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação 

orçamentária, no respectivo progrina degovemo v49et)t9n1O  segue 

• 
Art. 2° - O presente crédito será coberta' com recurso proveniente do Convênio 

celebrado entre o Fundo Nacioríat de, ,Desenvolvimento da .Edtèação - FNDE e o Município de 

Santo Antônio doltambé, já disponibilizado em conta específica sob a seguinte numeração: 

e 
e 

Ag.: 	0112— Diamantina 

Conta: 672.013-5 

OPER: 006 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Avenida João Antônio Baracho, 22 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Santo António do ltambé - MG - de abril de 2011. 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

* 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CNPJ: 38.521.82910001-02 
11 . t\Iar' 

Art. 30 A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

• 
disposições em contrário. 

0 
1 
O 
0 
O 
O 
O 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

4 
* 	 Projeto de Lei  30 	12011 
e 
e 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da lei orçamentária de 

* 	 2012 e da outras providências. 

e 
O PREFEITO MUNICIPAL 

e 
e 
• Faço saber que a Câmara Municipal decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
e 
e 

Art. 1- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

• art. 165, § 2, da Constituição Federal, e na Lei Complementar 101, de 

• 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2012, 

• compreendendo: 

e 
e 

1 - as prioridades e metas da administração publica municipal; 

• 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

4 

	

	 III - as diretrizes para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 

* 	 IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e 

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária; o 
• VI - as disposições gerais. 

e 
e 
e 
e 
e 
e 

Rua Aristides Alves n°54—Centro— CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 -E mau: itanihelinaneeiroaoi.com.hr  

Adrn.: Vdj 

4 	 2005 - 2008 

e encargos sociais; 
e 

CAPÍTULO 1 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Art. 2- Constituem prioridades e metas da 

administração pública municipal a serem priorizadas na proposta 

4 
4 
* 
4 
4 
* 
4 
4 
4 
4 

orçamentária para 2012, em consonância com o art. 165, § 2, da 

Constituição Federal, as quais terão precedência na alocação de recursos 

na lei orçamentária de 2012, não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas, as metas fiscais determinadas no quadro H. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3  Para efeito desta Lei, entende-se por: 

• 1 - programa, o instrumento de organização da ação 

• governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 

• mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; * 
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar 

• 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que 

• se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 

* 	produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 

4 	expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

4 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para 

a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

4 
• § 10  Cada programa identificará as ações necessárias para 

4 	atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 
4 

Rua Aristides Alves n°  54-Centro-CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: itamheflnancciroaoi.com.hr  
Adm.: Vd No'a 

Gw 	 2005 - 2008 

4 

4 
* 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

operações especiais, especificando os respectivos valores e 

• metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

• realização da ação. 

22  As atividades, projetos e operações especiais serão 

desdobrados em subtítulos, especialmente para especificar sua 

• localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração das 

* 	respectivas finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

* 
* 	 § 30-  Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 

t função e a subfunção às quais se vinculam. 

• § 0 As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

• identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 

• projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação 

de suas metas físicas! 
4 
4 
• Art. 4a  O orçamento discriminará a despesa por unidade 

• orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 

* 	nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera 

• orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o 

identificador de uso, e os grupos de despesa conforme, a seguir, 

discriminados: 

4 
4 	 1 - pessoal e encargos sociais; 

4 	 II - juros e encargos da dívida; 

* 	 III - outras despesas correntes; 

IV - investimentos; 

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas 

4 	referentes à constituição; e 

* 	 VI - amortização da dívida. 

* 
4 
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Art. 59  O orçamento compreenderá a programação dos 

• Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos, Autarquias, inclusive 

4 
4 
* 	 Art. 61  A lei orçamentária discriminará em categorias de 

programação específicas as dotações destinadas: 

4 
$ 	 i - à concessão de subvenções econômicas; 

• II - ao pagamento de precatórios judiciários, e 

• III - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação 
4 
- 	oficial. 

4 	 Art. 72  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 

• encaminhará ao Legislativo, e a respectiva lei, será constituído de: 

4 

1 - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

• 
III - anexos do orçamento, discriminando a receita e a 

4 	despesa na forma definida nesta Lei; 

4 	 IV - discriminação da legislação da receita. 

4 

§ 10  Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II 

ti 	deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 

III, da Lei n -  4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

4 
4 	 1 - evolução da receita segundo as categorias econômicas e 

* 	seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e 

contribuição de que trata o art. 195 da Constituição; 

4 
* 	 II - evolução da despesa segundo as categorias econômicas e 

4 	grupos de despesa; 

4 
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o 	
III - resumo das receitas do orçamento, isolada e 

e 
	conjuntamente, por categoria econômica; 

e 
* 	 IV - resumo das despesas do orçamento, isolada e 
* 	conjuntamente, por categoria econômica; 

e 
• 

V - receita e despesa, do orçamento, isolada e 

* 	conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo 1 da 

• Lei n- 4.320, de 1964, e suas alterações; 

e 
* 	 VI - receitas do orçamento, isolada e conjuntamente, de 

acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei no 4.320, de 

1964, e suas alterações; 

e 
• VII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, 

segundo Poder e órgão, por grupo de despesa; 

4 
* 	

VIII - despesas do orçamento, isolada e conjuntamente, 

• segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa; 

4 
* 	 IX - programação referente à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, em 

nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de 

• 	programação. 

4 
4 	 § 20  A mensagem que encaminhar o projeto de lei 

• orçamentária conterá: 
e 
e 

1 - resumo da política econômica e social do Governo; 

4 
4 	 II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, 

4 	dos principais agregados da receita e da despesa. 

4 
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0 
O 
* 
e 
e 
• Art. 92  Cada projeto constará somente de uma esfera 

• orçamentária e de um programa. 

e 
• CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

1 	 MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

• Seção 1 

• Das Diretrizes Gerais 
e 
* 	

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

* 	
da lei orçamentária de 2012 deverão ser realizadas de modo a evidenciar 

4 	a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 

* 	publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

• informações relativas a cada uma dessas etapas. 
4 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, ao menos: 

4 
4 	 1 - pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboração 

4 	do projeto de lei orçamentária: 

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3 0  da 

Lei Complementar n -  101, de 2000; 

4 
e 
e 
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Art. 82  O Poder Legislativo do Município encaminhará ao 

Poder Executivo, até 15 de agosto de 2011, sua respectiva proposta 

orçamentária, através de ofício, para fins de consolidação do projeto de 

lei orçamentária. 
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4 
	

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão 

0 
	

simplificada, seus anexos, a programação constante do detalhamento das 

4 
	

ações e as informações complementares. 

4 

Art. 11. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da lei orçamentária de 2012 deverão levar em conta a obtenção de ao 

• menos resultado igualitário. 

4 
* 	 Art. 12. O projeto de lei orçamentária poderá incluir a 
0 	programação constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 

2010-2013, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos. 

4 	 Art. 13. O Poder Legislativo terá como limites das despesas 

• correntes e de capital em 2012, para efeito de elaboração de sua 

* 

	

	respectiva proposta orçamentária, o somatório da receita tributária e das 

transferências constitucionais determinadas pelo art. 29-A da 

Constituição Federal, conforme arrecadação do exercício anterior. 

4 
4 	 Art. 14. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas 

• nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 

• adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações 

e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

4, 	 Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser fixadas 

4, 	despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

4 	legalmente instituídas as unidades executoras. 
4 
4 

Art. 16. Alem da observância das prioridades e metas fixadas 

• nos termos do art. 20  desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos 

4, 	adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n 101, 

4 	de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 
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• 
1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os 

projetos e respectivos subtítulos em andamento; 

4 
* 

	

	 II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma 

etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as 

contrapartidas de que trata o inciso II do caput do art. 35 desta Lei. 

4 
• Art. 17. Não poderão ser destinados recursos para atender à 

• despesas com: 

4 

1 - celebração, renovação e prorrogação de contratos de 

locação e arrendamento de quaisquer veículos para representação 

• pessoal; 

é 

* 	 II - sindicatos, clubes e associações de servidores ou 
4 	quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas 

para o atendimento pré-escolar. 

4 
* 	 Art. 18. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 

* 	créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, 

• ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, 

de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes 

condições: 

4 
• 1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, 

* 	nas áreas de assistência social, saúde ou educação; 

* 
4 
	 II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, 

institucional ou assistencial; 

4 	 III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 

• 61 do ADCT, bem como na Lei no  8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
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* 
• IV - sejam declaradas de utilidade pública pelo Município. 

4 
4 

	

	 § 10  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 

funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 

• 2005 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do 

* 	mandato de sua diretoria. 

4 
* 	 § 20  É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de 

a 	 subvenções sociais. 

4 	 Art. 19. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária 

• e em seus créditos adicionais, a título de "auxílios e/ou contribuições" 

para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que 
4 	sejam: 
4 
4 
• 1 - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas 

4 	para o ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das 

4 	escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental; 

* 
4 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para 

recebimento de recursos oriundos de programas ambientais, doados por 

4 	organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras; 

4 
4 	 III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto 

e gratuito ao público, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia, 

hospitais e outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam 

• 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

4 
4 	 IV - Associações municipais; 

4 
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V 	- 	Consórcios 	intermunicipais, 	constituídos 

• exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários 

• de contrato de gestão com a administração pública; 

4 

VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

* 	
Interesse Público, de acordo com a Lei n -  9.790, de 23 de março de 

• 1999. 

4 
* 

	

	 Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições 

estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e 

sua execução, dependerão, ainda, de: 

1 - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem 

observadas na concessão de auxílios, revendo-se cláusula de reversão no 

caso de desvio de finalidade; 
4 

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no 

• respectivo convênio. 

* 
* 	 Art. 20. A execução das ações de que tratam os arts. 19 e 20 

• fica condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 

da Lei Complementar no  101, de 2000. 

GF 	 Art. 21. A proposta orçamentária poderá conter reserva de 

4 	contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 

4 	fiscal, em montante equivalente a, no máximo, cinco por cento da receita 
4 	corrente líquida. 
4 
4 
• 

Parágrafo único. A reserva de contingência destina-se ao 

4 	atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos fiscais 

4 	imprevistos e para a abertura de créditos adicionais. 

4 
4 
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* 	
Art. 22. Os projetos de lei relativos a créditos 

$ 	adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento 

• estabelecido na lei orçamentária anual. 

* 
§ 1' Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e 

• que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações 

• propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das operações 

• especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 

4 
4 

§ 22  Os decretos de abertura de créditos suplementares 

autorizados na lei orçamentária serão acompanhados de exposição de 

• motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos 

• cancelamentos de dotações sobre execução das atividades, dos projetos, 

* 	das operações especiais e dos respectivos subtítulos e metas. 
4 
4 

§ 60  Os créditos adicionais aprovados pelo Poder Legislativo o 
• 

serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação 

4 	da respectiva lei. 

4 
4 
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§ 3 Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo 

• de crédito adicional. 

4 
4 	 § 40  Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal 

e encargos sociais serão encaminhados ao Poder Legislativo por 

intermédio de projetos de lei específicos e exclusivamente para essa 

finalidade. 

4 
4 	 § 50 Fica autorizado o montante de cinqüenta por cento do 

4 	valor orçado na Lei Orçamentária Anual para fins de suplementação. 
4 
4 
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4 
	 § 70 O Poder Legislativo deverá obedecer aos mesmos 

4 
	

critérios e limites para abertura de créditos adicionais do Poder 

• Executivo. 

* 
§ 80  Não se inclui no limite previsto no art. § 50  as 

suplementações destinadas a cobrir despesa com pagamento de juros, 

• amortização da dívida e despesas com pessoal, podendo, nesses casos, 

* 	serem realizadas integralmente. 

4 
4 	 § 90  Não se inclui no limite previsto no art. § 50 as 

• suplementações entre sub elementos de desdobramento da despesa. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 23. O Poder Executivo fará publicar até 31 de agosto de 

• 2011, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 

geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados 

* 	por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

4 

Art. 24. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites 

na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos 

• sociais, observado o art. 20 da Lei Complementar n -  101, de 2000, a 

* 	despesa da folha de pagamento de 2011, projetada para o exercício, 

* 	considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de 

* 	carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem 

distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos federais. 

e 
• Parágrafo único. Os valores correspondentes ao reajuste geral 

* 	de pessoal referido no caput constarão de previsão orçamentária 

6 
GP 
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• específica, observado o limite do art. 20 da Lei Complementar n- 

4 
	

101, de 2000. 

4 	 Art. 25. Para efeito de cálculo dos limites de despesa total 

com pessoal, por Poder e órgão, previstos na Lei Complementar n- 101, 

de 2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas 

• do Estado de Minas Gerais, conforme previsto no § 2 do art. 59 da 

4 	citada Lei Complementar, até trinta dias após o encerramento de cada 

4 	bimestre ou semestre, a metodologia e a memória de cálculo da evolução 

da receita corrente líquida. 
4 

Art. 26. No exercício de 2012, observado o disposto no art. 

4 	169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores 

4 	se: 

1 - existirem cargos vagos a preencher; 

• II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

4 	atendimento da despesa; 

4 
* 	 III - for observado o limite previsto na Lei Complementar n.° 

101, de 2000. 

4, 	 Art. 27. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 

4 	1 1  II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de 

4 	quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
* 	empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 

admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, nos termos do 

• inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, constantes de anexo 

4 	específico do projeto de lei orçamentária, observado o disposto no art. 

4 	20 da Lei Complementar no  101, de 2000. 

4 
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GW 	 Art. 28. No exercício de 2012, a realização de serviço 

e 
	extraordinário, quando a despesa houver extrapolado noventa e cinco por 

* 	cento do limite referido no art. 22 da Lei Complementar n.° 101, de 

* 	2000, exceto nos casos previstos na orgânica do município, somente 
* 	poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 

interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de 

• prejuízo para a sociedade. 

4 
* 	 Parágrafo único. A autorização para realização de serviço 

• extraordinário no âmbito do Poder Executivo, nas condições 

estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência da 

Secretaria de Administração. * 
4 	 Art. 29. O disposto no § 10  do art. 18 da Lei Complementar n 

• 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 

* 

	

	despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade 

dos contratos. 

4 
4 	 Parágrafo único. Não se considera como substituição de 

4 	servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de 

• terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 

simultaneamente: 

4., 
4 	 1 - sejam assessórias, instrumentais ou complementares aos 

4 	assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

• entidade; 

4 

e 
• 

por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas 

• expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou 

4 	categoria extinto, total ou parcialmente. 

4 
4 
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CAPÍTULO V 

4 
4 
4 

DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

* 	 Art. 30. Somente poderão ser inscritas em "Restos a Pagar" 

as despesas efetivamente realizadas. 
4 
4 

§ 10 Considera-se efetivamente realizada a despesa em que o 

bem tenha sido entregue ou o serviço tenha sido executado. 

4 
* 	 § 20 Os saldos de dotações referentes às despesas não 

Ç realizadas deverão ser anulados. 

4 
§ 30 Havendo interesse da Administração, as despesas 

* 	mencionadas no parágrafo anterior poderão ser empenhadas, até o 

* 	montante dos saldos anulados, à conta do orçamento do exercício 

seguinte, observada a mesma classificação orçamentária. 

4 
• § 40  Os órgãos de contabilidade analítica anularão os saldos 

4 	de empenhos que não se enquadrem no disposto neste artigo, quando as 

4 	anulações não houverem sido efetivadas pelo ordenador de despesas. 

4 

C CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

4 
4 	 Art. 31. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

• natureza tributária só será aprovada ou editada se atendidas as 

exigências do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000. 

4 	 Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie 

4 	incentivo ou benefício de natureza financeira as mesmas exigências 

4 
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referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente, 

• dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 

• valor equivalente. 

4 

Art. 32. Na estimativa das receitas do projeto de lei 

orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

• alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto 

4 	de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

4 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 	 Art. 33. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema 

4 	gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o 

4 	custo de cada ação orçamentária. 
4 

Art. 34. Caso seja necessária limitação do empenho das 

• 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a 

4 	meta de resultado primário, nos termos do art. 92  da Lei Complementar 

• no 101, de 2000, e do previsto no art. 11 desta Lei, será fixado 

separadamente percentual de limitação para o conjunto de "projetos", 

"atividades" e "operações especiais" e calculada de forma proporcional à 

participação dos Poderes Executivo e Legislativo do Município em cada 

4 	um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que constituem 

4 	obrigação constitucional ou legal de execução. 

4 
* 

	

	 § 10  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste 

artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, acompanhado 

• 
da memória de cálculo, das premissas, dos parâmetros e da justificação 

4 	do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da 

4 	movimentação financeira. 

4 
4 
4 	 Rua Aristides Alves n°54 — Centro — CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: itamheflnancciroIoi.coin,hr 

4 	
Adm.: Vida No' 

2005 - 2008 

4 
4 
4 
4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

 

* 
e 
e 
e 
e 

Art. 35. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e 

• entidades integrantes do orçamento, inclusive as diretamente 

• arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês 

• em que ocorrer o respectivo ingresso. 

e 
4 	

Art. 36. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou 

transferência de recursos financeiros, conterá obrigatoriamente 

• referência ao programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito 

* 	orçamentário no detalhamento existente na lei orçamentária. 

o 

 

4 	 Art. 37. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n- 

0 
Complementar n 101, de 2000, considera-se contraída a obrigação no 

• momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento 

4 	congênere 

4 

Art. 39. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar 

e publicar até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2012, 

• 
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 

* 82  da Lei Complementar n 101, de 2000, com vistas ao cumprimento da 

• meta de resultado primário. 

e 

Rua Arjstjdes Alves n°54 —Centro - CEP 39.160-000 PALX (33) 3428-1223 -E mal!: itamhcfinanceirokoi.coni.br  
' 	 Adm.: -\:]jf  No' a- 
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§ 20  Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na 

comunicação de que trata o § l, publicarão ato estabelecendo os 

montantes que, calculados na forma do caput, caberão aos respectivos 

órgãos na limitação do empenho e movimentação financeira. 

101, de 2000, as especificações nele contidas integrarão o processo 

• 
administrativo de que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

• 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos 

• a que se refere o § 	do art. 182 da Constituição; 

e 
4 	 Art. 38. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei 
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4 
	

§ 11  Os atos de que trata o caput conterão 

4 
	

cronogramas de pagamentos mensais à conta de recursos do Tesouro 

4 
	

Municipal e de outras fontes, por órgão, contemplando limites para a 

4 	execução de despesas não financeiras. 
4 

§ 2 -  No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os 

• que o modificarem conterão: 

4 
• 1 - metas bimestrais de realização de receitas, conforme 

disposto no art. 13 da Lei Complementar n2  101, de 2000, incluindo seu 

desdobramento por fonte de receita e por fonte de recursos; 

• § 32 Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

* 	os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo, terá 

• como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição, na 

forma de duodécimos. 
e 
e 
• Art. 40. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como 

• prazo para encaminhamento ao Poder Legislativo a data, improrrogável, 

• de 10 de dezembro. 

e 
4 Art. 41. São vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 

• comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

• Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos 

relativos à gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorridos, sem 

prejuízo das responsabilidades, e providências derivadas da 

• 
inobservância do caput deste artigo. 

4 
4 	 Art. 42. Se o projeto de lei orçamentária não for devolvido 

• com autógrafos pelo Presidente da Câmara até 31 de dezembro de 2011, 

Rua Aristides Alves n°54—Centro - CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: itanibefinanceiroaoi.com.hr  
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para sanção do Prefeito Municipal, a programação dele constante 

poderá ser executada até o limite de um doze avos de cada dotação, na 

4 
	

forma da proposta remetida à Câmara Municipal. 

§ 10 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 

• 
podendo ser realizadas integralmente, as dotações para atendimento de 

• despesas com: 

• 1- 	pessoal e encargos sociais; 

• II- pagamento de benefícios previdenciários; 

III- pagamento do serviço de dívida; 

IV- Pagamento das despesas correntes relativas ao SUS. 

• Art. 43. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 

* 	orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da 

• despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 

: 

	

	
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, 

modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o 

• elemento de despesa. 

4 
• Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

• conforme disposto no art. 167, § V-, da Constituição, será efetivada 

* 	
mediante decreto do Prefeito Municipal. 

* 	 Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste 

* 	artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada. 

4 
4 

	

	 Art. 45. As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder 

• 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 

* 	objetivos para os quais receberam os recursos. 

4 
4 
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• Art. 46. Considera-se despesa irrelevante para fins do 

• disposto no parágrafo 30  do artigo 16 da Lei Complementar N° 101, de 

• 04 de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse, para bens e 

• serviços, o limite estabelecido no artigo 24, incisos 1 e II da Lei N° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

4 
• Art. 47. As transferências de recursos do Município, 

• consignados na Lei Orçamentária anual à União, Estados e aos Municípios 

• a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão 

• realizadas mediante convênio, acordo ou instrumentos congêneres, na 

• Art. 48. Fica o município autorizado a contribuir para o 

• custeio de despesas de competência de outros entes da federação, desde 

• que, haja dotação na lei orçamentária anual e suas alterações e 

convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere. 

4 
4 
	

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

4 
4 
4 
	

Santo Antônio do Itambé, 15 de abril de 2011. 
4 

José Augusto"4a4ilva  Neto 

Prefeito Municipal 

4 
forma da legislação vigente. e- 
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. 
QUADRO A 

AVALIAÇÃO DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A - 	ESPECIFICAÇÃO 
2008 2009 2010 

10000000 RECEITAS CORRENTES 7.773.690,31 7.951.027,07 9.137.576,76 

11000000 Receita Tributária 207.847,13 257.450,06 263.719,68 

12000000 Receita de Contribuições 40.774,45 43.243,89 45.365,44 

13000000 Receita Patrimonial 39.352,73 29.810,39 30.737,56 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

16000000 Receita de Serviços 

17000000 Transferências Correntes 7.446.947,13 7.580.297,74 8.459.523,91 

19000000 Outras Receitas Correntes 38.768,87 40.224,99 338.230,17 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 390.289,04 115.001,00 324.300,48 

21000000 Operações de Crédito 

22000000 Alienação de Bens 

23000000 Amortização de Empréstimos 15.001,00 

24000000 Transferências de Capital 390.289,04 100.000,00 324.300,48 

£5000000 Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÃO PARA FUNDEI: 931 640,49 101500801 118211332 

TOTAL GERAL 7.182,338,86 7.051.020,06 8.299.763,32 

B 	- 	ESPECIFICAÇÃO 
2009 2009 2010 

300000 DESPESAS CORRENTES 6.263.800,02 6.870.964,32 7.446.538,68 

310000 	Despesas de Custeio 2.582.934,26 6.870,964,32 7.446.538,68 

320000 	Transferências Correntes 3.680,865,76 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 668.588,55 294.741,58 711.392,92 

410000 	Investimentos 542.416,18 294.741,58 565.140,40 

420000 	Inversões Financeiras 

430000 	Amortização da dívida 126.172,37 146.252,52 

450000 	Transferências de Capital 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 6.932.388,57 7.165.705,90 8.157.931,60 

RESULTADO NOMINAL (A - B) 249,950,29 (1 14.685,84) 141.831,72 
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METAS FISCAIS 

QUADRO E 

ESTIMATIVA PARA OS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2011 

PRE VISA O 
2012 2013 

10000000 RECEITAS CORRENTES 7.500.000,00 7.683.576,00 8.114.590,55 

11000000 	Receita Tributária 150.000,00 150.633,60 159.671,63 

12000000 	Receita de Contribuições 60.000,00 58.344,00 61.844,64 

13000000 	Receita Patrimonial 40.000,00 33.945,60 35.982,34 

14000000 	Receita Agropecuária 

15000000 	Receita Industrial 

16000000 	Receita de Serviços 

17000000 	Transferências Correntes 7.200.000,00 7.398.220,80 7.812.113,99 

19000000 	Outras Receitas Correntes 50.000,00 42.432,00 44.977,95 

29000000 RECEITAS DE CAPITAL 2.180.000,00 2.163.608,00 2.293.424,14 

21000000 	Operações de Crédito 50.000,00 

22000000 	Alienação de Bens 30.000,00 21.216,00 22.488,96 

23000000 	Amortização de Emprestimos 

24000000 	Transferências de Capital 2.100.000,00 2.142.392,00 2.270.935,18 

25000000 	Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÃO Do FUNDEB 1.200,000,00 1.097.184,00 1.158.014,69 

TOTAL GERAL 8.480.000,00 8.750.000,00 9.250.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

2011 
PRE VISA O 

2012 2013 

310000 	Despesas de Custeio 7.250.000,00 7.517.150,00 7.941.450,00 

320000 	Transferências Correntes 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 

410000 	Investimentos 970.000,00 927.950,00 984.800,00 

420000 	Inversões Financeiras 

430000 	Transferências de Capital 

450000 	Amortização de Divida 160.000,00 154.900,00 163.750,00 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 150.000,00 160.000,00 

TOTAL GERAL 8.480.000,00 8.750.000,00 9.250.000,00 

RESULTADO NOMINAL (A - B) 



• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
18.303.222/0001-49 

• METAS FISCAIS 

QUADRO  

• AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 	
RECEITA ARRECADADA /2010 • PREVISÃO REALIZAÇÃO VARIAÇÃO % 

• 10000000 RECEITAS CORRENTES 

11000000 Receita Tributária 	 142.000,00 	26.719,68 	121.71968 	85,718 

12000000 Receita de Contribuições 	 55.000,00 	45.365,44 	(9.634,56) 	(17,517). 

• 
13000000 Receita Patrimonial 	 32.000,00 	30.737,56 	(1.262,44) 	(3,945) 

• 14000000 Receita Agropecuária 	 - 

• 15000000 Receita Industrial 	 - 	 - 

	

¼ 	

16000000 Receita de Serviços 	 - 

17000000 Transferências Correntes 	 6.976.000,00 	8.459.523,91 	1.483.523,91 	21,266 

19000000 Outras Receitas Correntes 	 40.000,00 	338.230,17 	298.230,17 	745,575 

TOTAL 	 7.245.000,00 	9.137.576,76 1.892.576,76 26,123 

• 
20000000 RECEITAS DE CAPITAL 	 - 

• 21000000 Operações de Crédito 	 906.214,50 	 (906.214,50) (100,000) 

• 22000000 Alienação de Bens 	 20.000,00 	. 	 (20.000,00) (100,000) 

• 23000000 Amortização de Emprestimos 	 . 	- 

• 24000000 Transferências de Capital 	 1.113.385,50 

	

: 	25000000 Outras Receitas de Capital 

TOTAL 	 . 	2.039.600,00 	324 300,48 	(1.715.299.52) 

DEDUÇÃO DO FUNDEF 	 1.034.600,00 	1.162.1 13.92 	127.513,92 

TOTAL GERAL 	 8,250.000,00 	8.299.763,32 	49.763,32 

324.300,48 (789.085,02) (70,873) 

(84,100) 

12,325 

0,603 

• 
• 

ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

DESPESA REALIZADA/ 2010 

PREVISÃO 	REALIZAÇÃO VARIAÇÃO 

• 310000 	Despesas de Custeio 7.131.500,00 7,446 538,68 315.038,68 

320000 	Transferências Correntes - 
• 400000 DESPESAS DE CAPITAL  

• 410000 	Investimentos 904.500,00 565.140,40 (339.359,60) 

• 420000 	Inversões Financeiras 

430000 	Amortização da Divida 

2.000.00 

142.000,00 146.252,52 

(2.000,00) 

(4.252,52) 

450000 	Transferências de Capital 

4 900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA . 	70.000,00 (70.000,00) 

* TOTAL GERAL 8.250.000,00 8.157 931,60 (92.068,40) 

• 
• 
• 

4,418 

(37,519) 

(100,000) 

2,995 

(100,000) 

(1116y_v" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

QUADRO E QUADRO E QUADRO E 

DÍVIDA FUNDADA 

A- 	INSS 

TOTAL DÍVIDA FUNDADA 

2008 

52.641,83 

52.641,83 

2009 

52.641,83 

52.641,83 

2010 

100.000,00 

100.000,00 

DÍVIDA FLUTUANTE 

W A - 	DEPÓSITOS 400.378,63 456.555,06 469.442,82 

6- 	RESTOS A PAGAR EXERC ATUAL 155.980,76 

C- 	RESTOS APAGAR EXERC.ANT. 244.069,25 244.069,25 181.855,24 

• TOTAL DÍVIDA FLUTUANTE 644.447,88 856.605,07 651.298,06 

• • 
Total da Divida Pública 697.089,71 909.246,90 751.298,06 

• • • • • • • • • • 
• • • • 
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• 
• • • • 

QUADRO  

Artigo 40, Parágrafo 201  Inciso III da Lei Complementar n°101 de 04 de maio de 2000. 

TÍTULOS 

ATIVO 

2008 2009 2010 

• Ativo Financeiro 493.300,78 565.309,30 560.729,03 • Ativo Permanente 2.800.348,07 3.045.566,48 3.295.963,77 

(:lívida Ativa . 891,18 - - 
TOTAL DO ATIVO 3.293.648,85 3.610.875,78 3.856.692,80 

PASSIVO • Passivo Financeiro 644.447,88 856.605,07 651.298,06 • Passivo Permanente 52.641,83 52.641,83 100.000,00 

Incorporações Autarquias • TOTAL DO PASSIVO 697.089,71 909.246,90 751.298,06 

Patrimônio Liquido 2.596.559,14 2.701.628,88 3.105.394,74 

TOTAL GERAL 3.293.648,85 3.610.875,78 3.856.692,80 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 
18.303.222/0001-49 

• METAS FISCAIS 

•  	  

• ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE 2011 

• Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

• RECEITAS 	 ESTIMATIVA 	% PARTICIPAÇÃO COMPENSAÇÃO 

ISS 	 O . 	 O 	 O 

ITBI 	 O 	 O 	 O 

Taxas 	 O 	 O 	 O 

Contribuição 	 O 	 O 	 O 

Dívida Ativa 	 O 	 O 	 O 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS 	 O 	 O 	 O 

QUADRO G. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
• ESTADO DE MINAS GERAIS 
• 18.303.222/0001-49 

METAS FISCAIS 

QUADRO[  

( 	MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar no ioi, de 04 de maio de 2000. 

A expansão das despesas de caráter continuado será permitida, face ao controle! 

rígido das despesas e a previsão de se atingir superávit primário, que possibilitem a redução 
sistemática da Dívida Pública. 

•  	
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

• Artigo 40, Parágrafo 30  da Lei Complementar n° 'ioi, de 04 de maio de 2000. • 
• Foi estabelecido um superávit nominal que será alocado na lei orçamentária 

• 
anual, na forma de reserva de contingência, onde parte desta citada reserva, será reservada 

t
para eventuais riscos fiscais como despesas judiciais extraordinárias e outros passivos 
contingentes. 

• 
Os riscos fiscais que podem atingir o Município são os seguintes: 

• 1 - Despesas judiciais extraordinárias 200.000,00 • 2 - Chuvas torrenciais e seca prolongada 88.880,00 

• • • • 
4 
4 
4 
4 • • • 



1 
* 	 . PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 

• ESTADO DE MINAS GERAIS 
18.303.22210001-49 

• METAS FISCAIS 

• 	 QUADRO II 

• 
a) Modernização dos Sistemas de administração tributária com a finalidade de elevar a 
arrecadação tributária da Prefeitura Municipal. 
b) Modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de pessoal para redução efetiva do 

• custeio da Prefeitura Municipal. 

I 	
c) Consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação e 
desenvolvimento gerencial do servidor público. 

POLÍTICAS 	d) Modernização da execução orçamentária, incorporando ferramentas de análise gerencial no 

• 
INSTITUCIONAIS processamento das receitas e despesas públicas. 

e) Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com a integração das 
políticas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

f) Promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização administrativa. 

g) Consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado. 

. 	 h) Implementação do sistema de controle interno, atuando preventivamente na detecção de 
irregularidades e como instrumento de gestão. 

Ç 	
a) Atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação especial, de jovens e adultos e 
programas de alfabetização de jovens e adultos, buscando melhorar a qualidade do Ensino 
Fundamental e estimulando a erradicação do analfabetismo. 

b) Estimular a erradicação do analfabetismo. 

c) Atendimento ao transporte escolar. 

d) Se houver demanda assegurar 2% da receita no Ensino Especial. 

1 	 e) Aprimoramento de programas assistenciais. 

1) Distribuição de material, uniformes e merenda escolar. 

• POLÍTICAS 	9) Expansão do atendimento à educação infantil, para crianças de O a 5 anos. 

• 
EDUCACIONAIS h) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações educacionais. 

i) Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem na melhoria da qualidade do 
. 	 ensino fundamental, em todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso a escola e 

diminuir os índices de analfabetismo, e repetência e evasão. 

ii) 
Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que dispõe a emenda 

constitucional n.° 14/96. 

• 1) Definição e implantação da Política de Educação infantil em consonância com as exigências 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação de 1996, reconhecida como a primeira 
etapa da educação básica e direito das crianças. 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenha maior produtividade 
1 	 e melhoria nos serviços prestados. 

1 	 b) Aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica, da atenção secundária bem como da 

I 	
urgência e emergência. 
c) Adequação da política e estrutura de recursos humanos. 

1 	 d) Aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância sanitária. 

1 	 e) Aprimoramento da atenção à saúde mental. 

• t) Aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição das políticas de saúde. 

• g) Avanço na regulação hospitalar e ambulatorial. 

h) reforma de unidades. 

• 
POLiTICAS DE i) aprimoramento da atenção à saúde bucal. 

' 	SAÚDE 	j) Aprimoramento do sistema de informação. 

k) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender os grupos populacionais 
4 	 mais correntes. 

4 	 1) Gerenciar os tratamentos e atendimentos fora do domicílio - TFD. 

I 	
m) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a administração 
pública municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 

n) Equipamentos dos Serviços de Saúde. 

o) Construção de prédio para o Programa de Saúde da Família - PSF. 
dá 

-' 	 rin cictAnr.in  m4dir.s e ndnnfnl&,ica em renime ambulatorial e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

QUADRO H 

a) Construção e ou reforma de casas para famílias de baixa renda. 

b) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a Administração 
Pública Municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 
c) Viabilização e implantação gradativa do tratamento de resíduos sólidos, possibilitando a 
devolução dos resíduos como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de forma 
estabilizada e segura. 

d) Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de garantir melhor 
qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 

e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 

f) Implantação de plano de pavimentação e recapeamento de vias. 

g) Implantação, recuperação e instalação de obras e equipamentos de esporte e lazer 
em parques, praça de esportes e campos da cidade. 

h) Implantação de programa estrutural de área de risco, contemplando obras 
necessárias à eliminação em caráter definitivo, dos riscos existentes em vilas e favelas, 

POLITICA DE 	além de ações emergenciais. 
DESENVOLVIMENTO 

. URBANO ESOCIAL i) Garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das crianças assistidas 
nas creches e entidades imanto-juvenis, públicas e comunitárias conveniadas com a 
Prefeitura. 

j) Incentivo à produção e à comercialização direta de alimentos. 

k) Assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal. 

1) Manutenção do serviço de atendimento a idosos. 

m) Aprimoramento de programas assistenciais como: bolsa família e beneficio de 
prestação continuada, etc. 
n) Ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências nas políticas 
públicas. 
o) Manutenção, ampliação e aprimoramento do atendimento a crianças e adolescentes 
de Da 14 anos. 
p) Melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional para jovens. 

q) Consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos. 

a) Garantia ao acesso aos bens culturais, descentralizando as ações de cultura e 
implantando equipamentos descentralizados. 
b) Preservação da memória e do patrimônio cultural. 

	

POLÍTICA 
	

c) Garantia da manutenção das atividades existentes nas unidades. 

	

CULTURAL 	d) Incentivo à produção artística emergente. 

e) Estimulo da participação da sociedade civil 

f) preservação das identidades étnicas. 

a) Ampliação da atuação de empresas no Município. 

5 DESENVOLVIMENTO 
P0LiTICA DE 	b) Construção/ Reforma do Parque de Exposição. 

S 	
ECONÓMICO  

a) Ampliação do desenvolvimento da população à prática ao esporte e lazer através de 
programas comunitários. 

POLÍTICAS DO b) Recuperação e implantação de equipamentos esportivos. 
SETOR DE 	

e) Estímulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à comunidade, através de 
ESPORTES promoção e eventos. 

d) apoio à entidades sem fins lucrativos. 

a) Ampliação e manutenção das alternativas de turismo e eventos. 

POLÍTICAS DO 

TURISMO E 
SETOR DE 

EVENTOS 

	
disponibilizadas para a população, turistas e investidores. 

e) Promoção e divulgação turística, projetando a cidade nos cenários estadual e 

d) Estimulo à melhoria e ampliação da infra-estrutura de turismo, lazer eventos e 

b) Ampliação do volume e melhoria da qualidade das informações turísticas e técnicas 

nacional de turismo, lazer, eventos e negócios. 

5 

5 
5 
5 

5 
5 

	

5! 	 

e 
5 
5 
5 
5 	 
SI 

5 
5 
4 
4 
4 
5 
5 
5 
5 



CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado emO__/SunhO/ O I.  

/1 
Presidente 

Santo Antônio do ltarnbé  c() 1 	 

nflene o. - 

votação c(-1m  —03 -  votos. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBË 

S 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 
18.303.222/0001-49 

• METAS FISCAIS 

4 	- QUADRO H  

. 	 a) Ampliação e manutenção da malha rodoviária municipal com abertura de novas 
estradas. 

• POLÍTICA DO SETOR b) Melhoria do sistema de esgoto de águas pluviais, construção e reforma de pontes, 

• RODOVIÁRIO 	aterros, mata-burros, etc. 
c) Encascalhamento de estradas, ligando a Sede as propriedades rurais e a outros 
municípios. 
a) Promoção de cursos de qualificação, nas areas urbanas e rurais, visando a inserção 
da mulher no mercado de trabalho. 

C 	
b) Criação de Órgão gestor das políticas públicas para mulheres com equipe de 
multiprofissionais. 

. 	 c) Realização de campanhas educativas, com esclarecimentos sobre depressão, 
POLÍTICA DE 	estresse das mulheres, planejamento familiar, as DST, TPM, dentre outras doenças. 

. VALORIZAÇAO DA 	 - 	 - 
MULHER 	d)lmplantaçao e manutenção dos serviços de atendimento à mulher, incluindo a 

4 	 montagem da rede, a contratação de pessoal e infra-estrutura. •- • • 
e) Criação de fóruns interinstitucionais permanentes com a participação da sociedade 
civil, para formção e fortalecimento das mulheres no exercício da política e da 
cidadania garantindo as discurssões de agenero, raça, etnia, orientação sexual, idade e 
necessidades especiais. • 

  

 

a) Manutenção do convênio com a PMMG. 

POLÍTICA DE 	b) Criação de campanhas que visem a promoção de segurança pública municipal. 

• SEGURAÇÂ PÚBLICA 

	

. . 
	 c) Realização de projetos que visem a garantia da segurança pública municipal em 

parceria com a PMMG, escolas, associações e ONGs. •	 
Zr 

• 
4 • 
4 

• 
4 
4 • • • 
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ele Jrônimo Gonçalves 

Secretário 

Nivaldo Pereira da Fonseca 

Vereador 

Valdete Rodrigues Marfins 

Vereador 

Jose da Concetçôq 

Viça - Presideniê 
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?ieyverson Mourão dos Santos 

Vereador 

Art. 12 - Ficam suprimidos do artigo 22 do Projeto de Lei, os parágrafos 52 

(quinto) e 8 (oitavo). 

Câmara Municipal de Santo Antônio s20 de junho de 2011. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

EMENDA SUPRESSIVA. 

Os Vereadores abaixo assinados apresentam a presente Emenda 

Supressiva ao Projeto de Lei n9  010/2011, nos seguintes termos: 

eynaldo 	Ferreira 
	

Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador 	 Vereador 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé/ MG 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES ALVES N° 54- CENTRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  0.11 12011. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil 

reais). 

O Povo do Município de Santo Antonio do ltambé, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 10. - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Município no valor de 

1262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais) para cobertura das despesas de diversas secretarias, conforme 

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N°. 4.320/64. 

Art. 20  - O valor constante do artigo 10  será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigente: 

CÓDIGO 
	

PROGRAMAÇÃO 
	

Descrição 
	

NAT. i FICHA 	VALOR 

02.01.01.04.122.0003.2006 Atividades da Secretaria Geral e 

Assessoria do Gabinete 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 42 	1 	6.000,00 

02.02.01.04.121.0006.2008 Atividades do Serviço Contabilidade Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 	54 	10.000,00 

02.02.01.04.122.0003,2009 	Divulgação Atos Oficiais e 	 Outros Serv. 

Administrativos 	 Terc. P. juridica 

33903901 	1 	58 	1 	10.000,00 

02.02.01.04.122.0005.2010 	Atividades dos Serviços 

Administrativos 

Outros Serv. 

Terc P Fisica 

33903600 	63 	50.000,00 

02.02.01.04.122.0005.2010 Atividades dos Serviços 

Administrativos 

—J 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 64 	50.000,00 

02.02.01.04.123.0006.2019 Atividades dos Serviços de Tesouraria Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 86 	1 	4.000,00 

02.02.01 .04.843.0006.3001 Amortização 	Parcelamento Dividas 	Parcelamento de 

Previdenciarias 	 Dividas - INSS 

1 	46907101 	92 	200.000,00 

02.02.01.05.153,0005.2021 Atividades da Junta do Serviço Militar Vec. Vantagens 31901101 94 8.000,00 

Fixas-servidores 

02.03.01.12.361.0011.2030 Desenvolvimento do Ensino Material de 33903001 130 	1 40.00000 

Fundamental Consumo 

j 

02.03.01.12.365.0013.2035 Atividades do Ensino Infantil Outros Serv. 1 	33903600 150 	1 7.000,00 

Terc. P. Física 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 18.303.222/0001-49 

RUA ARISTIDES ALVES N°54- CENTRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

02.04.01.13.3920027.2086 Manutenção e Conservação do 

Patrimônio Histórico 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 180 	3.000,00 

02.04.01.13.392.00272087 Manutenção e Conservação da Casa 

da Memória 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 183 3.000,00 

02.04.01,23.695.0028.2090 
Manuntenção das Atividades 

Administrativas do Turismo 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 214 6.000,00 

02.04.01.23.695.0028.2090 Manutenção Atividades Coordenação 

Geral da Educação 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 215 12.000,00 

02.04.01 .27.812.0016.2042 Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

...................................................... ..................................................................___j_____ 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 224 20.000,00 

............ 
02.04.01.27.812.0016.2042 Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 225 	1 40.000,00 

02.05.01. 10. 122.0017.2043 Atividades Administrativas da Saúde Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

31901101 	1 230 20.000,00 

02,05.01.10.122.0017.2043 
Atividades Administrativas da Saúde 	Outros Serv. 	33903600 

Terc. P. Fisica 

234 50.000,00 

02.05.01.10.301.0017.2047 Aquisição de Equip. e Constr. De 

Unidades Médicas e Postos de Saúde 

Outros Serv. 	33903901 

Terc. P. juridica 

243 

j 

20.000,00 

02.05.01,10.301.0017.2048 Assistência Médica População 
...................................-..----- - 

Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

247 60.000,00 

02.05.01.10.301.0017.2048 Assistência Médica População Material de 	33903001 

Consumo 

249 1 	80.000,00 

1 
02.05,01.10.301.0019.2050 Programa Médico Saúde da Familia Material de 

Consumo 

33903001 265 10.000,00 

02.05.01.10.301.0019.2050 Programa Médico saúde da Familla Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903600 266 	100.000,00 

02.05.01.10.301.0019.2050 Programa Médico saúde da Familia 	Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

33903901 267 	2.000,00 

02.05.01.10.301.0019.2051 

02.05,01.10.304.0021.2054 

Atividades do PACS 

Atividades de Vigilância Sanitária 

Municipal 

Vec. Vantagens 	31901101 

Fixas-servidores 

Outros Serv. 	33903600 

Terc P Fisica 

269 

278 
1 

100.000,00 

2.000,00 

02.07.01.04.122.0005.2068 Atividades dos Serv. De Obras, 	Equip. Mat. 	44905202 

Transp. Agricultura e Desenvolvimento 	PerntDom. 

Patrimonial 

302 	1 	3.000,00 

-- %úpa e 	wto'nt,  
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02.07.01.26.782.0023.2084 

02.07,01.26,122.0023.2083 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

02.07.01.15,452.0024.2072 

02.07.01.17.512.0024.2075 

02,07.01.17.512.0024.2075 

02.07,01.24,722.0025.2081 

02.07,01.26,782.0023.2084 

02.07.01.26,782.0023.2085 

02.08.02.08.244.0022.2096 

02.09,03.08.243.0022.2066 

02.09.03.0&243.0022.2067 

Material de 

Consumo 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

33903001 

33903800 

303 

311 

20.000,00 

10.000,00 

Outros Serv. 33903600 319 40.000,00 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 33903600 332 20.000,00 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 	1 	333 20.000,00 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	33903901 	358 3.000,00 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	33903901 	366 2.000,00 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 33903600 	369 2.000,00 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 	370 1 3.000,00 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	33903901 	374 1 50.000,00 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 	33903600 	395 6.000,00 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 33903600 405 100.000,00 

Terc. P. Fisica 

Vec. Vantagens 31901101 	408 1 70,000,00 

Fixas-servidores 

.262,000,00 

02.07.01 04.122.0005.2069  Reparos em Prédios Públicos 

Municipais 

02.07.01.15.451.0025.2071 Serviços em Vias Urbanas Municipais 

Atividades da Limpeza Pública 

Municipal 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

Manuntenção da Torre de Captação 

Sinais Televisão 

Atividades do Departamento de 

Transporte 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Serviços de Estradas Vicinais 

Manuntenção de Casa de Apoio 

Programa de Erradicação Trabalho 

Infantil 

ProgramaCras Agente Jovem/Pró- 

Jovem 

TOTAL 

Ait30  - O presente credito será coberto com recurso proveniente de anulações total e/ou parcial das dotações do 

orçamento vigente. 

Art. 4°— Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé, 10 de Maio 2011. 

JOSE AUGUSTÕ DlLVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

o 
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• JUSTIFICATIVA 
e 
e 
e 
* 	Sr. Presidente, 

• Sr.s Vereadores, 
e 
e 

L
Trata o Projeto de Lei em epígrafe, de autorização para abertura de créditos 

suplementares ao orçamento de 2011. Esta autorização se faz necessária à cobertura de 

• despesas com Pagamento dos Servidores Municipais e outras despesas mais indispensáveis nas 

• demais secretarias, principalmente saúde e educação. 

e 
• Diante do exposto e da eminente necessidade de dar prosseguimento às atividades 
* 	básicas e essenciais do município, submetemos a Vexas, o projeto de lei anexo, para que possa 
o 

nos termos do regimento interno ser apreciado em Regime de URGÊNCIA. 

e 
4 
e 
• Atenciosamente, 

0 

/0AJOsE AUGUSLA NETO 
• PREFEITO MUNICIPAL 

• 
e 
e 
e 
e 
e 
4 
4 
40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

	

4 	 Estado de Minas Gerais 
4 

4 
4 
• 

PROJETO DE LEI N°  ii 12011. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO 

' 	 MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.262.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil 

reais). 

4 
4 

O Povo do Município de Santo Antonio do ltambé, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

lei: 

• Art. 1°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao Orçamento Geral do Municipio no valor de 

4 	1.262000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais) para cobertura das despesas de diversas secretarias, conforme disposto 

r 	
nos artigos 40 a 43 da Lei N°. 4.320/64. 

Art. 2° - O valor constante do artigo 10  será incorporado nas seguintes dotações orçamentárias vigente: 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 

4 

CÓDIGO 	 PROGRAMAÇÃO 	 Descrição 	NAT. 	FICHA 	VALOR 

	

02.01.01.04.122.0003.2006 	Atividades da Secretaria Geral e 	Outros Serv. 	33903901 	42 	6.000,00 

Assessona do Gabinete 	Terc. P. jurídica 

	

02.02.01 .04.121.0006.2008 	Atividades do Serviço Contabilidade 	Outros Serv. 	33903600 	54 	10.000,00 

Tem. P. Fisica 

	

02.02.01.04.122.0003.2009 	Divulgação Aios Oficiais e 	Outros Serv. 	33903901 	58 	10.000,00 

Administrativos 	 Terc. P. jurídica 

	

02.02.01.04.122.0005.2010 	Atividades dos Serviços 	 Outros Serv. 	33903600 	63 	50.000,00 

Administrativos 	 Terc. P. Fisica 

	

02.02.01.04.122.0005.2010 	Atividades dos Serviços 	 Outros Serv. 	33903901 	64 	50.000,00 

Administrativos 	 Terc. P. juridica 

02.02.01 .04.123.0006.2019 	Atividades dos Serviços de Tesouraria 	Outros Serv, 	33903901 	86 	4.000,00 
* 	 Terc. P. jurídica 

4 
4 	02.02.01.04.843.0006.3001 	Amortização e Parcelamento Dividas 	Parcelamento de 	46907101 	92 	200.000,00 

Previdenciarias 	 Dividas - INSS 

02.02.01.05.153.0005.2021 	Atividades da Junta do Serviço Militar 	Vec. Vantagens 	31901101 	94 	6.000,00 

4 	 Fixas-servidores 

4 
• 

02.03.01.12.361.0011.2030 	Desenvolvimento do Ensino 	Material de 	33903001 	130 	40.000.00 

Fundamental 	 Consumo 
4 
4, 

4 
4 
4, 

'3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Atividades do Ensino Infantil 

Manutenção e Conservação do 

Patrimônio Histórico 

Manutenção e Conservação da Casa 

da Memória 

Manuntenção das Atividades 

Administrativas do Turismo 

02.04.01.23.695.0028.2090 	Manutenção Atividades Coordenação 

Geral da Educação 

Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 

Municipal 

Outros Serv. 	33903600 	150 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 	180 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 	183 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903600 	214 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 	215 

Tem. P. juridica 

Outros Serv. 	33903600 	224 

Tem. P. Fisica 

02.0301.12.365.0013.2035 

02.04.01.13.3920027.2086 

02.04.01.13.392.0027.2087 

02.04.01.23.695.0028.2090 

02.04.01.27.812.0016 2042 

7.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

	

02.04,01.27.812,0016.2042 
	

Apoio ao Desenvolvimento do Esporte 
	

Outros Serv. 	33903901 	225 
	

40.000,00 

Municipal 
	

Tem. P. juridica 

	

02.05.01.10.122.0017.2043 	Atividades Administrativas da Saúde 
	

Vec. Vantagens 	31901101 	230 
	

20.000,00 

Fixas-servidores 

02.05.01.10.122.0017.2043 

02.05.01.10.301 .0017.2047 

02.05.01.10.301.0017.2048 

02.05.01.10.301.0017.2048 

02.05.01.10.301.0019.2050 

Atividades Administrativas da Saúde 

Aquisição de Equip. e Constr. De 

Unidades Médicas e Postos de Saúde 

Assistência Médica População 

Assistência Médica População 

Programa Médico Saúde da Familia  

Outros Serv. 	33903800 	234 
	

50.000,00 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 	33903901 	243 
	

20.000,00 

Terc. P. juridica 

Vec. Vantagens 
	

31901101 	247 
	

60.000,00 

Fixas-servidores 

Material de 	33903001 	249 
	

80.000,00 

Consumo 

Material de 
	

33903001 	265 	10.000,00 

Consumo 

33903600 	266 	100.000,00 02.05.01.10.301.0019.2050 	Programa Médico saúde da Familia 
	

Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

	

02.05.01.10.301.0019.2050 	Programa Médico saúde da Familía 
	

Outros Serv. 	33903901 	267 	2.000,00 

Terc. P. juridica 

	

02.05.01.10.301.0019.2051 
	

Atividades do PACS 
	

Vec. Vantagens 
	

31901101 	269 	100.000,00 

Fixas-servidores 

Rua Aristides Alves n°54— Centro - CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: itamheíinajceiro'à oi.conthr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

02.05.01.10.304.0021.2054 

02.07.01.04.122.0005.2068 

02.07.01.04.122.0005.2069 

02.07.01.15.451.0025.2071 

02.07.01.15.452.0024.2072 

02.07.01.17.512.0024.2075 

02.07.01.17.512.0024.2075 

02.07.01.24.722.0025.2081 

02.07.01.26.122.0023.2083 

02.07.01.26.782.0023.2084 

02.07.01.26.782.0023.2084 

02.07.01.26.782.0023.2085 

02.08.02.08.244.0022.2096 

02.09.03.08.243.0022.2066 

02.09.03.08.243.0022.2067 

TOTAL  

Atividades de Vigilància Sanitária 

Municipal 

Atividades dos Serv. De Obras, 

Transp. Agricultura e Desenvolvimento 

Reparos em Prédios Públicos 

Municipais 

Serviços em Vias Urbanas Municipais 

Atividades da Limpeza Pública 

Municipal 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

Sistema Abastecimento de Águas e 

Capt. Esgoto 

Manuntenção da Torra de Captação 

Sinais Televisão 

Atividades do Departamento de 

Transporte 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Atividades dos Serviços de Transporte 

e Oficinas 

Serviços de Estradas Vicinais 

Manuntenção de Casa de Apoio 

Programa de Erradicação Trabalho 

Infantil 

Programacras Agente Jovem/Pró- 

Jovem 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Equip. Mat. 

Perm.Dom. 

Patrimonial 

Material de 

Consumo 

Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. Fisica 

Outros Sen. 

Terc. P. Fisica 

Outros Serv. 

Tem. P. juridica 

Outros Sem. 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Terc. P. juridica 

Outros Serv. 

Tem. P. Fisica 

Outros Sew, 

Terc. P. Fisica 

Vec. Vantagens 

Fixas-servidores 

33903600 	276 	2.000,00 

44905202 	302 	3.000,00 

33903001 	303 	20.000,00 

33903600 	311 	10.000,00 

33903600 	319 	40.000,00 

33903600 	332 	20.000,00 

33903901 	333 	20.000.00 

33903901 	358 	3.000.00 

33903901 	366 	2.000,00 

33903600 	369 	2.000,00 

33903901 	370 	3.000,00 

33903901 	374 	50.000,00 

33903600 	395 	6.000,00 

33903600 	405 	100.000,00 

31901101 	408 	70.000.00 

1.262.000,00 

Art. 4°— Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do ltambé, 09 de Maio 2011. 

JOSE AUGU0r0 DSILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

* 
4 
GW 

Sr. Presidente, 

Sr.s Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Gw 
• 

Trata o Projeto de Lei em epígrafe, de autorização para abertura de créditos suplementares 

• ao orçamento de 2011. Esta autorização se faz necessária á cobertura de despesas com Pagamento 

• dos Servidores Municipais e outras despesas mais indispensáveis nas demais secretarias, 

• principalmente saúde e educação. 

Diante do exposto e da eminente necessidade de dar prosseguimento ás atividades básicas e 

essenciais do município, submetemos a Vexas, o projeto de lei anexo, para que possa nos termos 

do regimento interno ser apreciado em Regime de URGÊNCIA. 

4 
4 
4 
4 	Atenciosamente, 

4 
4 
4 
4 
4 
kr 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

 

JOSE AU0L$TO4  SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Aristides Alves no 54— Centro -- CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 —E mali: itambeflnanceiroã oi.comhr 

4 
4 



'à- - 
LI 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itarnbé 
• 

CEP: 39/60-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 • • Projeto de Lei n°  i1/2011 

• DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O SR. 

• JOSÉ CÂNDIDO GONÇALVES PROMOVER A 
PARTILHA DE TERRENO 

0 
O 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Prefeito Municipal a dar anuência na escritura de divisão do 
• imóvel onde fica localizada a FABRICA DE RAPADURA DA COMUNIDADE DE 
O 	BAGRES, de acordo com memorial descritivo elaborado por profissional credenciado para 

C
tal, com a seguinte descrição: 

Local: Fazenda Boa Vista 
0 	Proprietário: Agustinho Gonzaga da Silva 
• Município: Santo Antônio do Itambé 

• Arca (FIA): 100.900 

S 	Inicia-se a descrição deste perímetro, dentro das seguintes divisas e confrontações, partindo 
do marco 30 do marco 31 e segue em linha reta dividindo com Quinhão n° 02 de 
propriedade do Sr. José Cândido Gonçalves, em uma distância de 550,00 metros, do marco 
31 ao marco 14 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados, dividindo com 
os terrenos da Sr` Conceição Gonçalves da Silva, em uma distância de 590,00 metros, do 

. 	marco 14 ao marco 15 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados 
dividindo com os terrenos do Sr. Salvador Alexandrino Pimenta, em uma distância de 
140,00 metros. Do marco 15 ao marco 16 segue pela cerca de arame com rumos 
magnéticos variados, dividindo com os terrenos do Sr. Valdete 1--ligino da Lomba, em uma 
distância de 325,00 metros. Do marco 16 ao marco 17 segue pelo Córrego Taquaruçu e 

. 	cerca de arame com rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos do Sr. 
Agustinho Gonzaga da Silva, em uma distância de 1.815,00 metros. Do marco 17 ao marco 
18 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos 

0 	do Sr. Valdete Higino da Lomba, em uma distância de 100,00 metros. Do marco 18 ao 
marco 19 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados dividindo com os 

. 	térreos do Sr. Agustinho Gonzaga da Silva, em uma distância de 350,00 metros. Do marco 
19 ao marco 20 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados dividindo com 
os terrenos do Sr. Arnaldo Pereira Caldeira, em uma distância de 1.470,00 metros. Do 
marco 20 ao marco21 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados dividindo 
com os terrenos do Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves , em uma distância de 790,00 metros. 
Do marco 21 ao 22 segue pela cerca de arame e córrego com rumos magnéticos variados 

• dividindo com os terrenos do Sr. Cândido Sabino da Silva, em uma distância de 190,00 
metros. Do marco 22 ao marco 23 segue pela cerca de arame e córrego, com rumos 
magnéticos variados dividindo com os terrenos do Sr. Bertolino Martins Soares, em uma 

. 	distância de 320,00 metros. Do marco 23 ao marco 32 segue pela cerca, dividindo com os 
terrenos de propriedade do Sr. José Maria dos Santos, em uma distância de 100,00 metros. 

O 	Do marco 32 ao 27 segue pela cerca de arame e córrego doa Bagres, dividindo com o 

4 	Quinhão n 01 de propriedade do Sr. José Cândido Gonçalves, com rumos magnéticos 

s 	variados em uma distância de 120,00 metros. Do marco 27 ao 28 segue pelo Córrego dos 
Rua Aristides Alves. 54 - Centro -- Santo Antônio do ltambé. 

www.stoantoniodoitambe.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovadocn-i &O /n\'q  &oi.  
Votação cem._ - Ot votos. 

Presidente 

Santo Antônio doltambé. çQ0 /  06 1c2014. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39. /60-000 	 ESTADO DE Aí/NAS GERAIS 

Bagres dividindo com os terrenos do Sr. Iosé Martins Soares, em urna distância de 650,00 
metros. Do marco 28 ao 29 segue em linha reta dividindo com o Quinhão n 01 de 
propriedade do Sr. José Cândido Gonçalves em uma distância de 220,00 metros. Do marco 
29 ao 30 segue pela cerca com rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos do 
Sr. Evaristo José Leite Ribeiro, em uma distância de 520,00 metros. Ponto de partida da 
Presente descrição. 

Focal: Fazenda Boa Vista 
Proprietário: José Cândido Gonçalves 
Município: Santo Antônio do Itambé 
Área (HA): 13.500 
Inicia-se a descrição deste perímetro, dentro das seguintes divisas e confrontações, partindo 
do marco 12 ao marco 13 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados, 
dividindo com os terrenos do Sr. Salvador Alexandre Pimenta, em uma distância de 500,00 
metros, do marco 13  ao marco 31 segue pelo Córrego e cerca de arame com rumos 
magnéticos variados, dividindo com os terrenos da Sra. Conceição Gonçalves da Silva, em 
uma distância de 180,00 metros, do marco 31 ao marco 30 segue em linha reta, dividindo 
com o quinhão n 03 de propriedade do Sr. Agustinho Gonzaga da Silva, em uma distância 
de 550,00 metros. Do marco 30 aO marco 12 segue pela cerca de arame com rumos 
magnéticos variados dividindo com os terrenos do Sr. Evaristo José Leite Ribeiro, em uma 
distância de 620,00 metros. Ponto de partida da presente descrição. 

Art 2° - A Presente lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 09 de maio de 2011. 

José Aug, d, ilva Neto 
Prefeit Municipal 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé. 
www.stoantoniodoitambe.com.br  
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MO MORIM. DESCRITIVO 

LOCAL tFazenda T3ott Vista 	 COMARCA: Serro-MG 
PROPRIETÁRIO: ',A8ustlnho Gonzaga da Silva 
MUMCIFIØ: Santo Antonio do Itarnbé 
ÁREA (HA):100.190() 

lnicia.sc  a descrição',deste peflmetro, Dentro das seguintes divisas e confroniaçespartirdo do marco 
30 do marco 31 ao marco 31 i segue em linha reta dividindo com Quinhão n 02 de propriedade do Sr. 
José Candido Qonçves, cru uma distancia dc 550,00 metros, do marco 31 ao marco 14 segue pela 
cerca de arame com rumos '  magnéticos variados, dividindo com os terrenos da Sra Ccoceiço 

i Gonçalves da Silva. àm uma distancia de 590,00 metros, do marco 14 ao marco 15 segue nela cerca de: 
arame com rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos do Sr Salvador A1exandvirc 
Pimenta, em uma distpwia de 140,00 metros. Do marco 15 ao marco 16 segue pela cerca de arnc com 
rumos maRnéticos v4riados rjk'jdjndo com os terrenos do Sr. \'a!dcte Hiir.o da Loni5a e:r. uma 
distancia de 325,00 metros. Do marco 16 ao marco 17 segue pelo córrego Taquariçu e cerco Je arame. 
com  rumos ntagnóticqs variados dividindo com os terrenos do Sr. Agustinho Conzaga da SiRa rui una 
distancia de I915,00 metrosi Do marco 17 ao marco 18 segue pela cerca de rarne corri rumos 
magnéticos variados dividindo 'com os terrenos do Sr. Valdete Higino da lomba, em urna distancia de ! 
100,00 metros. Do mrco 18 ao marco 19 segue pela cerca de arame com rumos magnét:cc variados 
dividindo com os terrenos do S. Agtrstinho Gonzaga da Silva, em urna distancia de 350,00 metros. Do 
marco 1<) ac marno 20 segue pela cerca de arame com rumos magnéticos variados. di'.'idindo com os 
terrenos rio 3: Arnaldo Pereira Caldeira, em inna disrancia de 1.470,00 metros! Do marco 20 ar, marco 
21 segue pela cerca de arame com motos mtgrsticos variados dividindo com os terrettos do Sr, 
ValGete Jerónmo Gonçalves. em uma distancia de 790,00 metros, Do marco 2. ao marco 22 segue pela. 
cerca de arame e cãntgo com'rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos do Sr Cndido 
Sabino d Silva, em =19distancia de 190,00 metros. Do marco 22 ao marco 23 segue pela cerca de 
arame e córrego, ccm rumos magnéticos variados, di' iindo com os terrenos do Sr Uertotioo Martins 
Soares, em uma di.stania de 320,00 metros. Do marco 23 ao marco 32 segue peis cerca, dicidindo com 
os terrenos de propriedade  do Si.José Maria dos santos, em uma distancia de 100,00 metros, Do marco 
32 ao marco 27 seguepeta cerca de arame e córrego dos Bagres, dividindo com o QuroMo o 0 de,  
propriedade do Sr José Candico Gonçaives, com rumos magnéticos variados em urna distnca ce 
120.00 metros. Do marco 2.7 ao marco 28 segue pelo córrego dos Bagres dividindo com os terreno5 do 
Sr. José Martins Scares em uma distancia de 650.00 metros. De marco 2S ao marco 29 segue em linha 
reta dividindo cor» a Quinhão n di de propriedade do Sr. José Candido Gonç.aives, em urna distancia de 
220,00 metros. Do narco 29 ao marco 30 segue r a cerca com rumos magnéticosariados di\idindo 
com os terrenos do Sr.;Evaristo José Leite Ribeiro, em uma distancia de 520.00 metros. Ponto de 
partida da presente descriç&o. 

Datais 27 de fevereiro de 2006 
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MOMO.RIAL DESCRITIVO 

LOCAL :Fazenda aba Vista 	COMARCA: Serro-MO 
PROPRIETÁRIO- fosé CsIido (3cnçalves 
MUNICIPIO: Santo, Antonio do i.tarnbé 
ÁREA (HÁ) 13.5000 

Inicia-se este perirnóntro, Dentro das seguintes divisas e confrontações. ?ar:indo do 
marco 12 do marco l73 ao marco 13 segue pela cerca de arame com rumos maéI;c.;H 
variados, dividindo com os terrenos do Si Salvador Alexandre Pimenta, em urna 
distancia de 500,00 hetros, do marco 13 ao marco 31 segue pelo córrego e cerca de 
arame com rumos magnéticos variados, dividindo com os terrenos da Sra. Conceiçao 

1 Gonçalves da Silva, em uma distancia de 180,00 metros, do marco 31 ao marco 30 segue! 
em linha reta. dividitdo com, o Quinhão ri 03 de propriedade do Sr. Agustinho Gonzaga 
da Silva, em urna distncja de 550,00 metros. Do marco 30 ao marco 12 segue pela cerci 
de arame c: rumos magnéticos variados dividindo com os terrenos do Si- Evaristo Jos&, 
Leite Riheic. em urna  distancia de 620,00 metros. Ponto de partida da presente 
descriçAo. 

Datas 27 de fevereiro de 2006 

Ia. Mos.s atdn 
__• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Projeto de Lei n° J 3 /2011. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 

69.000,000 (Sessenta e nove mil reais). 

O Povo do Município de Santo Antônio do Itambé — MC, através dos seus 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
o 

representantes na Câmara Municipal aprovou, 

• promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. — Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao 

Orçamento Geral do Município no valor de 1$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais), 

para cobertura das despesas diversas da Câmara Municipal, conforme disposto nos 

artigos 40 a 43 da Lei N°. 4.320/64. 

Art. 2° - O valor constante do artigo 1° será incorporado nas seguintes dotações 

orçamentárias vigentes: 

NA?. 	FICHA 	 VALOR CÓDR3O 	 flOGAMAÇZO 

01-01-01-01-031.0001^ 	ManutençÀo das Atividades da Câmara 

01.01 01.01.031.0001.2002 j Manutençãodas atividades da Câmara 

Mana—e-' das Afleldadas da Cássia 

Manutenção das atividades da CAntara 

Manutenção das atividades da Cãmara 

OTSL  

31901101 	7 	fl&000,00 

31901300 	8 	RS10.000.00 

	

31909200 !- - 10 	R*34.000,00 

33903600 	16 	I$18.000,00 

-J 	 
33909200 	18 	I1.000,C0 

fl6t000,00 

0l.OLOIÁJI.03L0001.2S32 

OLOLOLOIO3L000I.2002 

01.01-01.01.0310001.2002 
1 

Art. 3° - Para fazer face às despesas do artigo 1° serão aniladas as seguintes 
dotações orçamentárias vigentes. 

Rua Aristides Alves n°54— Centro — CEP 39.160-000 PAL3X (33) 3428-1223 — E mau 
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TOTAL 2*69.000.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

CÓDIGO 	 HtOGSAMAÇÂO NA?. FICHA VALOR 

01.01.01.0I.031 -0001.1001 	11 	Aquisição de Veiculo, Equijnrnentos e Material 44905202 1 R$18.000.00 

Permanente 

01.01.0101.031.0001.1002 	1 Investimentos para Instalação da Câmara 44905102 R$15.00000 

01.01.Ol01.031.000I.1002 1 	lnvestimentospamlnatalaçâodaCãmara 44906102 1 3 R$lo.00000 

01.01.01.01.031.0001.2001 	1 Manutenção do Cmp, Legislativo 33909300 i 5 R$1.000,00 

01.01.01.0I.031.0001.2002 ManuteaçâodasAtividadesdsCâmara 31900400 1 6 2*4.000,00 

01.01.01.01-031.0001.2002 i Manutenção da. Atividades da Canara 1 	33901400 12 2*6 00000 

01.01.01.01.031.0001.2002 	1 	Manutençio das Atividades da Câmara 33903300 14 R*4.000J30 

O1.01.01.01.031.000I.2002 	Manutenção das Atividades da Câmara 33903500 15 2*11.000,00 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antôniodoltambé,  OG dCS¼J\\'\0  de 2011. 

José Augusto da SUva Neto 
José Aug€fo cia Silva Neto 	PREFEITO MUNICIPAl. 

Prefeito Municipa1 

CÂMARA MUNICIPAL 
fl: 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
4 	 CEP. 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 
40 	 PROJETO DE LEI N°  15 /2011 
40 

4 	 INSTITUI NORMAS GERAIS PARA O TRATAMENTO ÀS 
4 	 MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

4 

• A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais por seus representantes 
4 	aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

4 
Para atender e dar efetividade aos arts. 146, III, d, 170, IX, e 179 da Constituição 

. 	Federal, a Lei Complementar Federal n° 123/06, e com vista ao fomento e desenvolvimento do 
Município de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, o povo, por seus representantes, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

• DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
4 • Art. 10.  Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

• favorecido assegurado às microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) doravante 
simplesmente denominadas ME e EPP, em conformidade com o que dispõe os arts. 146, III, d, 170, 
IX, e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar Federal n° 123, de 15 de dezembro de 

• 2006, criando a "LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
• PORTE". 

4 
o 	Art. 20. Esta Lei estabelece normas relativas: 

• 1. Aos incentivos fiscais; 
1 	II. A inovação tecnológica e à educação empreendedora; 

III. Ao associativismo e às regras de inclusão; 
IV. Ao incentivo à geração de empregos; 
V. Ao incentivo à formalização de empreendimentos; 
VI. Unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas; 

$ 	VII. Criação de banco de dados com informações, orientações e instrumentos à disposição dos 

4 	usuários; 

si VIII. Simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança sanitária, 
' 	metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro, 

legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição das: 
4 	atividades de risco considerado alto; 
4 	IX. Preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais. 

4 
4 	 CAPITULO ii 

4 
4 
4 	 SEÇÃO 1 

r4bp1j') 
ar€C °  

\ 	
S'ru 3* 	 Jc :joJ 

4 

DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO 
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• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do IEtambé 
* 	R. 1w- 	39/60-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS * 
• DO ALVARÁ FÁCIL 

Art. 3°. O registro e a legalização de empresas devem ser simplificados, de modo a 
• evitar exigências superpostas e inúteis, procedimentos e trâmites procrastinatórios e custos 
* elevados. * 
• 

Parágrafo único. Os procedimentos para a implementação de medidas que 

S 

	

	
viabilizem o alcance das determinações contidas no caput deste artigo serão coordenados pela 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

SI 
* 	 Art. 41. Fica criado o "Alvará Fácil", caracterizado pela concessão de alvará de 

• funcionamento para atividades econômicas em início de atividade no território do Município. 

ob 
§ 10. O pedido de "Alvará Fácil" deverá ser precedido pela expedição do formulário 

de consulta prévia para fins de localização, devidamente deferido pelo órgão competente da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 

. 	 § 2°. Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo com 
classificação de zoneamento disponibilizada pela administração pública municipal, bem como os 

* 	profissionais autônomos, terão seus pedidos de consulta prévia, para fins de localização, 
• respondidos em até 72 (setenta e duas) horas, considerando somente os dias úteis, a contar do início 

• do expediente seguinte. 

SI 	 / 
S 	 § 31• O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades 

eventuais e de comércio ambulante. * 
• Art. 5°. Da solicitação do "Alvará Fácil", constarão, obrigatoriamente, as seguintes 

• informações: 

SI 	1. Nome do requerente e/ou responsável pela solicitação (contabilista, despachante e/ou 
procurador); 

II. Cópia do registro público de empresário individual ou contrato social ou estatuto e ata, no 
órgão competente e; 

SI 
	III. Termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado pelo Município. 

SI 	 Parágrafo único - Nenhum alvará de funcionamento será expedido sem a 
SI 	apresentação da documentação constante nos itens 1 a III deste artigo. 

SI 
SI 	 Art. 6°. Será pessoalmente responsável pelos danos causados á empresa, ao 

SI 	
Município e/ou a terceiros os que, dolosamente, prestarem informações falsas ou sem a observância 
das Legislações federal, estadual ou municipal pertinente. 

SI • Art. 71. A presente Lei não exime o contribuinte de promover a regularização 

• perante os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional. 

Art.  8°. O "Alvará Fácil" será declarado nulo se: 
, 	1. Expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares; 



'Ir 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

II. Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou documento ou o 

• 
descumprimento do termo de responsabilidade firmado. 

4 
• estabelecimentos com "Alvará Fácil", no resguardo do interesse público. 

4 
• Art. 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte poderão estabelecer-se em 
' 	qualquer local, inclusive, em espaços residenciais, desde que se submeta à legislação de posturas e 

não seja grande poluidora do meio ambiente. 

* 	 Art. 11. Fica facultado à administração pública municipal proceder às vistorias que 

• entender necessárias quando a atividade for considerada de alto risco, na forma de decreto a ser 
expedido. 

1 	 SEÇÃO II 

• DO CADASTRO SINCRONIZADO E DA ENTRADA ÚNICA DE DOCUMENTOS 

Art. 12. No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados à partir dos efeitos da 
4 	presente Lei, a administração pública municipal poderá concluir as tratativas e aderir efetivamente 
• ao "Projeto Cadastro Sincronizado Nacional", que tem como objetivo a simplificação da burocracia 

• nos procedimentos de abertura, alteração e baixa de empresas. 

Art. 13. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de abertura e 
• fechamento de empresas observarão a unicidade do processo de registro e de legalização, para tanto 
4 	devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais órgãos de outras esferas 
• envolvidas na formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar 

• procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, 

S 	da perspectiva do usuário. 
Parágrafo único. Fica o município de Santo Antônio do Itambé autorizado a aderir o 

• Programa Minas Fácil do Estado de Minas Gerais, através de convênio a ser firmado entre as partes. 

Art. 14. A administração pública municipal poderá criar um banco de dados com 

• 
informações, orientações e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede 
mundial de computadores, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às 
etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresas, de modo a prover ao usuário a 

• certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou da inscrição. 

• Parágrafo único. Para o disposto nesse artigo, a administração pública municipal 

• poderá se valer de convênios com instituições de representação e apoio das MEs e das EPPs. 

• SEÇÃO III 
4 
4 	 DA SALA DO EMPREENDEDOR 

Art.15. Com  o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os 
40 	procedimentos de registro de empresas no município, fica criada a Sala do Empreendedor, com as 
' 	seguintes atribuições: 

Art. 9°. O poder público municipal poderá impor restrições às atividades dos 

* 

' 



ti 
ti 
ti 
ti 
ti 
• fiscal e tributária dos contribuintes; 

- disponibilizar aos interessados as informações necessárias à emissão da inscrição 
municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de 
comunicação oficial; 

II - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da situação 

qw 

ti 
• X, 	Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Jtambé 
* 	 CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 10 - Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado 
• será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para adequação à exigência 
• legal na Sala do Empreendedor. 

ti 
• § 2° - Para consecução dos seus objetivos, na implantação da Sala do Empreendedor, 

a administração municipal poderá firmar parceria com outras instituições, órgãos ou entidades 

L 	
representativas para execução do disposto neste artigo. 

CAPÍTULO III 

ti 
DO REGIME TRIBUTÁRIO 

ti 	 Art. 16. Os prazos de validade das notas fiscais passam a ser os seguintes, podendo 
ti 	cada prazo ser prorrogado por igual período, se isso for requerido antes de expirado: 

• 1. Para empresas com até (três) anos de funcionamento, 36 (trinta e seis) meses, contados da data 
da respectiva impressão. 

ti 	
II. Para empresa com mais de 3 (três) anos de funcionamento, 48 (quarenta e oito) meses, contados 

da data da respectiva impressão. 

ti 	 Art. 17. A prova da data do real encerramento das atividades poderá ser feita com 

• base na data da última nota fiscal emitida pela empresa ou, na sua inexistência, pela comprovação 

ti 	
do desligamento de serviços ou fornecimento básico, tais como o de água, o de energia elétrica ou o 
de telefonia. * 

IrParágrafo Único. Na impossibilidade de comprovar o encerramento da atividade por 

ti 	meios indicados no caput, a empresa poderá solicitar diligência para prova da data do real 

ti 	encerramento de sua atividade. 

ti 	 CAPÍTULO IV 
ti 
ti 	 DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

t Art. 18. Sem prejuízo de sua ação específica, os agentes da fiscalização prestarão, 
ti 	prioritariamente, orientação às MEs e às EPPs do Município. 

§ 21. A orientação a que se refere este artigo dar-se-á por meio de Termo de 
' 	Ajustamento de Conduta a ser regulamentado pelos órgãos fiscalizadores. 

' 

ti 
ti 

	

	 § 11. Sempre deverá ser observado o critério de dupla visita para lavratura de autos 
de infração, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
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§ 3°. Somente na reincidência de faltas constantes do Termo de Ajustamento de 
Conduta, que contenha a respectiva orientação e o piano negociado com o responsável pela 
microempresa, é que se configurará superada a fase da primeira visita. 

§ 0. O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a 

Art. 19. Os órgãos competentes definirão em 90 (noventa) dias, a contar da entrada 
• em vigor desta Lei, as atividades e situações, cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não 
• se sujeitarão ao disposto neste artigo. 

• Parágrafo único. Em não sendo observado o disposto no caput, todas as 

• 
fiscalizações obedecerão ao critério da dupla visita, até que se regulamente o rol de atividades e 
situações, cujo grau de risco seja considerado alto. 

CAPÍTULO V 

DA INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

• SEÇÃO 1 
4 

	

4 	DO FOMENTO ÀS INCUBADORAS, CONDOMÍNIOS EMPRESARIAIS 

E EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA 

• Art. 20. Os incentivos para a constituição de condomínios empresariais e empresas 
• de base tecnológica estabelecidas individualmente, bem como para as empresas estabelecidas em 

• incubadoras, constituem-se de: 

	

* 	1. Isenção do Imposto Sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) pelo prazo de até 05 

	

4 	(cinco) anos incidentes sobre a construção ou acréscimo realizados no imóvel, inclusive, quando 
se tratar de imóveis locados, desde que esteja previsto no contrato de locação que o 
recolhimento do referido imposto é ônus do locatário; 

II. Isenção da Taxa de Licença para Estabelecimento; 

III. Isenção das Taxas de Licença para Execução de Obras, Taxa de Vistoria Parcial ou Final de 
Obras, incidentes sobre a construção ou acréscimos realizados no imóvel objeto do 

	

S 	
empreendimento; 

IV. Isenção da Taxa de Vigilância Sanitária por 05 (cinco) anos para empresas que exerçam 
atividades sujeitas ao seu pagamento. 

	

4 	 § 10. Entende-se por condomínio empresarial, para efeito desta Lei, a edificação ou 

	

4 	conjunto de edificações destinadas à atividade industrial ou de prestação de serviços ou comercial, 

• 
na forma da Lei. 

• § 20. Entende-se por empresa incubada aquela estabelecida fisicamente em 

	

0. 	incubadora de empresas com constituição jurídica e fiscal própria. 

(40 

	

Art. 21. A Sala do Empreendedor, com o auxílio dos demais órgãos públicos

41 	

, 
quando for o caso, é responsável pelos seguintes procedimentos: 

'9 

'9 

'9 



4
1 

4 
4 
4 
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L Orientação aos empreendedores; 

4 	II. Recepção dos projetos de solicitação dos beneficies desse capítulo; 

4 	III. Análise técnica prévia; 

* 	IV. Outras atividades afins. 
4 
• Parágrafo Único. Os critérios específicos de avaliação dos projetos, 

• 
acompanhamento e prestação de contas serão estabelecidos em regulamento a ser editado pelo 
Poder Executivo Municipal. 

* 	 Art. 22. As agências de fomento, fundações, fundos, as ICTs, os núcleos de inovação 

• tecnológica e as instituições de apoio da esfera municipal manterão programas específicos para as 

• 
MEs e EPPs, inclusive, quando essas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte: 

L 	
I. As condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas; 

II.O montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos respectivos 

• orçamentos e amplamente divulgados. 

§ 1°. As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de 
contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do segmento, 

• assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente 

• utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado no período. 

4 
4 
	 CAPÍTULO VI 

4 	 DO ACESSO AOS MERCADOS 
4 

SEÇÃO 1 4 
4 	 ACESSO ÀS COMPRAS PÚBLICAS 

Art. 23. Nas contratações públicas de bens e serviços do Município, deverá se 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as MEs e as EPPs, objetivando: 

1. A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 

• 	II. A ampliação da eficiência das políticas públicas; 
* 	III. O fomento do desenvolvimento local, por meio do apoio aos arranjos produtivos locais. 

4 
	

Art. 24. Para a ampliação da participação das MEs e das EPPs nas licitações, a 

• administração pública municipal poderá: 

• 1. Instituir cadastro próprio para as MEs e as EPPs sediadas localmente, com a identificação das 

• linhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e a notificação 

S 	das licitações e facilitar a formação de parceiras e subcontratações, além de, também, estimular 

Gw 	
II. Divulgar as contratações públicas a serem realizadas, com a estimativa quantitativa e da data das 

o cadastramento desta empresas nos sistemas eletrônico de compras. 

contratações, no sítio oficial do Município, em murais públicos, jornais ou outras formas de 
divulgação; 

4 

'ri, 



• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
• ? 	 CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS * 
4, 
4, 

IV.Na definição do objeto licitado, não utilizar especificações que restrinjam, injustificadamente, a 
contratação das ME ou EPPs sediadas regionalmente. 

V. Na habilitação em licitações para fornecimento de pronta entrega e para locação de materiais, 
• não será exigido da ME ou EPP apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
• encerrado. 

• VI. Para licitações na modalidade convite serão convidadas, preferencialmente, a ME e EPP 
• instalada ou sediada no município. 

Art. 25. As contratações diretas por dispensas de licitação com base nos termos dos 
arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com ME e EPP 

E
sediadas no Município ou na região. 

• Art. 26. Para habilitação em quaisquer licitações do Município para fornecimento de 

• 
bens para pronta entrega ou serviços imediatos, bastará às ME e EPP a apresentação dos seguintes 
documentos: 

1. 	Ato constitutivo da empresa, devidamente registrado; 

• II. Inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação. 

4 

	

* 	 Art. 27. Nas licitações públicas do Município, a comprovação de regularidade fiscal 

	

* 	das MEs e EPPs somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4, • Art. 28. Para o disposto no artigo anterior, as MEs e EPPs deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

§ 11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

	

, 	assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

	

' 	proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração pública municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

	

* 	parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

	

* 	certidão negativa. 
4, 

• 
§ 2° - A não regularização da documentação, no prazo previsto n° § 1°, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei n° 8.666, 
• de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 

	

* 	ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
4, 

	

4, 	 Art. 29. A administração púbica municipal poderá exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 10. A exigência de que trata o caput deve estar prevista no instrumento 

	

9, 	convocatório, especificando-se o percentual mínimo do objeto a ser subcontratado até o limite de 

III. Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem contratados, de modo a 
orientar, as MEs e as EPP, a fim de tomar conhecimento das especificações técnico-
administrativas. 

L 
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30% (trinta inteiros por cento) do total licitado, em montante não inferior a 10% (dez inteiros por 

§ 20  É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas 

	

4 	específicas. 

0 
• § 30. O disposto no caput, não é aplicável quando: 

• 1. O proponente for microempresa ou empresa de pequeno porte; 

• II. A subcontratação for inviável, não for vantajosa para a administração pública municipal ou 

• representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

• III. A proponente for consórcio, composto em sua totalidade por ME e EPP, respeitado o disposto 

• no art. 33 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

	

1 	Art. 30. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte: 

	

. 	1. O edital de licitação estabelecerá que as MEs e as EPPs a serem subcontratadas deverão estar 
indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem 

	

4 	fornecidos e seus respectivos valores; 
O 
• II. Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs contratadas e 

subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência 
contratual, sob pena de rescisão; 

	

o 	III. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

	

4 	subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou a entidade contratante, sob pena 

	

O 	de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

• IV. Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a administração 
• pública municipal poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua 

• execução já tenha sido iniciada. - Art. 31. Nas licitações para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível, e 
• desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, nas hipóteses definidas em decreto, a 

	

* 	administração pública municipal poderá reservar cota de até 25% (vinte e cinco inteiros por cento) 

• do objeto, em montante não inferior a 10% (dez inteiros por cento) para a contratação de ME e EPP. 

	

* 	
§ 11. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de 
• pequeno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório. 
4 
• § 21. O disposto neste artigo estará previsto no instrumento convocatório, admitindo- 

	

* 	
se a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na totalidade do objeto, sendo- 
lhes reservada exclusividade de participação na disputa de que trata o caput. 

Gw 
 

	

4. 	 § 31. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

	

, 	pratiquem o preço do primeiro colocado. 

'Ir 
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4 

contratação para as MEs e as EPPs. 

4 	 § 11. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

• MEs e EPPs sejam iguais ou até 10% (dez inteiros por cento) superiores àquelas apresentadas pelas 
demais empresas. 

§21. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será de até 
• 5% (cinco inteiros por cento) superior ao melhor preço. 

• Art. 33. Para efeito do disposto no artigo anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

• 
da seguinte forma: 

• 1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

L
de preço igual ou inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado o contrato em seu favor; 

II. Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma inciso 
• 1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1°, na 

• ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

• III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem nos 

• intervalos estabelecidos nos §§I'  e 2° do art. 31 será realizado sorteio entre elas para que se 

• 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput, o contrato será 
• adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

4 
• § 21. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4 	 § 31. No caso de Pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

t 	classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto no inciso III do caput. 

Art. 34. A administração pública municipal poderá realizar processo licitatório 
* 	destinado exclusivamente à participação de ME e EPP nas contratações, cujo valor seja de até R$ 
4 	80.000,00 (oitenta mil reais). 

4 • Art. 35. Não se aplica o disposto nos arts. 30 a 34 quando: 

• 1. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs não forem 

• 
expressamente previstos no instrumento convocatórios; 

4 	II. Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

• 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III. O tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e EPPs não for vantajoso para a 
administração pública municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado; 

Art. 32. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
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4 
4 
4 
4 	 SEÇÃO II 
0 
• ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL 

IV. A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

* Art. 36. A administração municipal incentivará a realização de feiras de produtores e 
artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros 

• município de grande comercialização. 

4 
CAPITULO VII 

• DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

4 Art. 37. A administração publica municipal, para estimulo ao credito e a 

• 
capitalização dos empreendedores e das MEs e EPPs, poderá apoiar programas de crédito e/ou 

. 	garantias, isolados ou suplementarmente aos programas instituídos pelo estado ou pela União, de 
acordo com regulamentação do Poder Executivo. 

4 • Art. 38. A administração pública municipal poderá apoiar a criação e o 

• funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas por meio de instituições, tais como 

• 
cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público (Oscip) dedicadas ao microcrédito com atuação no âmbito do Município ou da 

• região. 
e 
• Art. 39. A administração pública municipal poderá apoiar a criação e o 

funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do 
Município ou da região. 

Art. 40. A administração pública municipal poderá apoiar a instalação e a 

tr 	manutenção, no Município, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras, públicas e 

• privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações de crédito com ME e 
EPP. 

4 Art. 41. A administração pública municipal fica autorizada a criar Comitê 
• Estratégico de Orientação ao Crédito, coordenado pelo Poder Executivo do Município e constituído 

• por agentes públicos, associações empresariais, profissionais liberais, profissionais do mercado 
financeiro e de capitais, com objetivo de sistematizar as informações relacionadas a crédito e 
financiamento e disponibilizá-las aos empreendedores e às ME e EPP do Município. 

4 	 § 11. Por meio desse Comitê, a administração pública municipal disponibilizará as 

4 	informações necessárias à ME e EPP localizadas no Município, a fim de obter linhas de crédito 

• 
menos onerosas e com menos burocracia. 

Gw 	 § 21. Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo e à / 
1 	inovação, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento desse beneficio. 

4 	 § 30. A participação no Comitê não será remunerada. 

' 
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Art. 42. Fica a administração pública municipal autoriza a firmar TERMO DE 
ADESÃO AO BANCO DA TERRA (ou seu sucedâneo), com a União, por intermédio do 

4 	Ministério do Desenvolvimento Agrário, visando à instituição do Núcleo Municipal Banco da Terra 

• no Município (conforme definido por meio da Lei Complementar n° 93, de 4/2/1996, e do Decreto 

• Federal n° 3.4753, de 19/5/2000), para a criação do projeto BANCO da TERRA, cujos recursos 
. 	serão destinados à concessão de créditos a microempreendimentos do setor rural no âmbito de 

programas de reordenação fundiária. 

• CAPÍTULO VIII 

e 
DO ACESSO A JUSTIÇA • Art. 43. A administração pública municipal poderá realizar parcerias com a iniciativa 

L 	
privada, por meio de convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, ONG, 
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e 

• 
facilitar às empresas de pequeno porte microempresas o acesso à Justiça, priorizando a aplicação do 
disposto no art. 74 da lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• Art. 44. Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com entidades locais, 

• inclusive com o Poder Judiciário Estadual, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de 

• conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de interesse das MEs e EPPs 
localizadas em seu território. 

• § 11. Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das 
• comissões de conciliação prévia. 

e 
• 

§ 2°. O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de 
divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no 

* 	tocante aos custos administrativos e honorários cobrados. 

CAPÍTULO IX 

4 
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 4 

4 	 Art. 45. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver e 
• acompanhar políticas públicas voltadas às MEs e EPPs, a administração pública municipal deverá 

• incentivar e apoiar a criação de fóruns com a participação dos órgãos públicos competentes e das 

o 	entidades vinculadas ao setor. 

4 	 Parágrafo Único. A participação de instituições de apoio ou representação em 
4 	conselhos e grupos técnicos também deverá ser incentivada e apoiada pelo poder público. 

e 
Art. 46. As MEs e EPPs que se encontrem sem movimento há mais de 3 (três) anos 

poderão dar baixa nos registros dos órgãos públicos municipais, independentemente do pagamento 
de juros e multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, desde 

4 	que comprove a não movimentação no período. 

Parágrafo Único. A baixa prevista neste artigo não impede que, posteriormente, 
ei" 	sejam lançados e exigidos valores agrupados em decorrência da prática, comprovada e apurada em 

• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Ttambé 
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4 
0 
e 
e 
• Art. 47. Ao requerer o "Alvará Fácil", o contribuinte poderá solicitar o primeiro 

• 
pedido de Autorização da Impressão de Documentos Fiscais, a qual será concedida juntamente com 
a Inscrição Municipal. 

• Art. 48. Fica instituído o "Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do 

• Desenvolvimento", que será comemorado em 5 de outubro de cada ano. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 12 de Setembro de 2011. 

JOSÉ AUGUST'4 !IA JLVA NETO 
PREFEITO 	ICIPAL 

processo administrativo ou judicial, de irregularidades praticadas pelas Microempresas e pelas 
Empresas de Pequeno Porte, inclusive impostos, contribuições e respectivas penalidades, 
reputando-se solidariamente responsáveis ou titulares ou sócios. 
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Santo Antônio do Itambé - MG, 11 de outubro de 2011. 

4OSOfl$diCájL 
4 C4m Wa 

PROJETO DE LEI NoJg/2011 

Altera 	a 	Lei 	Municipal 	n0 291, 	de 

07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do período de 2010 a 2013. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Itambé - MG 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica alterado o Anexo de Programas de Ações 

por setor de Governo, da Lei Municipal n0 291, de 07/12/2009, que 

passa a ter a redação descrita em anexo. 

Art. 20 - As ações descritas nos programas serão 

desdobradas em metas anuais definidas pelo Poder Executivo. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cãmara Municipal de Santo AnIôn[o do llambé . MG 

Receb em) 4  11  f.ii  

Assinao ponsave 

Assim, uma vez que define as despesas de capital e as 

relativas aos programas de duração continuada é vedada a 

execução de projetos que de que trata o objeto da lei, sem sua 

inclusão no plano. 

	

4 	 MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N0J6 / 2011 

4 

• Altera a Lei Municipal n°. 291, de 

07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do período de 2010 a 2013. 

4 
4 

	

4, 	 Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

L 
4 

É com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de 

Vossas Excelências com a finalidade de remeter, em apenso, 

• 
buscando análise e devida aprovação, Projeto de Lei que altera a 

	

4, 	Lei Municipal n°. 291, de 07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

	

4, 	Plurianual do período de 2010 a 2013. 

4, 

Determina a Constituição Federal que o Plano Plurianual - 

PPA visa estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública para as despesas de 

	

¼ 	

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada. 

4, 

Essa lei tem validade pelo período de quatro anos, sendo 

elaborada para os três anos da administração a que for realizada e 

para o primeiro ano da administração subseqüente. 

' 

' 
4, 
4, 

4, 
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Como o PPA é elaborado para atender ao período de cada 

quatro anos, durante esse prazo é necessário que o mesmo seja 

revisto, para adequar o planejamento a realidade local e reparar 

excessos ou omissões porventura existentes, o que se pretende 

através do projeto em tela. 	 - 

Saliente-se, por fim, que esse Projeto de Lei traduz as 

estimativas de receita e os programas de despesas constantes no 

Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2012, já enviado a 

essa egrégia Casa Legislativa. 

Com estas razões, esperamos que o pronunciamento dessa 

Câmara seja favorável ao referido Projeto de Lei, em anexo, para o 

qual requer trâmite em regime de urgência. 

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais 

saudações. 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ- MG, 11 de outubro de 2011. 

JOSÉ AUGUS7'5Í'DJ SILVA NETO 

Prefeit Municipal 

Ao Senhor 

Md. Presidente da Câmara de Vereadores 

E integrantes do Poder Legislativo de Santo Antônio do Itambé. 
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Is' 	 MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N0.i€/  2011 

4 
4 	 Altera a Lei Municipal n°. 291, de 

07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do período de 2010 a 2013. 

4 
4 
4 	 Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

'e 
4 

É com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de 

• 
Vossas Excelências com a finalidade de remeter, em apenso, 

• buscando análise e devida aprovação, Projeto de Lei que altera a 

• Lei Municipal n°. 291, de 07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

4 	Plurianual do período de 2010 a 2013. 

4 
Determina a Constituição Federal que o Plano Plurianual - 

PPA visa estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada. 

Essa lei tem validade pelo período de quatro anos, sendo 

elaborada para os três anos da administração a que for realizada e 

para o primeiro ano da administração subseqüente. 

Assim, uma - vez que define as despesas de capital e as 

relativas aos programas de duração continuada é vedada a 

execução de projetos que de que trata o objeto da lei, sem sua 

inclusão no plano. 

Câmara Municipal de Santo AntÓnio do Itambê . M 

Recebiam 

Assinatu 
	responsável 

o 



4 	saudações. 

4 
4 
4 
4 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ- MC, 11 de outubro de 2011. 

Como o PPA é elaborado para atender ao período de cada 

quatro anos, durante esse prazo é necessário que o mesmo seja 

• revisto, para adequar o planejamento a realidade local e reparar 

• excessos ou omissões porventura existentes, o que se pretende 

• através do projeto em tela. 
0 
4 

Saliente-se, por fim, que esse Projeto de Lei traduz as 

• estimativas de receita e os programas de despesas constantes no 

• Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2012, já enviado a 

4 	essa egrégia Casa Legislativa. 

4 	 Com estas razões, esperamos que o pronunciamento dessa 

Câmara seja favorável ao referido Projeto de Lei, em anexo, para o 

• 
qual requer trâmite em regime de urgência. 

O 
4 	 Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais 

JOSÉ AUGUSTd bMSILVA NETO 

Prefeito Municipal 

4 
4 
4 

Ao Senhor 

Gw 	Md. Presidente da Câmara de Vereadores 

E integrantes do Poder Legislativo de Santo Antônio do Itambé. 

'Ir 

'Ir 
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A Comissão de Serviços 2ucihcos Muntcipais su;ctatia aos orojetos de Le 

n15/23li e nl1't2Qi1 Uma v02 :ie orerkamos aria,ar cia os Parece-es no acordo cnn os 

Pareceres Jurídico e Contábii. 

Santo Antônio do tarnbé. 07/21/2011 

Presidente. 

Câmara Mun!cipl e Santo Antônio do 1 ianibé MC 

	 2011 

Assinatura do responsave 



Cmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - MC 

Receri 1 

Assinatura do responsáse! 

mar Rodrigues dos Santos 

OW 

RESPOSTA DO PEDIDO DE VISTA AOS PROJETOS DE nQ 16/2011 e 

17/2011 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé/MG 

* 	Celso Soares da Costa. 

4 
4 
4 
4 

O Vereador que a este subscreve, vem através deste encaminhar a esta casa a 

resposta do pedido de vista dos projetos citados acima, uma vez que a Comissão de 

Serviços Públicos Municipais solicitou o parecer contábil e jurídico e não foi atendido 

por esta casa. 

Santo Antônio do ltambé, 09/ de novembro de 2011. 
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PROJETO DE LEI N° 	/2011 

Altera os anexos da Lei Municipal n0325, de 

05/07/2011 que dispõe sobre Diretrizes para 

Elaboração do Orçamento do Município de 

* 	 Santo Antônio de Itambé para o exercício de 

2012. 

4 
ti 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Itambé - MG 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam alterados os Anexos da Lei Municipal 

n0325, de 05/07/2011, que passa a ter a redação descrita em 

• anexo. 

e 
Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 

e 
e 	Santo Antônio do Itambé - MG, 07 de outubro de 2011. 

ti 
ti 

	

4 Em 	D4Cussao 

4A Favor 4 _voto 

' 

REJEITADO 
' 	

COW5_ VOTOS 	
Contra 	votos 

	

'Em 	/ 1/ Liii - 	 

	

Em 	Votaçao 

Abstançio O_votos 
Em Branco  /7  votos 

JOSE AUGUSTO(D SILVA NETO 

Prefeito Municipal 

. ~Sonda C. 
--á flmn — 
SintoAn*úodobmbé.MG 



2008 

7.773.690,31 

207.847,13 

40:774,45 

39.352,73 

2009 	 2010 

7.951.027,07 9.137.576,76 

257.450,06 	263.719,68 

43.243,89 	45.365,44 

29.810,39 	30.737,56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

QUADRO A 

AVALIAÇÃO DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A 	ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 

11000000 Receita Tributaria 

12000000 Receita de Contribuições 

13000000 Receita Patrimonial 

14000000 Receita Agropecuária 

	

4 	15000000 Receita Industrial 

	

4 	16000000 Receita de Serviços 

	

' 	
17000000 Transferências Correntes 

	

' 	19000000 Outras Receitas Correntes 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 

21000000 Operações de Crédito 

4 	22000000 Alienação de Bens 

4 	23000000 Amortização de Emprestimos 

24000000 Transferências de Capital  

	

7.446.947,13 	7.580.297,74. 8.459.523,91 

	

38.768,87 	40.224,99 	338.230,17 

	

390.289,04 	115.001,00 	324.300,46 

15.001,00 

	

390.289,04 	100.000,00 	324.300,48 

tv 25000000 Outras Receitas de Capital 
Gw  

DEDUÇÃO PARA FUNDEF 

TOTAL GERAL  

981 640,49 

7.182.338,86 

1.015 008.01 	1.162.11392 

7.051.020,06 , 8.299.763,32 

B - ESPECIFICAÇÃO 

e 
300000 DESPESAS CORRENTES 

411 	
310000 Despesas de Custeio 

4 	320000 Transferências Correntes 

4 	400000 DESPESAS DE CAPITAL 

* 	410000 Investimentos 

• 420000 Inversões Financeiras 

430000 Amortização da dívida 

450000 Transferências de Capital 

• 900000 RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

4 

	

	 TOTAL GERAL  

RESULTADO NOMINAL (A - B 

- 2008 	 2009 	
. 	

2010 

6.263.800,02 6.870.964,32 7.446.538,68 

	

2.582.934,26 	6.870.964,32 , 7.446.538,68 

3.680.865,76 

	

668.588,55 	294.741,58 	711.392,92 

	

542.416,18 	294.741,58 , 	565.140,40 

	

126.172,37 	 , 	146.252,52 

6.932,358,57 7.165.705,90 8.157.931,60 

249.950,29 	114.685,84 	141.831,72 	/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÈ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

QUADRO 8 j 
s ESTIMATIVA PARA OS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES 

tI 
SI 

ESPECIFICAÇÃO 
2011 

PREVISAO 
2012 	1 2013 

51 10000000 RECEITAS CORRENTES 8.600000,00 13.874.000,00 15.261.400,00 

11000000: 	Receita Tributária 162.000,00 188.000,00 206.800,00 

12000000 	Receita de'  Contribuições 50.000,00 60.000,00 66.000,00 

5 13000000 	Receita Patrimonial 27.000,00 	56.000,00 61.600,00 

14000000: 	Receita Agropecuária 

15000000 	Receita Industrial 

5 ,  16000000 	Receita de Serviços 1.000,00 1.100,00 

*1 17000000 	Transferências Correntes 8.328.000,00 13.535.000,00 14.888.500,00 

19000000[ 	Outras Receitas Correntes 33.000,00 34.000,00 37.400, 00 

4 20000000 RECEITAS DE CAPITAL 1.075.000,00 2.209.000,00 2.429.900,00 

SI 21000000 	Operações de Crédito 500.000,00 759.000,00 834.900,00 
SI 

22000000 	Alienação de Bens 75.000,00 50.000,00 55.000,00 

SI 230000001 	Amortização de Emprestimos 

5; 24000000 	Transferências de Capital 500.000,00 1.400.000,00 1: 1.540.000,00 

4 ,  
4: 

25000000 	Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÃO DO FUNDEB R$ 1.195.000,00 R$ 1.583.000,00 R$ 1.741.300,00' 

TOTAL GERAL 8.480.000,00 	14.500.000,00 15.950.000,00 

4 
4 ,  

ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

2011 
PRE VISA O 

2012 2013 

310000. 	Despesas de Custeio 7.415.700,00 11.003.000,00 12.103.300,00 

4 1 
4 ,  

320000; 	Transferências Correntes 

4 ,  
400000 DESPESAS DE CAPITAL 

4 ,  4100001 	Investimentos 870.300,00 3.125.000,00 3.437.500,00 

5 420000. 	Inversões Financeiras 

5: 430000 	Transferências de Capital 

450000. 	Amortização de Divida 130.00Õ,00 300.000,00 330.000,00 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 64.000,00 72.000,00 79.200,00 

TOTAL GERAL 8.480.000,00 14.500.000,00 15.950.000,00 

RESULTADO NOMINAL (A - B) 

1 



21000000 

22000000 

23000000 

24000000 

25000000 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Amortização de Emprestimos 

Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

TOTAL 

DEDUÇÃO DO FUNDEF 

TOTAL GERAL 

ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

QUADRO C 

AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 

RECEITA 
PREVISÃO 

ARRECADADA 
REALIZAÇÃO 

12010 
VARIAÇÃO 

142.000,00 	263.719,68 121.719,68 85,718 

55.000,00 	45.365,44 (9.634. 56) (17,5 17 

32.000,00 30.737,56 (1.262,44)' (3,945)' 

1 	6.976.000,00 8.459.523,91 1.483.523,91 21,266 

40.000,00 	338.230,17 298.230,17 745,575 

7.245.000,00 	9.137.576,76 1,892,576,76 •. 26,123 

906 .214,50 (906.214,50) (100,000) 

20.000,00 (20.000,00) (100,000)1 

1.113.385,50 324.300,48 ' (789.085,02) (70,873): 

2.039.600,00 3,24 300,48 (1.715.299,52)1 (84,100) 

1.034.600,00 1.162.113,92 127.513,92 12,325 

8.250.000,00 	8,299,763,32 .49.763,32 0,603 

L_SPESA REALIZADA 12010_J 

PREVISÃO 	REALIZAÇÃO REALIZAÇÃO 	VARIAÇÃO .1 

300000 DESPESAS CORRENTES 

• 310000 	Despesas de Custeio 7.131.500,00 7.446,538,68 315.038,68 :. 4,418 

• 320000 	Transferências Correntes 

4 400000 DESPESAS DE CAPITAL 
4 
4 

410000 	Investimentos 904.500,00 565.140,40 (339.359,60), (37,519) 

420000 	Inversões Financeiras 2.000,00 (2.000,00)1  (100,000), 

430000 	Amortização da Dívida 142.000,00 	146.252,52 (4,252,52) 2,995 

' a 	Transferências de Capital 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 70,000,00 (70.000,00) (100,000)', 

TOTAL GERAL 6.250.000,00 8.157.931,60 (92.068,40) (1,116): 

jI 

ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 

11000000 Receita Tributaria - 

12000000 Receita de Contribuições 

13000000 Receita Patrimonial 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

16000000 Receita de Serviços 

17000000 Transferências Correntes 

19000000 Outras Receitas Correntes 

TOTAL 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18303.222/0001-49 

QUADRO E QUADRO  QUADRO  

DÍVIDA FUNDADA 

2008 2009 2010 

A-  INSS 52641,83 52.641,83 100.000,00 

c- 

TOTAL DIVIDA FUNDADA 52.641,83 52.641,83 100.000,00 

DÍVIDA FLUTUANTE 

A - DEPÓSITOS 400.378,63 456.555,06 469.442,82 

B-  RESTOS A PAGAR EXERC. ATUAL - 155.980,76 

C-  RESTOS A PAGAR EXERC. ANT 244.069,25 244.069,25 181855,24 

TOTAL DÍVIDA FLUTUANTE 644.447,88 856.605,07 651298,06 

Total da Dívida Pública 697.089,71 i 909.246,90 751.298,06 

4 
4 
4 
4 
4 

4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
L 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÈ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001-49 

QUADRO  

Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso III da Lei Complementar n° ioi de 04 de maio de 2000. 

TÍTULOS 2008 2010 2009 

4, 	 ATIVO 

Gw 	Ativo Financeiro 493.300,78 	 565.309,30 	560.729,03 

Ativo Permanente 	 2800348,07 	3.045.566,48 	3.295.963,77 
4,., 

Divida Ativa 	 891,18 ' 
TOTAL DO ATIVO 	 3.293.648,85 3.610.875,78 	3.856.692,80 

1 	
PASSIVO 

4 	Passivo Financeiro 	 644.447,88 856.605,07 651.298,06 

4 	Passivo Permanente 52.641,83 	 52.641,83 100.000,00 

• Incorporações Autarquias 

4 	ITOTAL DOPASSIVO 697.089,71 	 909.246,90 	751.298,06 

Patrimônio Líquido 2.596.559,14 2.701.628,88 3.105.394,74 

TOTAL GERAL 	 3.293.648,85 3.610.875,78 3.856.692,80 

41 
4, 
4 
4 
4 

4, 
4 
4 
4 
e 
4 
4 
4 
4, 
4, 

'Ir 

'Ir 



• 4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001.49 

METAS FISCAIS 

QUADRO  

	

4, 	ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE 2011 

	

4, 	Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

Gw 	 RECEITAS 	 ESTIMATIVA 	% PARTICIPAÇÃO COMPENSAÇÃO 

o 

4, Contribuição 

• Divida Ativa 

TOTAL DOS BENEFÍCIOS 
4, 

o 

O! 	 O; 	 O 

o O 	 o 

O 	 0 	 o 

o - 	 o 	 o 

01 	 O 	 O: 

o i 	 o 	 o: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÈ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/000149 

METAS FISCAIS 

QUADRO ti, 

a) Modernização dos Sistemas de administração tributária com a finalidade de elevar a 
' 	 arrecadação tributária da Prefeitura Municipal. 

b) Modernizar o gerenciameiito da folha de pagamento de pessoal para redução efetiva do] 
custeio da Prefeitura Municipal. 

c) Consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação e 
desenvolvimento gerencial do servidor público. 

40 	POLÍTICAS 	d) Modernização da execução orçamentária, incorporando ferramentas de análise gerencial no 
INSTITUCIONAIS 'processamento das receitas e despesas públicas. 

e) Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com a integração das' 
políticas  públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

,t) Promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização administrativa. 

40 

g) Consolidara estabilidade econômica com crescimento sustentado. 

;h) Implementação do sistema de controle interno, atuando preventivamente na detecção de 
irregularidades e como instrumento de gestão. 
a) Atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação especial, de jovens e adultos e 
programas de alfabetização de jovens e adultos, buscando melhorar a qualidade do Ensino 
Fundamental e estimulando a erradicação do analfabetismo. 

b) Estimular a erradicação do analfabetismo. 

c) Atendimento ao transporte escolar 	- 

d) Se houver demanda assegurar 2% da receita no Ensino Especial. 

e) Aprimoramento de programas assistenciais. 

f) Distribuição de material, uniformes e merenda escolar. 

g) Expansão do atendimento à educação infantil, para crianças de O a 5 anos. 

h) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações educacionais. 

:i) Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem na melhoria da qualidade do 
ensino fundamental, em todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso a escola e 
diminuir os índices de analfabetismo, e repetência e evasão. 

j) Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que dispõe a emenda] 
Lconstitucional n.° 14196. 

1) Definição e implantação da Política de Educação infantil em consonância com as exigências 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação de 1996, reconhecida como a primeira! 
etapa da educação básica e direito das crianças. 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenha maior produtividade 
e melhoria nos serviços prestados. 
b)Aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica, da atenção secundária bem como da] 
urgência e emergência. 	- 

c) Adequação da política e estrutura de recursos humanos. 

d) Aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância sanitária. 

e) Aprimoramento da atenção à saúde mental. 

Aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição das políticas de saúde. 

g) Avanço na regulação hospitalar e ambulatorial. 

h) reforma de unidades. 

,i) aprimoramento da atenção à saúde bucal. 

j) Aprimoramento do sistema de informação. 

'k) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender os grupos populacionais 
mais correntes. 
1) Gerenciar os tratamentos e atendimentos fora do domicilio - TFD. 

ii) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a administração] 
pública municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 

,n) Equipamentos dos Serviços de Saúde. 

'o) Construção de prédio para o Programa de Saúde da Família - PSF. 
- 	- 	 - 	 om rnims nmhiittnrinI e 
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POLITICA DE 
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Ø URBANO E SOCIAL 

4 
0 
4 
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POLÍTICA 
CULTURAL 

a) Construção e ou reforma de casas para famílias de baixa renda. 

b) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a Administração 
Pública Municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 
•c) Viabilização e implantação gradativa do tratamento de resíduos sólidos, possibilitando a 
devolução dos resíduos como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de forma 
estabilizada e segura. 	 - 

d) Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de garantir melhor 
qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 
e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 

fl Implantação de plano de pavimentação e recapeamento de vias. 

g) Implantação, recuperação e instalação de obras e equipamentos de esporte e lazer 
em parques, praça de esportes e campos da cidade. 

h) Implantação de programa estrutural de área de risco, contemplando obras 
necessárias à eliminação em caráter definitivo, dos riscos existentes em vilas e favelas, 
além de ações emergenciais. 

[i) Garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das crianças assistidas 
nas creches e entidades infanto-juvenis, públicas e comunitárias conveniadas com a 
Prefeitura. 

ii) Incentivo à produção e à comercialização direta de alimentos. 

k) Assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal. 

1) Manutenção do serviço de atendimento a idosos. 

m) Aprimoramento de programas assistenciais como: bolsa família e benefício de:  
prestação continuada, etc. 
n) Ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências nas políticas 
públicas. 	 - 
o) Manutenção, ampliação e aprimoramento do atendimento a crianças e adolescentes, 
deoal4anos. 	 - 
p) Melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional para jovens. 

q) Consolidara democracia e a defesa dos direitos humanos. 

a) Garantia ao acesso aos bens culturais, descentralizando as ações de cultura e 
implantando equipamentos descentralizados. 
b) Preservação da memória e do patrimônio cultural. 

c) Garantia da manutenção das atividades existentes nas unidades. 

,d Incentivo à produção artística emergente. 

e) Estimulo da participação da sociedade civil 

f) preservação das identidades étnicas. 

• 
a) Ampliação da atuação de empresas no Município. 

S PoLíTICA DE 	b) Construção/ Reforma do Parque de Exposição. 
DESENVOLVIMENTO 

EcoNôMico  
a) Ampliação do desenvolvimento da população à prática ao esporte e lazer através de 
Drofirarnas comunitários. 
b) Recuperação e implantação de equipamentos esportivos. 

c) Estimulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à comunidade, através de 
promoção e eventos. 	- 
d) apoio à entidades sem fins lucrativos. 

POLÍTICAS DO 
SETOR DE 
TURISMO E 
EVENTOS 

'a) Ampliação e manutenção das alternativas de turismo e eventos. 	 II 

b) Ampliação do volume e melhoria da qualidade das informações turísticas e técnicas 
disponibilizadas para a população, turistas e investidores. 

c) Promoção e divulgação turística, projetando a cidade nos cenários estadual e 
nacional de turismo, lazer, eventos e negócios. 

d) Estimulo à melhoria e ampliação da infra-estrutura de turismo, lazer, eventos e 

POLÍTICAS DO 
SETOR DE 
ESPORTES 
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411, 	 a) Ampliação e manutenção da malha rodoviária municipal com abertura de novas 
estradas. 

P0LITIcA DO SETOR; b) Melhoria do sistema de esgoto de águas pluviais, construção e reforma de pontes, 
4 	RODOVIÁRIO 	aterros, mata-burros, etc. 

c) Encascalhamento de estradas, ligando a Sede as propriedades rurais e a outros] 

•	
 

municípios.  

a) Promoção de cursos de qualificação, nas areas urbanas e rurais, visando a inserção 
da mulher no mercado de trabalho. 

b) Criação de Órgão gestor das políticas públicas para mulheres com equipe de;  
multiprofissionais. 

• c) Realização de campanhas educativas, com esclarecimentos sobre depressão,! 
POLITIcA DE 	estresse das mulheres, planejamento familiar, as DST, TPM, dentre outras doenças 

4 VALORIZAÇÃO DA
MULHER 
	

d)lmplantação e manutenção dos serviços de atendimento à mulher, incluindo a.! 
• montagem da rede, a contratação de pessoal e infra-estrutura. 

4 	 'e) Criação de fóruns interínstitucionais permanentes com a participação da sociedade: 

4 	civil, para formção e fortalecimento das mulheres nó exercício da política e da! 
:'cidadania garantindo as discurssões de agenero, raça, etnia, orientação sexual, idade e 

4 	 necessidades especiais. 

a) Manutenção do convênio com a PMMG. 

a 	POLITIGA DE 	b) Criação de campanhas que visem a promoção de segurança pública municipal. 	
:1 

SEGuRAÇÂ PúBucA 	 -. 
4 	 c) Realização de projetos que visem a garantia da segurança pública municipal em,  

parceria com a PMMG, escolas, associações e ONGs. 	 J 
e 
'e 
4 
4 
e 
e 
e 
* 
e 
e 
4 

e 
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METAS FISCAIS 

QUADROU 

4. 
•	  

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

• Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

AL 

rígido das despesas e a previsão de se atingir superávit primário, que possibilitem a reduçâo 
4 sistemática da Divida Pública. 
4 
4 	

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

4 	 Artigo 40, Parágrafo 30  da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

4 
• Foi estabelecido um superávit nominal que será alocado na lei orçamentária 
. anual, na forma de reserva de contingência, onde parte desta citada reserva, será reservada 

para eventuais riscos fiscais como despesas judiciais extraordinárias e outros passivos 
* contingentes. 
4 ,  

A expansão das despesas de caráter continuado será permitida, face ao controle 

Os riscos fiscais que podem atingir o Município são os seguintes: 

4 1 - Despesas judiciais extraordinárias 36.000,00 
4 :2 - Chuvas torrenciais e seca prolongada 36.000,00 

PROVIDÊNCIAS 

* 1 - Reserva de Contingência 36.000,00 
4 .2 - Reserva de Contingência 36.000,00 

4, 
4 
4 
* 
* 
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N°. 14  12011 

* 

• Altera os anexos da Lei Municipal no. 

325, de 05/07/2011 que dispõe sobre as 

Diretrizes 	para 	Elaboração 	do 

Orçamento do Município de Santo 

Antônio do Itambé para o exercício de 
'9 

0 	 2012. 

¶1, 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

4 
4 

E com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de 

4 	Vossas Excelências com a finalidade de remeter, em apenso, 

buscando análise e devida aprovação, Projeto de Lei que altera os 

anexos da Lei Municipal n°. 325 de 05/07/2011 que dispõe sobre 

• as diretrizes para elaboração do orçamento do exercício de 2012 e 

4 	da outras providências. 

Ob 	
O referido projeto dispõe sobre a alteração e adequação dos 

• anexos da Lei de Diretrizes orçamentárias em consonância com o 

• Plano Plurianual estabelecido para o quadriênio 2010 - 2013, que 

ora também está sendo enviada a esta egrégia Casa Legislativa. 

Saliente-se, por fim, que esse Projeto de Lei traduz as 

estimativas de receita e os programas de despesas constantes no 

Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2012, já remetido 

a essa egrégia Casa Legislativa. 

Câmara Mun,cipat de ranto Antõno do també - MG 

RecebiejRfZQ &O 1 

Assrnatur 	responsável >0  

fl: 



SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG, 11 de outubro de 2011. 

* 	 Com estas razões, esperamos que o pronunciamento dessa 

Câmara seja favorável ao referido Projeto de Lei, em anexo, para 

• 
o qual requer trâmite em regime de urgência. 

Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais 

saudações. 

9 

4. 
4. 
• JOSÉ AGUGUSTØ/D49J SILVA NETO 

4, 
4 
4 
4 
4. 
* 
4. 

4 
4 
4. 
e 
4. 
4 
4 

Ao Senhor 

Md. Presidente da Câmara de Vereadores 

Gw 	E integrantes do Poder Legislativo de Santo Antônio do Itambé. 

'Ir  

'Ir 

Prefeito Municipal 



MENSAGEM DO PROJETO DE LEI NOF/2011 

Alteram os anexos da Lei Municipal n°. 

325, de 05/07/2011 que dispõe sobre as 

Diretrizes 	para 	Elaboração 	do 

Orçamento do Município de Santo 

Antônio do Itambé para o exercício de 

2012. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
4 
4 
4 

É com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de 

4 

	

	Vossas Excelências com a finalidade de remeter, em apenso, 

buscando análise e devida aprovação, Projeto de Lei que altera os 

anexos da Lei Municipal n°. 325 de 05/07/2011 que dispõe sobre 

* 	as diretrizes para elaboração do orçamento do exercício de 2012 e 

4 	da outras providências. 

O referido projeto dispõe sobre a alteração e adequação dos 

• anexos da Lei de Diretrizes orçamentárias em consonância com o 

• Plano Plurianual estabelecido para o quadriênio 2010 - 2013, que 

ora também está sendo enviada a esta egrégia Casa Legislativa. 

* 	 Saliente-se, por fim, que esse Projeto de Lei traduz as 

* 	estimativas de receita e os programas de despesas constantes no 

Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2012, já remetido 

a essa egrégia Casa Legislativa. 
Câmara 	

'31øe atiro Antônio dc també - MG 

'Ir 
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1'  

' 
Com estas razões, esperamos que o pronunciamento dessa 

Câmara seja favorável ao referido Projeto de Lei, em anexo, para 

o qual requer trâmite em r.e.çjni&t urgência. ' 
t Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais 

saudações. 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG, 11 de outubro de 2011. 

Gw 

• JOSÉ AGUGU • 'A SILVA NETO 
4 
s 	 Prefeito unicipal 

4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
• Ao Senhor 

4 	Md. Presidente da Câmara de Vereadores 

4 	E integrantes do Poder Legislativo de Santo Antônio do Itambé. 

4', 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

EMENDA MODIFICATIVA 001 AO PROJETO DE LEI N-0 j9, 1.1o1 I 

"Altera a redação do art. 5° do Projeto de Lei 018/2011. que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Santo 
António do Itambé - MG para o exercício financeiro de 2012 e 
dá outras providências." 

O art. 5° do Projeto de Lei 18/2011 passarão a ter a seguinte redação: 

Art. 51  - Fica o Executivo autorizado a: 

vi previsrQpara despesas  de 
ala  

VIL - utihzar reservddacnmgêr'efa destinada ao atendimento de pas 
contingentes, ditos ri 	̀e eventos fiscais imprevistos e demais crédfTc 
adiciona.s, conforme esta}lecido na Lei de Diretrizes orçamentarias. 

A emenda ora proposta visa conceder ao Executivo uma margem razoás'el para as alieracões 
necessárias aos créditos do Orçamento, flexibilizando-o em aproximadamente R$ 725.00000. 
Urna vez ultrapassado tal limite, faz-se necessária previa autorizacan legislativva, de mudo a 
Qaratir a fiincao principal do orçamento, ou seja, sua efetividade enquanto pacto com a 
soe edade. 

Santo Antonio do Jtambë, ZSde Novembro de 2011. 	tcJJUd 	5- 
p\ JQo.t 

$ec, Controk nterr3 

Lyflj(j 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

eynaldo Euzébio Ferreira 
	

Valdete Rodrigues Martins 

Presidente da COFTC 
	

Relator da COFTC 

Avenida João Antônio Baracho. 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itarnbé / MC 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CE?: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

4., 
4., 
ÇV 	 Projeto de Lei n° 01Q/201  1 

- 	 DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ow 
Art. 1° - Fica obrigatório o início do ensino fundamental aos seis anos de 

idade no município de Santo Antônio do Itambé, conforme Lei Federal n° 9394/96, de 
20 de dezembro de 1996, no Decreto n° 43.506, de 06 de agosto de 2003 do Estado de 
Minas Gerais, na Resolução da SEE n° 430, de 07 de agosto de 2003, Resolução SEE n° 
1086, de 16 de abril de 2008 e Resolução do Conselho Nacional de Educação da 

é 	Câmara de Educação Básica n°06, de 20 de outubro de 2010. 

Art. 2° - O ensino fundamental, com duração de nove anos, estrutura-se em 
cinco anos iniciais, organizados em ciclos e quatro anos finais organizados em anos de 
escolaridade. 

• 
Art. 3° - Os anos iniciais do ensino fundamental são organizados em dois 

ciclos: 
1 - Ciclo da Alfabetização, com a duração de três anos de escolaridade; 

• II - Ciclo Complementar, com a duração de dois anos de escolaridade. 
o 
• Art. 0 - O Ciclo da Alfabetização, a que terão ingresso os alunos com seis 
. 	anos de idade completos ou a completar até 31 de março do ano em curso, terá suas 
' 	atividades pedagógicas organizadas de modo a assegurar que, ao final de cada ano, 

todos os alunos sejam capazes de: 
1— 1° ano: 

• a) Desenvolver atitudes e aposições favoráveis à leitura; 

• 
b) Conhecer os usøs e funçs sociais da escrita; 
c) Compreender o princípio alfabético do sistema daçërita; 

• d) Ler e escrever palavras e sentenças 
* 	II-2°ano: 

4 	a) Ler e compreender pequenos textos; 

• 
b) Produzir pequenos textos escritos; 

S
c) Fazer uso da leitura e da escrita nas práticas sociais. 

III— 3° ano: 
4 	a) Ler e compreender textos mais extensos; 

4 	b) Localizar informações nos textos; 	 . 1 

e) Ler oralmente com fluência e expressividade; 
d) Produzir frases e pequenos textos com correção ortográfica; - 

•
11  

331.355-20 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Ttambé 
CO': 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 5° - Ao final do Ciclo de Alfabetização, todos os alunos devem ter 
consolidado as capacidades referentes à leitura e á escrita necessárias para expressar-se, 
comunicar-se e participar das práticas sociais letradas e ter desenvolvido o gosto e 
apreço pela leitura. 

Art. 6° - Ao final do Ciclo de Alfabetização, na área da matemática, todos os 
alunos devem compreender e utilizar o sistema de numeração, dominar os fatos 
fundamentais da adição e subtração, realizar cálculos mentais com números pequenos, 
dominar conceitos básicos relativos a grandeza e medidas, espaço e forma, e resolver 
operações matemáticas com autonomia. 

Art. 7° - O Ciclo Complementar, a que terão ingresso os alunos que já 
adquiriram as habilidades de ler e escrever, terá suas atividades pedagógicas 
organizadas de modo a assegurar que todos os alunos, ao final de cada ano, seja capaz 
de: 
1-4° ano: 

a) Produzir textos adequados a diferentes objetivos, destinatário e contexto; 
b) Utilizar princípio e regras ortográficas e conhecer as exceções; 
c) Utilizar as diferentes fontes de leitura para obter informações adequadas a 

diferentes objetivos e interesses; 
d) Selecionar textos literários segundo seus interesses. 

II— 5° Ano: 
a) Produzir, com autonomia, textos com coerência de ideias, correção ortográfica e 

gramatical; 
b) Ler compreendendo o conteúdo dos textos sejam eles informativos, literários, de 

comunicação ou outros gêneros. 

Art. 8° - Ao final do Ciclo Complementar, todos os alunos deverão ser 
capazes de ler, compreender, retirar informações contidas no texto e redigir com 
coerência, coesão, correção ortográfica e gramatical. 

Art. 90 - Ao final do Ciclo Complementar, na área da Matemática, todos os 
alunos devem dominar e compreender o uso do sistema de numeração, os fatos 
fundamentais da adição, subtração, multiplicação e divisão, realizar cálculos mantais, 
resolver operações matemáticas mais complexas, ter conhecimentos básicos relativos a 
grandezas e medidas, espaço e forma e ao tratamento de dados em gráficos e tabelas. 

Art. 10 - A programação curricular dos Ciclos de Alfabetização e 
Complementar, tanto no campo da Linguagem quanto no da Matemática, deve ser 
estruturada de forma a, gradativamente, ampliar capacidades e conhecimentos, dos mais 
simples aos mais complexos, contemplando, de maneira articulada e simultânea, a 
alfabetização e o letramento. 

Art. 11 - Na organização curricular dos anos iniciais, os conteúdos 
curriculares devem ser abordados a partir da prática vivencial dos alunos, possibilitando 
o aprendizado significativo e contextualizado. 

Crrara V!Jri:o.1: 	SrIr A,tro di,trnbé 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CEP: 39,160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

§1° - Os conteúdos de Ciências, História e Geografia devem ser ministrados 
articulados ao processo de alfabetização e letramento e de iniciação á Matemática, 
crescendo em complexidade ao longo dos ciclos. 

§ 2° - A questão ambiental contemporânea deve ser trabalhada partindo da 
realizada local, mobilizando as emoções e energia das crianças para a preservação do 
planeta e do ambiente onde vivem. 

§ 30  - Arte e recreação, com aulas especializadas ou não, devem oportunizar 
aos alunos experiências artísticas, culturais e de movimento corporal. 

§ 4° - O ensino religioso, com aulas especializadas ou não, deve reforçar os 
laços de solidariedade na convivência social. 

Gw 	 Art. 12 - A escola deverá, ao longo de cada ano dos Ciclos, acompanhar 

40 	sistematicamente a aprendizagem dos alunos, utilizando estratégias diversas para sanar 
as dificuldades evidenciadas. 

L
Art. 13 - A progressão continuada dentro dos Ciclos de Alfabetização e 

Complementar deverá estar apoiada em estratégias de atendimento diferenciado, para 

• garantir a efetiva aprendizagem dos alunos. 

S 

	

	
§1° - Ao final de cada ciclo, a Equipe Pedagógica da Escola deverá proceder 

ao agrupamento dos alunos que não conseguiram consolidar as capacidades previstas 
4 	para que seu atendimento diferenciado aconteça pelo tempo que for necessário. 
4 	 § 21  - Vencidas as dificuldades, os alunos serão integrados às turmas 

4 	correspondentes à idade/ano de escolaridade. 

Art. 14 - Os quatros anos finais do ensino fundamental, organizados em 
regime anual, terão a denominação de 6° ano, 7° ano, 8° ano e 9° ano. 

Art. 15 - Para execução desta Lei, fica o município autorizado a adotar 
providencias jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis, necessárias. 

Art. 16 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 28 de setembro de 2011. 

José Augus í»4va  Neto 
Prefeito Municipal 
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Valdete Rodrigues Martins 

Presidente da COFTC Relator da COFTC 

poder Executivo. 

Art.32- Revogadasas disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

niddo ltambé- MG, 29 de Nove br6dé.2O1i 

• CÂMARA MUNICIPAL 

DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 
Aprovado em  02 	/  li 11041 
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Presidente 
Santo Antônio do ltambé .,2 9 / // / 2011 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
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  Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Projeto de Lei n2  )172011 

Altera a Lei Municipal n2291, de 

07/12/2009 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do período de 2010 a 2013. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ttambé-MG aprovou e eu,Prefeito 

Municipal,sanciono a seguinte Lei: 
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ébioIérrira Valdete Ro4i&es Ma 

Presidente da CO te 

Art,12-Ficam alterados 

redação descrita EJ* 

Art.2- RevogadaÇ 

pubiicação. 

46nttário, estiLeênt 

provou e eu, Prefeito 

,que passa a ter a 

de sua 

A Câmara Municipal de Santà:À 

Municipal sanciono a seguinte LVr/ 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

Aprovado em  Q.S ii 1 i2011  
votação com  O  9  votos. 

Presidente 

Santo Antônio doltambé  ?''  (1 /201/ 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Projeto de Lei n9.2 1/2011 

Altera os anexos da Lei Municipal n2325, de 

05/07/2011 que dispõe sobre Diretrizes para Elaboração do 

Orçamento do Município de Santo Antônio do ltambé 

Para o exercício de 2012. 

Nivaldo Pereira da Fonseca 

Membro DA COFTC 

(clrflo Aparecido Ribe irj 
:054.33136620 
L(,,, traJe Interno 

Avenida jão Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

liv ' 

18.303.22210001-49 

QUADRO A 

AVALIAÇÃO DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A 	- 	ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 

2008 

7.773.690231 

09 

7.951.027,07 

j 	2010 

9.137.576,76 

11000000 	Receita Tributária 207.847,13 257.450,06 	263.719,68 

12000000 	Receita de Contribuições 	 40.774,45 43.243,89 	45.365,44 

13000000 	Receita Patrimonial 	 39.352,73 - 	29.810,39 	30.737,56 

4.. 14000000 	Receita Agropecuária 

15000000 	Receita Industrial 

16000000 	Receita de Serviços 

17000000 	Transferências Correntes 	 7.446.947,13 1 7.580297,74. 	8.459.523,91 

919000000 	Outras Receitas Correntes 	 38.768,87 - 40.224,99 	338.230,17 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 	 390.289,04 115.001,00 324.3 00,48 

21000000 	Operações de Crédito 

22000000 	Alienação de Bens 

23000000 	Amortização de Emprestirnos 15.001,00 

74000000 	Transferências de Capital 390.289,04 100.000,00 324.300,48 

25000000 	Outras Receitas de Capital 1 
DEDUÇÃO PARA FUNDES 961640,49 1.015008.01 	1 162 113 92 

TOTAL GERAL 7.182.338,86 7.051.020,06 	8.299.763,32 

B 	- 	ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

• 310000 	Despesas de Custeio 

320000 	Transferências Correntes 

6.263.800,02 

2.582.934,26 j 

3.680.865,76 

208 2009 

6.870.964,32 

6.870.964,32 

- 

2010 

7.446.538,68 

7.446.538,68 

400000 DESPESAS DE CAPFTAL 668.588,55 294.741,58 , 711.392,92 
ÁW 

410000 	Investimentos 	- 542.418,18 294.741,58 565.140,40 

420000 	Inversões Financeiras 

430000 	Amortização da divida 126.172,37 146.252,52 

450000 	Transferências de Capital 

4» 900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

4 TOTAL GERAL 6.932.388,57 	7.165.705,90 i 8.157.931,60 

RESULTADO NOMINAL (A -8) 249.950,29 	(114.685,84)j 141.831,72 

40 

04. 



2013 

15.261.400,00 

206.800,00 

66.000,00 

61.600,00 

PREVISAO 

8.600.000,00 

162.000,00 

50.000,00 1 

27.000,00 

2012 

13.874.000,00 

188:000,00 

60.000,00 

56.000,00 
1 

8.328.000 00 

33.000,00 

1.075.000,00 

500.000,00 

5.0-00,.00 

500.000,00 

1.000,00 

13.535.000,00 

34.000,00 

2.209.000,00 

759.000,00 

50.000,00 

1.400.000,00 

1.100,00 

14.888.500,00 

37.400,00 

2.429.900,00 

834.900,00 

55.000,00 

1.540.000,00 

PRE VISA O 
2012 2013 

  

11.003.000,00 
	

12.103.300,00 

2011 

3.125.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001-49 

METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA PARA OS DOIS EXERCÍCIOS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÃO 

100000001 RECEITAS CORRENTES 

11000000 Receita Tributária 

12000000 Receita de Contribuições 

30000O0 Receita Patrimonial 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

16000000 Receita de Serviços 

170000001 Transferências Correntes 

19000000Outras Receitas Correntes 

20000000,, RECEITAS DE CAPITAL 

21000000j Operações de Crédito 

220000001 Alienação de Bens - 

230000001 Amortização de Emprestimos 

240000001 Transferências de Capital 

25000000; Outras Receitas de Capital 

DEDUÇÃO DO FUNDES 
	

R$ 1.195.000,00 R$ 1.583.000,001 R$ 1.741.300,00 

TOTAL GERAL 
	

8.480.000,00 	14.500.000,00 j 	15.950.000,00  

ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

310000 Despesas de Custeio 

320000 Transferências Correntes 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 

410000 Investimentos 

420000 Inversões Financeiras 

430000 Transferências de Capital 

450000 Amortização de Divida 

~RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 

7.415.700,00 

870.300,00 

130.00Õ,00 

64.000,00 

8.480.000,00 

3.437.500,00 

	

300.000,00 
	

330.000,00 

	

72.000,00 
	

79.200,00 

	

14.500.000,00 
	

15.950.000,00 

RESULTADO NOMINAL (A - B) - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

RECEITA ARRECADADA /2010 - 
PREvisÃo 	REALIZAÇÃO i VARIAÇÃO 

14?.000,OP 

55.000,00 

32.00000 

6.976.000,00 

40.000,00 

7.245.000,00 

906.214,50 

20.000,00 

1.113.385,50 

2.039 600,00 

1:034.600,00 

8.250.000,00 

	

263.719,66 	121.719,68 

	

45.365,44 	(9.634,56)[ 

	

30.737,56 	(1.262,44) 

	

8.459.523,91 	1.483.523,91 

	

338.230,17 	298.230,17 

	

9.137.576,76 	1.892.576,76 

(906.214,50) 

(20.000,00) 

	

324.300,48 	(789.085,02) 

	

324 300,48 	(1,715.299,52) 

	

1162113,92 	127.513,92 

	

8.299.763,32 	. 49.763,32 

85,718 

(17,517) 

(3,945) 

21,266 

745,575 

26,123 

(100,000)' 

(100,000) 

(70,873)1 

(84,100) 

12,325 

0,603 

QUADRO C 

AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 

11000000 Receita Tributária 

12000000 Receita de Contribuições 

13000000 Receita Patrimonial 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 	-- 

16000000 Receita de Serviços 
b 	

17000000 Transferências Correntes 

19000000 Outras Receitas Correntes 

TOTAL 

4, 	20000000 RECEITAS DE CAPITAL 

4, 	21000000 Operações de Crédito 
4, 	22000000 Alienação de Bens 

4, 

4, 	
23000000 Amortização de Emprestimos 

Transferências de Capital 4, 	24000000 

Outras Receitas de Capital 25000000 

4, 
	

TOTAL 

DEDUÇÃO DO FUNDEF 

TOTAL GERAL 

L
DESPESA RFA I7A1)A /2010 

YR!%hlSÃ0 - 	REALIZAÇÃO 	VARIAÇÃO T ' ESPECIFICAÇÃO 

300000 DESPESAS CORRENTES 

310000 Despesas de Custeio 

320000 Transferências Correntes 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 

410000 Investimehtos 

420000 Inversões Financeiras 

430000 Amortização da Divida 

450000 Transferências de Capital 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

7.131.500,00 

904.500,00 

142.000,00 

70.000,00 

8.250.000,00 

2.000,00 . 

7.446.538,68 

565.14040 

146.252,52 

8.157.931,60 

(339.35960)1 

(2,000,00) 

315038,68 

(70.000,00) (100,000);1  

(92.068,40)1 	(1,116):. 

1 

(4.252.52) 

(100,000): 

(37,519) 

2,995 

4,418 

4, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001-49 

QUADRO E QUADRO E QUADRO E 

2008 k 	2009 	2010 
tv 

DÍVIDA FUNDADA 
kw 

A- 	INSS 
041 52.641,83 52.641,83 100.000,00 

gw 

kw 	 c - 

TOTAL DÍVIDA FUNDADA 	 52.641,83- 52.641,83 1 	100.000,00 

DÍVIDA FLUTUANTE 

A- 	DEPtSITOS 4 400.378,63 456.555,06 	469.442,82 

B - 	REST$S A PAGAR EXERC. ATUAL 155.980,76 

C - 	REST6S A PAGAR EXERC. ANT. 244.069,25 244.069,25 181.855,24 
\ 

1

fio 

TOTA DIVIDA FLUTUANTE 644.447,88 856.605,07 	651298,06 

Total da Dívida Pública 	 697.089,71 	909.246,90 	751.298,06 



/ 

*1w 

tSr 

41r 

AW 

'Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE 

18.303.222/0001-49 

SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
MINAS GERAIS 

QUADRO F 1 

Artigo 40,  Parágrafo 20, Inciso III da Lei Complementar no ioi de 04 de maio de 2000. 

TÍTULOS 
2008 

J 
2009 2010 

ATIVO 

*1. 	Ativo Financeiro - 493.300,78 565.309,30 560.729,03 

kw 	Ativo Permanente 	- 2.800.348,07 	3.045.566,48 3.295.963,77 

Divida Ativa 891,18 
tal 

TOTAL DO ATIVO 3.293.648,85 3.610.875,78 	3.856.692,80 

PASSIVO 
' 

Passivo Financeiro 	
- 

644.447,88 856.605,07 651.298,06 

Passivo Permanente 52.641,83 52.641,83 100000,00 

Incorporações Autarquias - - 

TOTAL DO PASSIVO 697.089,71 909.246,90 	751.296,06 - 

4_ Património Líquido 
-1 

2.596.559,14 -.- 2.701.628,88 	3.105.394,74 

TOTAL GERAL 3.293.648,85 	3M10.875,78 	3.856.692,80 



ESTIMATIVA % PARTICIPAÇÃO COMPENSAÇÃO 

•IPTU 

' Iss •  
kr 

ITBI 

Taxas 
01 1 

Contribuição 

Divida Ativa 
40 	

TOTAL DOS BENEFÍCIOS 

o o 

o 

o 

RECEITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBË 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

QUADRO G li 

ESTIMATIVA DE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE 2011 

Artigo 40, Parágrafo 20, Inciso V da Lei Complementar n° ioi, de 04 de maio de 2000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÈ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001-49 

METAS FISCAIS 

kr 

QUADRO ti 

a) Modernização dos Sistemas de administração tributária com a finalidade de elevar a 
arrecadação tributária da Prefeitura Municipal. 
b) Modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de pessoal para redução efetiva do 
custeio da Prefeitura-Municipal.— 
c) 

refeituraMunicipal.
c) Consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação e! 
desenvolvimento gerencial do servidor público. 
d) Modernização da execução orçamentária, incorporando ferramentas de análise gerencial no 
processamento das receitas e despesas públicas. 	 - 	 - 

com a integração das' 

b) Estimular a erradicação do analfabetismo. 

c) Atendimento ao transporte escolar. 

d) Se houver demanda assegurar 2% da receita no Ensino Especial. 

e) Aprimoramento de programas assistenciais. 

f) Distribuição de material, uniformes e merenda escolar. 

g) Expansão do atendimento á educação infantil, para crianças de O a 5 anos. 

h) Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações educacionais. 

i) Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem na melhoria da qualidade do 
ensino fundamental, em todas as suas modalidades, de forma a assegurar o acesso a escola e 
diminuir os índices de analfabetismo, e repetência e evasão. 

40 

POLÍTICAS 
pH INSTITUCIONAIS 

PÓLITICAS 
EDUCACIONAIS 

e) Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento 
políticas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

1) Promoção de ações visando ampliar e consolidara descentralização administrativa. 

g) Consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado. 	- 

h) Implementação do sistema de controle interno, atuando preventivamente na detecção de 
irregularidades e como instrumento de gestão. -- 

a) Atendimento ao ensino fundamental incluindo a educação especial, de jovens e adultos e 
programas de alfabetização de jovens e adultos, buscando melhorar a qualidade do Ensino' 
Fundamental e estimulando a erradicação do analfabetismo. 

POLITICAS DE 
SAÚDE 

» Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que dispõe a emenda 
constitucional n.° 14196. 
1) Definição e implantação da Política de Educação infantil em consonância com as exigências 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação de 1996, reconhecida como a primeira 
etapa da educação básica e direito das crianças. 

F) Prornovir a qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenha maior produtividade 
e melhoria nos serviços prestados. 
b) Aprimoramento e desenvolvimento da atenção básica,da atenção secundária bem como da 
urgência e emergência. 	- 	 - 
c) Adequação da política e estrutura de recursos humanos. 

d) Aprimoramento do controle de zoonoses e da vigilância sanitária. 

e) Aprimoramento da atenção à saúde mental. 

f) Aumento e fortalecimento da participação cidadã na definição das políticas de saúde. 

g) Avanço na regulação hospitalar e ambulatorial. 

h) reforma de unidades. 

i) aprimoramento da atenção à saúde bucal. 

j) Aprimoramento do sistema de informação. 

k) Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando atender os grupos populacionais 
mais correntes. 
1) (3erenciar os tratamentos e atendimentos fora do domicilio - TFD. 

M) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a administração 
pública municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 

 

n) Equipamentos dos Serviços de Saúde. 

o) Construção de prédio para o Programa de Saúde da Familia- PSF. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001-49 
METAS FISCAIS 

QUADRO H 

POLITICA DE 	
necessárias à eliminação em caráter definitivo, dos riscos existentes em vilas e favelas,! 
além de ações emergenciais, 

DESÇNVOLVIMENTO 

5 	URBANO E SOCIAL ii) Garantir a cobertura nutricional de 100% das necessidades das crianças assistidas' 
nas creches e entidades infanto-juvenis, públicas e comunitárias conveniadas com a.' 
Prefeitura. 

j) Incentivo à produção e a comercialização direta de alimentos. 

Lk) Assistência alimentar ao escolar da rede pública municipal. 

Ê) Manutenção do serviço de atendimento a idosos. 	- 

m) Aprimoramento de programas assistenciais como: bolsa família e beneficio de; 
'prestação continuada, etc 	 - . 	- 	 - 
n) Ampliação da inserção das pessoas portadoras de deficiências nas políticas! 

P9Ç!•  
o) Manutenção, ampliação e aprimoramento do atendimento a crianças e adolescentes! 
de0al4anos.  
p) Melhoria da qualidade dos cursos de qualificação profissional para jovens. 

q) Consolidara democracia e a defesa dos direitos humanos. 

a) Carantía ao acesso aos bens culturais, descentralizando as ações de cultura e! 

POLÍTICA 
CULTURAL 

implantando equipamentos descentralizados. 
b) Preservação da memória e do património cultural. 

c) Garantia da manutenção das atividades existentes nas unidades. 

d) Incentivo à produção artística emergente. 

Le)  Estimulo da participação da sociedade civil - 

O preservação das identidades étnicas. 

5 	 a) Ampliação da atuação de empresas no Município. 

'e 	ni iTIr.A DE 	h\ Cdhsruç6/ Reforma do Parque de Exposição. 
............... .... 

'e '  EcoNóMico  

'e 	 a) Ampliação do desenvolvimento da população à prática ao esporte e lazer através dei 
rogçamas Comunitários. 

POLÍTICAS DO b) Recuperação e implantação de equipamentos esportivos. 
'e 	SETOR DE 	c) Estimulo e ampliação de atividades esportivo-recreativas à comunidade, através de,! 

ESPORTES promoção e eventos. 
d) apoio à entidades sem fins lucrativos. 

a) Construção e ou reforma de casas para famílias de baixa renda. 

b) Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem a Administração! 
Pública Municipal no trato das ações relacionadas ao saneamento básico. 
c) Viabilização e implantação gradativa do tratamento de resíduos sólidos, possibilitando ai 
devolução dos resíduos como matéria prima ao setor produtivo e ao meio ambiente de forma; 
estabilizada e segura. 

d) Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de garantir melhor: 
qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 
e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 

f) Implantação de plano de pavimentação e recapeamento de vias. 

g) Implantação, recuperação e instalação de obras e equipamentos de esporte e lazer, 
em parques, praça de esportes e campos da cidade. 

h) lmplaqtação de programa estrutural de área de risco, contemplando obrasi 

'DESENVOLVIMENTO 

POLÍTICAS DO 
SETOR DE 
TURISMO E 
EVENTOS 

ai) Ampliai e manutenção das alternativasturismo e eventos. 	 li 
b) Ampliação do volume e melhoria da qualidade das informações turísticas e técnicass 
disponibilizadas para a população, turistas e investidores. 

C) Promoção e divulgação turística, projetando a cidade nos cenários estadual e 
nacional de turismo, lazer, eventos e negócios. 
AN c+rn,,i,Ç à malhnrin e amoliacão da infra-estrutura de turismo, lazer, eventos e 



POLÍTICA DE 
VALORIZAÇÃO DA 

MULHER 

b 
4, 
4, 

4, 

4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.222/0001.49 
METAS FISCAIS 

QUADRO H' 

4w 	 a) Ampliação e manutenção da malha rodoviária municipal com abertura de novas 
4w? 	 estradas 	 - 	- 

POIJTIcA DO SETOR b) Melhoria do sistema de esgoto de águas pluviais, construção e reforma de pontes, 

c) Encascahamento de estradas, ligando a Sede as propriedades rurais e a outros] 
municípios. 

• a) Promoção de cursos de qualificação, nas areas urbanas e rurais, visando a inserção 
da mulher no mercado de trabalho. 

b) Criação de órgão gestor das políticas públicas para mulheres com equipe de 
• multiprofissionais. 
C) Realização de campanhas educativas: com esclarecimentos sobre depressãoj 
estresse das mulheres, planejamento familiar, as OSTI  TPM, dentre outras doenças. 
d)lmpFaraço e manutenção dos serviços de atendimento à mulher, incluindo ai 
montagem da rede, a contratação de pessoal e infra-estrutura. 

e) Criação de fóruns interijistitucionais permanentes com a participação da sociedade 
civil, para formção e fortalecimento das mulheres nó exercício da política e da 
cidadania garantindo as discurssões de agenero, raça, etnia, orientação sexual, idade e] 
necessidades especiais. 

a) Manutenção do convênio com a PMMG. 

4w 	POLÍTICA DE 	b) Criação de campanhas que visem a promoção de segurança pública municipal. 
SEGIJRAÇÀPÚBIJcA 	 - 

e 	 e) Realização de projetos que visem a garantia da segurança pública municipal em] 
parceria com a PMMG, escolas, associações e ONGs. 

4w 	RODOVIÁRIO 	aterros, mata-burros, etc. 

4, 
1  



Os riscos fiscais que podem atingir o Município são os seguintes: 

1 - Despesas judiciais extraordinárias 36.000,00 
2 - Chuvas torrenciais e seca prolongada 36.000,00 

PROVIDÊNCIAS 

1 - Reserva de Contingência ir, .000,00 
2 - Reserva de Contingência 36.000,00 

' 

GW 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

18.303.22210001.49 

METAS FISCAIS 

- 	 QLJADROI  

$p. 	. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Artigo 4°, Parágrafo 2°, Inciso V da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

t 

A expansão das despesas de caráter continuado será permitida, face ao contro!e 
rígido das despesas e a previsão de se atingir superávit primário, que possibilitem a redução 
sistemática da Divida Pública. 

4 	 - 	 - 	  

s 	 ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Artigo 40, Parágrafo 30  da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

Foi estabelecido um superávit nominal que será alocado na lei orçamentária 
anual, na forma de reserva de contingência, onde parte desta citada reserva, será reservada 
para eventuais riscos fiscais como despesas judiciais extraordinárias e outros passivos 
contingentes. 
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CEP : 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° Ca  /2011 

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 

	

' 	 NIVEL TÉCNICO-PROFISSIONAL NO QUADRO 
DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÓNIO DO ITAMBÉ, AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
TEMPORARIAMENTE PROFISSIONAIS PARA 
OCUPAÇÃO DAS VAGAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

	

' 	A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, 

ç
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica criado o cargo público de provimento efetivo de Operador 
Técnico de Máquinas Pesadas no quadro de pessoal do Município de 

• Santo Antônio do ltambé, perfazendo um total de 02 (duas) vagas, 
conforme descrito neste artigo. 

Parágrafo Primeiro - Os cargos ora criados receberão a seguinte 
identificação, a conta dos seguintes elementos, passando assim a 
integrar o Grupo IV, do Anexo II da Lei n° 004/2005. 

Sigla do grupo funcional: NE 

Parágrafo Segundo - Ao anexo V da Lei Municipal n° 004/2005, será 
acrescentado a seguinte descrição de cargo: 

	

L 	DESCRIÇÃO DE CARGO 

GRUPO PROFISSIONAL: ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS 

	

* 	SIGLA: ATP 	CARGO: OPERADOR TÉCNICO DE MÁQUINAS PESADAS * 

	

4 	CARGA HORÁRIA SEMANAL: QUARENTA HORAS 

4 

	

4 	DESCRIÇÃO DETALHADA: 
4 

SÍNTESE DOS DEVERES: 	 - 
Cémara Municipel do UMÁnt6no do Iu,nbó . MG 

	

$401 	 CPF: 054.331.366 
Ribeiri
-20 
	

( 	

, 	,P9jJ2J2_C li 
Assinalura de responsável 

..O 	 5nr Ofltrde !nerna 

c )  .st35  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera equipamentos com tecnologia moderna, 
que exigem maior especia/ização na sua operação. 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [també 
CEP: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Operar e conservar: Motoniveladora, Retro escavadeira e outras 
máquinas pesadas no serviço. 

ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS: 

Operar Retro escavadeira, Motoniveladora e outras máquinas do 
serviço destinadas à abertura de valas terraplanagens; abertura e 
manutenção de estradas vicinais; manter as máquinas em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergências; zelar pela 
conservação da máquina que lhe for entregue; promover o 
abastecimento de combustível, água e óleo; comunicar ao superior 
imediato qualquer defeito verificado no funcionamento do veículo. 
Executar tarefas correlatas. 

REQUISITOS ESPECÍFICOS: 
ESCOLARIDADE: 4  série do ]O  grau completa 
IDADE: A partir de 18 anos 
Ser portador de carteira de Habilitação para motorista expedida pelo 
DETRAN classe D e ter experiência comprovada no ramo. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais 
FORMA DE SELEÇÃO: Concurso Público de Provas e Títulos 
FORMA DE PROMOÇÃO: Acesso 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Certificado de realização de curso técnico 
para operação da máquina, habilidade e especialização na função, 
com experiência comprovada de no mínimo 06 (seis) meses. 

CARGO SÍMBOLO DE 
VENCIMENTO 

VAGAS VENCIMENTO 

Operador 
técnico 	de 
máquinas 
pesadas 

P 02 R$2.000 (dois mil 
reais) 

Art.20- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
temporariamente, mediante teste seletivo, profissionais para o cargo de 
Operador de Máquinas Pesadas, para desempenhar as atribuições 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Transporte, Agricultura e 
Desenvolvimento. 

Parágrafo Primeiro - As contratações em caráter temporário de que 
trata este artigo, serão feitas por período de tempo estritamente 



Santo Antônio do ltambé, 09 de dezembro de 2011. 

José Augus}ó/dq4ílva Neto 
Prefeito Murficipal 

4; 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
'tCIT tJ 	CEP: 39160-000 	 ES7ADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo Segundo - Os contratos de trabalho temporário celebrados 
de acordo com esta Lei, poderão ser rescindidos a qualquer tempo, a 
critério da Administração. 

' 
Parágrafo Terceiro - O pessoal temporário, durante a contratação 
contribuirá para o regime geral da previdência social, nos parâmetros 
estabelecidos pela legislação própria, estando o contrato de trabalho 

	

' 	submetido as normas e regras previstas no Estatuto do Servidor Público 
do Município de Santo Antônio do ltambé, no que couber, conforme 
previsto na Lei Municipal n° 005/05 e suas alterações, que estabelecé 
regras para a contratação temporária no serviço público. 

	

¼ 	Ad.3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

' 

' 

4, 
L 

• cÂMARA MUNICIPAL 

DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 

AprovOdoem 2 O iJfi._J-- '. 
Votação com 	votos. 

Presidente 
5~ Antônio do Itambé a&..i I_2.4_i..aQn 

necessário para a consecução das tarefas, não podendo ultrapassar o 
período de 12 (doze) meses. 



ca(r2ra MUfliCipRI 1, Sarntp AniMa do LIIi1b4 . MG 

Aiinattira 4c resonsave 

Carlito i. ...-: ecuo Rib2ir 
Q54231.36620 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CE?: 39.160-000 	 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n° O  23  /2011 

DISPÕE SOBRA A ATUALIZAÇÃO DE 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 
QUADRO EFETIVO E COMISSIONADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos 
municipais, ocupantes de cargos comissionados e de provimento 
efetivo na Administração, conforme Planilha contida no Anexo 1. 

Art. 20  - Os servidores municipais a que se refere o artigo anterior terão 
aumento sobre o salário base, estando autorizado o Chefe do Executivo 
a promover a alteração a partir de 1° de Janeiro de 2012. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrãci 
por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com seus efeitos financeiros a partir de 1° 
de Janeiro de 2012. 

Santo Antônio do ltambé, 09 de dezembro de 2011. 

José Augu 
Prefeito M 

Iva Neto 
nicipal 
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4 	SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG 
Aprovado em  2O /  ) L i3_Ojj 
Votação com  O 	votos. 	- 

Sdents 
jAnUrdo do k~ j2ofr  

	

'Ir 	 - 	.-- 

CÂMARA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

ANEXO 1 

ATUALIZAÇÃO DE VENCIMENTOS 2012 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

Cargos 
Simb. 
Venc. Atualização de Vencimentos 

Dir. de Departamento CPC -2 R$ 1.100,00 
Chefe de Divisão CPC -4 R$ 720,00 
Defensor Publico CPC -2 R$ 1.180,00 

Coordenador CPC - 3 R$ 950,00 
Enc. de Turma CPC -4 720,00 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 
Farmaceutico N16 a N23 R$ 1.432,98 

Fiscal Municipal P23 a P30 800,00 
Aux. Administrativo P06 a P13 720,00 
Aux. Contabilidade P06 a P13 R$ 720,00 

Aux. Tributação P06 a P13 720,00 
Almoxarife P06 a P13 720,00 

Agente de Parque P06 	Pia R$ 700,00 
Bombeiro Hidraulico P11 a P18 . 770,00 

Carpinteiro P11 a P18 750,00 
Pedreiro P17 a P24 750,00 
Motorista P21 a P28 R$ 800,00 

Oper. de Máq. Leves P21 a P28 800,00 
Téc. de Enfermagem P18 a P25 800,00 

Eletrecista P18 a P25 R$ 750,00 
Aux. de Enfermagem P09 a P16 R$ 720,00 

Mecânico P25 a P32 750,00 
Tec. Fisc. Sanitária P18 a P25 R$ 720,00 

Aux. Consultório Odontologico P06 a P13 R$ 720,00 
Professor 1 NMM - 01 830,00 
Professor li NMM - 02 R$ 830,00 

Esp.da Educação NSM -01 1.160,00 
QUADRO PROFISSIONAIS SAÚDE 

Médico N50 a N57 4.805,24 
Enfermeiro N25 a N32 R$ 2.898,26 

Dentista N25 a N32 R$ 2.611,59 
Psicologo N16 a N23 R$ 2.362,50 

r 

Rua Arjstjdes Alves n° 54—Centro - CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 -E mal i: ilambefinanceirooi.com.br  
Adm: "Vida Nova" 

2005-2008 



Santo Antonio do ltambé - MG, aos 09 de dezembro de 2011. 

JOSEAUGU) • D ILVA NETO 

PrefeitoMu cipal 

PROJETO DE LEI N0.o? Li /2011 

4 utorca o Poder Executivo Municipal a abrir credito 
suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÊ/MG: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

	

, 	promulgo a seguinte Lei: 

Art. 	1° 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

	

L 	
suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do orçamento vigente 

nas dotações que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2011, podendo, 

para tanto, utilizar-se do excesso de arrecadação efetivamente realizado, conforme dispõe o artigo 

43 da Lei 4320/64. 

Art. 20  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

	

, 	revogando as disposições em contrário. 

L 

4 

	

4 	 REJEiTADO COM aSVOTOS 
a 	 C "fltfê  (1 Ç 	votos 

	

w 	 A FM'or 	£4 	VOtO$ 
Afr oo  O  yotn 

	

' 	 EmLrn':o  n  votos 
Ei U .t. .&cn-  Ditc ustão 

40 Erti 
Em 	oi  'a'  -' 

Ãk.# 

Gw 

' 

	

' 	
í1arciao Mbeirj 

CPF: 054.331.366-20 
- 	 kN 	Ccntro!e Interno 

Câmara Municipal de sani rtô&o do IlambÈ . 116 

ce 

usi atura de respoflSY& 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Processo n°. 067107 001302-2 

Expeça-se R.PV em relação aos honorários advocatícios 

(ff215). 

Quanto ao valor principal intime-se o executado para que 

L
promova o pagamento do valor principal, conforme planilha de cálculo de 

ff214. 

Intime-se. 

Serro,  j( iii J2008.  

Li 

Cámara MuicpaI de Santo Ant5no do Ilambé - MC 
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L 	
12/05/2009 - BANCO DO BRASIL 	14:34:37 
114514012 

	

	 0281 
OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

4 
4 	

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITtJLOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

0019444801300467109N00082361213342640000005982 
' 	 NOSSO NUMERO 	:. 	 67109000082361 

CONVENIO1. 	 00444803 
TRIBUNAL. DE JÚSTICA DO ESTADO 
AGENCIA/Con. CEDENTE 	 1615/00109000 
DATA DE VENCIMENTO 	 10/06/2009 
DATA DO PAGAMENTO 	 12/05/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 	 59,82 

4 	 VALOR COBRADO, 	 59,82 

* 	 NR.AUTENTICACAO 	. 	C.000.78F.9B1.388.4E1 

4 
4 



SERRO - MG 
CA&XAECONOUICA PWM 

»jJE CONTAS 
NftCASA LciTÉRICA 

- 	
 

1I015392-0 

1 
34 

13,02 

-n 
0,00 

poder Judidáflo do Estado de Minas Gerais 

Justiça dei' e? Instâncias 

GÃa de Reoolhàmento de Custas e Taxas Judidárias - GRCTJ 

NUMERO DA GUIA .06t1.09.00008290-8 

14 

24 

54 

6-7 

74 

4., 

' 	 

	

'A 	 
4, t, an.øoCcrem.aI't 

'E 

'o 

' 

Dita di Siao a 
Ftaemdie á tqiaii de aev& j n Lati 04 FaTTI 

Renato de 011 veire Ribas 
Weberson do ROS6JIO Gonçalves de Pinho 

Advogados 

VS R$ 

0.00 

0,00 

0.00 

0.00 

50.82 

0.00 

0,00 

0.00 

VALOR TOTAL 	 R$ 59,82 

34 

4-2 

8-3 

M0*0e 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Justiça de 1' e 2' Instâncias 

Nome ao (asa.s4s 1 Ifl 

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Judidârias .. GRCTJ 

NUMERO DA GUIA 0671.09.000082904 

0,00 

0.00 

0,00 

R$ 59A2 

Mneto 00 floO 	 1 — 0671. 
 RECEBIMENT

"-
O D C  

h*nuações Ca,wMSMrSA CASA i tRI( 
t4'(110155920) 

cnwn,xiflaVlW/A1WPlIMO qIxA ECONOMICA FEDE&t 	
* 05 JtJU, 2009 	OUVIDORIA CAIXA 0808 125 7474 

SERRO- MG 
o 

156-473744397-6 

CAIXAECONÕWCAFEO 	5/1;ti12999 	 HORA DF 16;34:56 3. 
TEMI 013884 )T 11.15592-0 

':lckIoAD€: SERRO 
33. VUCtLADA: 8112 
o 
4 	COIQROVN{TE PAGAMENTO DE 

4, 	 BLOQ(ETO BANCOS 

)TA DE VENCIMENTO: 83/07/2009 
VILPR DO PAGAMENTO: 59,82 

0019444881 	38006710996 
èd 	00082908211 8 42878000985982 

'4 

te 4, 	 q 	Disque CAIXA - 0890 726 810t 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 	3. 4, Reclamacôes. sugestões e elogios 

t 	Iaw.caixa.gov.br  
2 
• 156-473744307-5 
-a 

DO CLIENTE 

Rua Antônio HonóriO Pires, no 21 - Centro- Serro — CEP: 39.lbu.uuu. Te! (Fax): 38- 3541 22 76 

L 

$ 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

  

Cód. 10.25.0972 



- 	 ..n.nntJ .dubI IÇA COMUM 

1 	
FÓRUM EDMUNDO LINS 

#, 	 PÇ. FLORIÁNO PEIXOTO. 66- - CENTRO - 

• 304 - MANDADO DE CITAÇÃO 

• SECRETARIA DO Julzo 
GW 	 PROCESSO: 0673. 08004080-9 	MANDADO: 3. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Distribuído em 27/06/2008 

4' 	 EMBARGANTE: MUNICÍPIO-DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ e Outro(s). 
EMBARGADO : POSTO ASA BRANCA:LTDA 

Pessoa a ser citada: 
4r 	 MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO-15d ITAMBÉ - CNPJ: 18.303.222/0001-49 
' 	 Representante Legal: NA PttA.QE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: 	 •1 
te. 	 R ARISTIDES ALVES, 54- Fone: 

CENTRO - CEP: 39160000 - SANTO ANTÔNIO. DO ITAMBÉ/MG 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda ao(a) Oficial(a) de 
-' 	Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, CITE 

' 
-- 	a parte, nome e endereço acima discriminada , para os fins constantes 

do despacho judicial. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 

A CITAÇÃO da pessoa acima, na pessoa de seu representante legal, 
para, caso queira, opor embargos no prazo legal, na forma do art.730, do 
CPC. Em anexo cópia da petição de f. 28/34 e despacho de f. 36. 

SERRO, 28 de agosto de 2009. 

Escrivã(o) Judicial#-RAIMUNDA CLEIDE CARVALHAIS REIS 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

Ciente: 
Ão comparecer em Juízo, es 

p p- 
de doc. de kentificaç4e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Mandado: i 
COM VERBA 

tNDEt4jZATÓpj 

Verba Indenizatórja de ES 62,40 já empenlmda. 	
\ 

Cttttdot 
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO M ''&$ tEttlEt P.RSM b% »3t 	 \ttS VORPS 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
CLÁUDIA HELENA DA SILVA FERREIRA 

ncxÂo: 2- nRflflEno uflAr4o SANTO Art1ÓMo DO ITAMBÉ 
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CERTIDÃO 
Certifice em Cwnpflmeflto ao 	(Í>Ç Citei respej+yg mandado retro que, 

11 
; :2i;z' ( ) Em Sua própria pessoa, 	

na pes1, de 

suei  

eu represep81 legal, Conforme 
mandado entregando4h a contra fé e cópia 	l da nlcgaj que 

9() 
Receba colocando seu dente 

 ( ) 	a Recebeu  
receber negando seu ciente. 

) 	ij recusando 
a opor Seu ciente. 

Obs: 

&&diagfl. 
OFICLQ, DE JUSTIÇA 

d'&o1424'hA ç7 t 	d 

je/4s 	wír4 

00 

$41
çQÀ,to 40/$i/O 

' 	 a •US4  C— 
' ,, aeSeL 

RECEBIMENTO 
Aosj/  de 	4 	de  10  
Rocebi 	«'•s  Do que, para constar, 

lavrei o pssnte, A Escr., 
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Tribuna! de Justiça do Estado de Minas Gerais 

- OFÍCIO REQUISITÓRIO - 

Jiilzo DE ORIGEM (VARA (iNCA DA COMARCA DE SERRO/MG): 

OFÍCIO N° 614/2010: 

DATA DA PETIÇÃO INICIAL: 21/02/2006 

ENTE DEVEDOR: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG 

N° DO PROCESSO 
067107001302-2 

NATUREZA DO CRÉDITO 

( )Alimentar( X ) Comum 

  

AÇÃO 

COBRANÇA 

VALORDO 
PRECATÓRIO 

DATADA 
LIQUIDAÇÃO: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 
( )SIM 	 (X )NÃO 

RS45.020,44 05/03/2009 

CREDOR(ES)- POSTO ASA BRANCA LTDA 

PROCURADOR(ES) E N° OAB: WEBERSON ROSÁRIO GONÇALVES DE 
PINHO, OAB/MG 108.499 
CPF: 033.063.366-02 

Senhor Desembargador Presidente, 

O Dr Neanderson Martins Ramos, Juiz de Direito da comarca de Serro/MG, 
em virtude da ação aqui discriminada, em que foi condenado o Município de Santo 
Antônio do Itambé/MO, solicita a Vossa Excelência que determine o pagamento da 
importância supra ao credor ou ao seu legítimo procurador acima indicados. 

Em anexo, seguem 02 (duas) cópias autenticadas das peças obrigatórias 
para a formação do precatório, bem como o presente oficio Requisitório, também em (2) 
duas vias, com assinaturas originais. Tudo de acordo com o preceito do art. 335 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 

Serro, 02 de junho de 2010. 
-3 

(a) Escrivão Judicial 

(a) ~de Direito 
-- t 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 
CAPITAL - MC  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 
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PROJETO DE LEI N°.c2.5 /2011 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir crédito suplementar e dá outras 
providências ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ/MG: 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

* 	 Art. 10 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

* 

	

	suplementares até o limite de 23% (vinte e três por cento) do valor total do orçamento vigente nas 

dotações que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2011, podendo, para 

tanto, utilizar-se do excesso de arrecadação efetivamente realizado, conforme dispõe o artigo 43 

da Lei 4320/64. 

Art. 20  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gw 

Santo Antonio do ltambé - MG, aos 26 de dezembro de 2011. 

JOSE AUGU1Z'yÕ D5'SILVA NETO 
.ffeito Municipal 

mara Mun,ciI 'e Santo António do llambé 

edw ern271iJjè2ff 
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Rua Aristides Alves n°54 — Centro — CEP 39.160-000 PABX (33) 3428-1223 - E mau: utambeflnanceiroàoi.corn.br  
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

EMENDA ADITIVA 001 AO PROJETO DE LEI N°25/2011  

"Acrescenta parágrafo único ao art. 10 do Projeto de Lei 
025/2011. que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar e dá outras providências." 

Fica acrescento parágrafo único ao art. 1' do Projeto de Lei 025/2011, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito suplementar e dá outras providências, tendo a seguinte redação: 

A ri. l°-(..) 

Parágrafo Único - A suplementa çdo ora autorizada devera ser o limite total 
e global de suplementação ao Orçamento de 2011 e devera ser utilizada tão 
somente nas rubricas arçamenfailtis destuiadas ao custeio de pessoal 
efetMyioineqdos e contratados. 

4 
4 	JUSTIFICATIVA: A emenda ora proposta visa autorizar o Eecutho a abrir os créditos 

suplementares de acordo com a justificativa apresentada atrasés da mensagem de 
' 	 encaminhamento do Projeto de lei 025/2011. Não obstante as soLicições anteriores desta 

Câmara Municipal no sentido de que o Sr. Prefeito apresentasse relatório contendo as 
4 	dotações que pretente suplementar. este manteve-se inelt. ntoti'.o pelo qual, visando a 

4 	manutencao do cíetivo cornrolc pelo Poder Legislativo. &veSt restringir a autorização ora 
' 	 concedida para os 	mes dc sua justiFicativa. Por out1.ro lado de lembrar trecho do parecer 

emitido pelo ICE MG nos autos do julgamento das contas relativas ao Exercício Financeiro 
4 	de 2010, em que aponta es absurdos limitès autorizados parà supkmentação, o qua afasta 

qualquer controle por pàrte do Legislativo. 

Santo Antonio do  

Reynaldo Euzébío Ferreira 

Presidente da CLJR 

Valdete Rodrigues Martins 

Presidente da COFTC 

6 
4 
6 
6 
6 
4 
4 
6 
4 

6 
(Ir 
4 

Avenida João Antõnio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do també/ MG 



4 

4 
* 
* 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Itambé 
RUA ARISTIDES ALVES N°. 54-CENTRO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N°  c5 /2011 

"Autoriza ao Poder Executivo a abrir 

crédito suplementar". 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

4 
4 
4 

	

	 É com a grata satisfação que nos dirigimos à presença de Vossas Excelências, 

com a finalidade de remeter, em apenso, buscando sua análise e devida aprovação, Projeto de 
GW 	Lei, em regime de urgência, que autoriza ao Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
to 	

suplementar, em face dos seguintes motivos: 

A Lei orçamentária anual consignou em seu texto, no art. 5°, II, a autorização para 

a abertura de créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total do 

orçamento vigente, nas dotações que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária 

de 2011, podendo, para tanto, utilizar-se de excesso de arrecadação efetivamente realizado, ou 

seja, poderá ser utilizado como fonte de suplementação a quantia de R$ 1.272.000,00 (hum 

milhão, duzentos e setenta e dois mil reais) do excesso de arrecadação efetivamente realizado. 
Gw 

Conceitua o art. 43, § 31, da Lei Federal 4.320/64 que entende-se por excesso de 

arrecadação o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 

00 	e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

4 	 Dessa forma, tendo em vista que a Lei Orçamentária previu o total da receita no 

quantum de R$ 8.480.000,00 (oito milhões, quatrocentos e oitenta mil reais) para o exercício de 

2011, o valor da arrecadação, ao atingir esse montante, poderá ser utilizado como fonte de 

abertura de crédito suplementar. 

GO 

\i4mara hui)° 	j.a2o/ i 
4ÁA 
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Aproveitamos o ensejo para enviar-lhes nossas cordiais saudações. 

Santo Antonio do ltambé - MC, aos 26 de dezembro de 2011. 

JOSE AUGU4ILVA NETO 
Prefe o 'unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Estado de Minas Gerais 

Assim, até o final do mês de novembro corrente, a arrecadação chegou 

ao valor de R$ 9.826.260,41 (nove milhões, oitocentos e vinte e seis mil, duzentos e sessenta 

reais e quarenta e um centavos), ou seja, foi atingido o excesso financeiro de R$ 1.346.260,41 

(hum milhão, trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e um 

centavos). 

Entretanto, o excesso efetivamente realizado já atingiu o montante autorizado na lei 

orçamentária, motivo pelo qual faz-se necessário a adequação da citada norma legal. 

Isso porque o orçamento atual tornou-se insuficiente para cobrir todas as despesas, 

principalmente no que se referem às obrigações assumidas em virtude de convênios e aos gastos 

com pessoal da folha de pagamento do mês de dezembro, obrigações patronais e precatório (em 

anexo ) , cujas obrigações não poderão ser cumpridas sem o aumento do limite de crédito 

suplementar, utilizando-se como fonte, o excesso de arrecadação. 

Gw 
Gw 	 Cumpre ressaltar que não aprovação do referido projeto em caráter de urgência, 

poderá acarretar aos servidores e fornecedores da Prefeitura prejuízos irreparáveis, já que é 

exigido prévio empenho. 

Assim, requer a autorização para abertura de créditos suplementares tendo como 

fonte de financiamento o excesso de arrecadação em mais 8% (oito por cento) do valor total do 

orçamento, passando-se o limite inicial para 23% (vinte e três por cento). 

Dessa forma, esperamos que o pronunciamento dessa egrégia Câmara seja 
4 	

favorável ao referido Projeto de Lei. 
'a 
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